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ACTOS  N PODER EXECUTIVO
.	 DECRETO N s. 5.324 — DE 20 DE SETEMBRO DE 1904

- Concede autorização á The Rio das Mortes Gold Dredging
Con2pany, limited, para funccibnar na Republica

O Presidente ' Republica dos Estado Unidos do Brazil, at-
tendendo ao que requereu a The Rio das Mortes Gold Dredging
Company, limited, devidamente representada, decreta :

Artigo unieo. E'concedida autorização á 'lhe Rio das Mortes
Gold Dredging Company, limited, para funcciona,r na Republica,
com os estatutos que apresentou. mediante as clausulas que a
este acompanham, assignadas pelo Ministra da Industria, Viação
e Obras Publicas, e ficando a mesma companhia obrigada' ao
cumprimento das forinalidade 3 exigidas pela legislação em vigor,

Rio do Janeiro, 20 de setembro de 1904, 16 0 dq, Republica:

• FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.. •

bagre Severiana

Clausulas a que se refere o decreto n. 5.324 desta data

;
A The Rio das Mortes Gold Dredging Company. limited,

obrigada a ter um representante • no Brazil, com plenos o ali- .
mitados poderes para tratar o definitivamente resolver as
questões que se suscitarem, quer com o Governo, quer • com
particulares, podendo 'ser demandado o receber citação pela,
companhia. .	 , •

li

Todos os actos que 'praticar no Brazil ficarão sujeitos unica-
mente ás respectivas leis e regulamentos e á jurisdicção de seus
tribunaes' judiciarios ou administrativos, sem que, em tempo
algum, possa a referida compAnhia, reclamar qualquer exce-
pçan fundada em seus estatutos, cujas disposições não paderão'
servir de base para qualquer reclamação concernente á ex-
ecuçã.o de obras ou serviços a que ellos se reforen]. 	 '

Fica dependente de autorizaç	 'qualquer'
alteração que a companhia tenha de , fazer, nos respectivos
estatutos. Ser-lhe-ha cassada a autorização para funccionar no
Brazil si infringir esta clausula..

IV

A infracção de qualquer das clausulas, para a qual não estej
comminada, pena especial, será punida com a multa de um
conto de reis (1:000$) a cinco contos do réis (5: 000$), e no caso
de reincidencia pela cassação da autorização uncedida pelo
decreto em.virtude do qual baixam as presentes clausulas.
, Rio 'de Janeiro, 20 de setembro de 1904.—Lauro Severiano
Müller.	 •	 •

.	 .,
31Cemora,ndura o estatutos da erhe Rio das

Mortes Gold. Dredging; , Company,
'

Eu, abaixo assignado, Manoel de Mattos Fonseca, traductor
publico e' interprete commercial juramentado da -praça da
Rio de Janeiro, por nomeação da meritissima. Junta Commer-
cial 'da' Capital Federal.

Escriptorio: rua do Ouvidor n. 42.
Certifico,' pela presente, que me foi apresentado um libreto

de estatutos da The Rio das 'Mortes Gotd Dredging Company.
limitéd, e Uma proburação o certificado. de incorporação da
mesma Companhia,' eseriptos na lingua ingleza, afim de os
traduzir "litteralrnente para a lingua vernacula, o que assim.
cumpri em razão do meu officio e cuja tra,ducção é a se-.
guinte:

TRADUCÇÃO

PROCURAÇÃO

,

A todos . que a presente virem .The Rio das Mortes Gold
Dredging Company, limited,, companhia ingleza, incorporada
na Colonia Britannica da Nova Zelandia, em virtude de um
estatuto que vigo,.a na referida colonia. o conhecido sob a,
denomina,çãà de aCompanies' ilet.s 1.882 e respectivas emendas,
a qiial será de ora em deante chamada, na presente, «a,
Companhia» Sauda,. , .

Considerando que se acha appensa á presente uma cópia
Certificada da certidã,o da incorporação da Companhia;

Considerando que se acha tambem annexo a esta um
exemplar authenticado do memoranduin o estatutos da Com-
panhia;	 •

Considerando que a Companhia deseja fazer a nomeação que
abaixo se contém na presente, este instrumento attesta que, pela
presente, a Companhia designa, censtitue o nomeia Miguel Ar-
rojada Ribeiro Lisboa, do Rio de Janeiro,. na - Republica drosss
E3tados Unidos do Rmail, engenheiro civil e do Minas;

.do Ri& de k Janeiro eN'a Iile Minas Geram	 '
EDITAES E (Avrses'..	 . 	 ',
PARTE' C6MISIORCIAL.	 ke.,),-;n ,,,
PATENTES DE INVENÇXO. `,, ;." ' i	 •	 •
SOCIEDADES ANONYMAS- 44eta da Soeiedade de Seguros 'de Vida

Caixa Geral das Familiás: •
iANNUNCIOS.	 •	 ,

•
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(John Moore and Company»; e Herbort Foley Gilpin, do Rio de
Janeiro, já, citado, agentes de minas, ou quaesquer dous ou um
deites, conectiva ou individualmente leeitimos e bastantes pra.: • -

Roberts, do Rio do Janeiro, já citado, negociante, socio'da firma

curadores ou procurador da Companhia, para, por ella, em seu
nome e de sua parte e coma acto e feito da Companhia, fazer, -
executar e levar a effeito todos aquelles aetosenegocios e co-iiSas
e firmar e passar todos os instrumentos', -dciciinientos e eseri- • •
pturas que possam, na opinião dos referidos procuradores ou:
do roforido procurador, sor necessarios ou convenientes para
os fins do collocar. a Companhia em situação do poder legal-
Biotite nogocia r na Republica dos Estados Unidos dó Brazil (d'ora em,
deante menciocada nessa procuração corno—a dita Republica»)
e para' os outros fins declarados ulteriormente.nesta, procuração •
e fica, pela prente, expreasamonte declarado que:sena paOjilizo
dos poderes garaes conferidos anteriormente nesta procuraçã) •
aos referidos procuradores ou procurador, estes ou este terão
amplos poderes e autoridade para,-em noite da Conapanhia, poe
sua; parte ,e como acto e- Peitada mesma, fazer, executar e . levar -
a effeito todos e quaescp.der dos seguintes actos,.. instrumentos; •
negocios e, (ousas..
.. .1) Fazer tudo, aqUilla que necessário for,' de moenda:com a, lei,

da dita Republica ou por outro, modo, para que seja legalmente=
reconhecida a Companhia, bem.assim como a sua personalidade'
(Status) como unia corporação na dita Republica, o para isso e

. sem ,prejudicar a generalidade do que-acima fica ,estipuladot,.ei
. a) obter .approvação.do Gp.verno- da ,dita Republicas ou (si

nocessario for) do quelquer Esta•-do, divisão, .part6 ou porção.dol
mesmo,.do , inemora,odune peesta,tutos de...Companhia:,.b) Regide
trar o, megkérancNni,p os estatutos çla Pompa. uhia. na Junta,Com,e
mercial oucn qualquer outra, .reparti4o, tribunalnil departae
mente co Upeton te; ; c), publicar n memorariam m eosmstatutce.stia
companhia ou facto do respectivo registro ou outros factos,
detalhes o informações necessarieS no Diario Official ou em outro
orgão competente de public:elade.. 	 —

-2) 'Tornar' as , providencias., praticar aquelles actos . er a,s9ignar •
e pasar- todos , os instrunientes, doeuMentos . e escriptura,sAue
forem, deceãttrioa • ou conducentes; aos fins do coneoguir a tra,nse
ferencia ou a passe legal á Companhia de tádas qualquer uma'
das' concessões, tçrras foreiras, cessões de terras, privilegios,
direitos o bens moveis ou iminoVeis, corporeos ou incorporeos,
aos, ,ques • aeGoqapanhiiver edirodto ida oceasião eena a-dita
Republica q proceder ao regiestro no• «Registrci,deDocumentos
feead' ou ene . outro. Registro qiie . possa; serenoCessa,rio , o.0 couve--
niente, • • de quaesquee loStrumentos ou documentos, transferindo

'Companhia ou a éllá conferindo; ou que tenhanapor. fim trans':á
ferir ou investir á Companhia essas coneessõee,,contractos, ces-
sões . 'de terrás, privilbgidsdiroitos' e bens"- ou• par ta dessea.

, em geral fazer todos os actos o cousas, contractar, fazer; aSsi-
gnar e celebrar todos os instrumentos, documentos e escripturas
nenessarios ou Conducentes' a, finalização, Validação, protecção,
garantia, ampliação ou registro do titulo da CoMpanhia.. • ,

3) Fazer, observar, levar a effoito, sujeitar-se e submetter-se
ás convenções, condições ç acoordos, obrigações, responsabilida
dos, rostriccõeSlimitações, reservas, penas, %altas, • decretos e
cOnsóquencias • referentes a: essas 'cOncossõese.contractoeepriyi,.
legioS, direifo's e'bens, gide se acham: expressos ou iniplicitos no
decreto e contracto a que se refere a sub-clausulaa clau-
sula 3 do Memorandum de associação dá Companhia, por,par te
da:à concesSões ou contrá•ellaS e exercer, explorar, uáar,;acceitar •

• tiodadnu quaesquer das concessões, contractos, cessões, privile.
gios/direitos' 6 bens da Companhia 6 gosar, dos mesmos. • , „e„,

4) . Si for necessário .Ou'coovendente, na ,oPinião,dos,roferides
proenraddres au'da,reforifio proeuradar;lázer, çolobear, lavrai, •
.aseignar e 'executar quaesquer contractos, instrumentoe,-cleoe
cumentos, escripturas e actos tendo por fim estabelecer uma
ligação (laço) directo e' particular entre a Companhia e a dita
Republica ou o Estado da Minas Geraes ou qualquer outro
Estado,, divisão, porção oue departamento da dita Republica
com referencia a todas'ou,quaosquer dos negocios e cousas (quer
Sejam co'neessões; cosSões; privilegios,e direitos; quer responsa'
bililadet, 'obrigações, reatrieções o limitações) expeossos ou itri7
plicitos no decreto e' èontraCta Supracitados na mulo que affecta
a propriedade e direitos da Companhia. 	 n •
' 5) -Iniciar e proséguir; ein quaesquer . acções, pleitos„ no10-Ma:7

. ções, demandas e procediinentas por qualquer forma, referentes
a,o3 bons o 'aos direitos da Companhia na dita Republica, Ou á
suarespectivadefesa e protecção, e a ellõs responder,, compor-
soe abandonar (abrir mão). •	 •	 ••_.	 •

6) 'Para todoá ou quaesquer dos fins acima ou •para qualquer
fina subordinado ao presente instrumento, celebrar, fazer; assi-

. gear, 6 passar quaesquesnontractos, • actos, documentos, instru-
mentos e escripturas que . na opinião dos referidos procurado-
res ou do referido procurador sejam precisas ouenecessairias.
•7) Em geral, fazer todos aquelles actos e causas não especial;

meato mencionados, a presente que na opinião dos- referidos

Procuradores ou do referido procUrador possam .ser necessarias
ou convenientes a qualquer dos fins acima.

E fica, na presente deelarad.o que os 'referidos procuradores
ou o roferido procurador, ao exercerem os podere..4a alies conte-

' ridos ou a elle conferido na presente conformar-se-hão a gemes-
, e quer Regulamentos e instrucções que então lhes forem impostes

• ' ou-dados ou que lhe fere,m impostos ou dados pela companhia e
poderão substabelecer em qualquor pessoa ou pessoas quaesquer
dos poderes nesta conferidos' nos termos e condiçõeS:que parece-
rem expedientes, e poderão em qualquer tempo revogar esses
sabstaholecimentos. Fica entendido que nenhuma peSsea, ou
'pessoas, ou corporação politica, ou corp ;ração que negociar com
os referidos procuradores ou com o referido procurador Ou
quer dos seus substabelecidos terá o direito de certificar-se ou
indagar si oitos ou ellè estão ou não agindo de accordo com o
Regulamento e instrucções, ou si existem ou não taes Regula-
mentos ou instrucções concernentes ao assumpto de qiie tratam.,
e não obstante quebra de Regulamentos ou instrucçõos feita pe-
los referidos procuradores ou pelo referido procurador ou' por
qualquer dos scan substabelecidos em relação a qualquer acto;-
documento ou instrumento, estos serão validos . o obrigarão ai
Companhia paratodos Os effeitos . para com' a pessoa ou pessoas,
corporação politica ou associação tratando com. os. referidos
procuradores ou o referido procurador ou qualquer dos Seus sub-
sitabelecidos'.
" E tudo expiado que oS referidos prodUradóras mi o referido

procurador ou qualquer dá seus substalelecidoS anã boa-fé
fizerem ou inandarena fazer pára -oà- fins acima- a ComPanhiá
prometto pelo presente accoitare ratificar,. o 'confirmar.,

Em testemunho do que a Companhia passou a presente, neste
umdecimo dia do maio do mil novecentos e'quatrci. 	 •

O sello cantai da , The Rio das Mortes Gold Dredginâ Company;
limited,. foi atlizado á presente por (Aaeignados) Robert , Nairn o
Edward Gilbertson.	 • :	 t-

* Dous dos Directores da, referida 'Companhia e os dites: (Assi-
gnados) Robert Nairn e Edward Gilbertson assignaram a pre-
sente perante (assignado) . ClaudeCato, -Contador
Nova Zelandian-Os Directores: :(Assignados) Robert Nkairn:=E:
Gilbertson.

Estava, o referido selloa
1

A' -margem' estáVa a Seguinte nota'
Esta é a procuração mareada «A» a que .se refere a declas

ração annexa de Claudius Walter Cato, feita aos treze dias do
inez de junho de mil novecentos e quatro. Perante mim. —
(Assignado) F. Logan, tabellião publico .—Napier .—Nova Zo-
landia. Estava uma estampilha do valor do dez shillings, inuti-
lizada; com o carimbe da' Repartição do Solte de Napier,- em
data de dez de janho de mil novecentes e quatro.

Eu, Claudius Walter Cato, de Napier, no Districto Provincial .
do Hawkes Bay, na Colonia da Nova Zolandia, Contador, declaro
ai:denuda e sinceramente: -

Que eu estava presente no dia onze de -maio do mil nove-
centos e quatro e vi passar a procuração anneiae, á, presente o

f mareada «A», pela The Rio das Mortes Gold Dredging Conpany,
limited, pela apposição á mesma do seio official da .referida
Companhia e a assignatura della cern às respectivas firmas pelos
Srs. Robert Nairn o Edward Gilbertson, dons dos Directores da
Companhia supracitada, e que o salto a cila aposto é o sello
oficial legal da dita Companhia, e que os nomes Robert Nairn,
E. Gilbertson e Claud Cato, que a subscrevem,'são "do proprio
punho dos mencionados Robort Nairn- e- Edward- Gilbertson -(na •
qualidade de Directores) e do declarante (como testemunha
atteste.nte) ''respectiera,mente., ó que eu sou. o: -seeretario da
Citada CodiPanhia e faço' este.' declaração 'soleinna crendo' con-
scienciosamente ser ella' Verdadeira, e em virtude das deter-
minações do Tire Statutory Declarations Act 18357— (Aseignado)
Claud Catô: • —" • '• •

Declaração' feita em Napier neste dia treze de junho de mil'
novecentos' 'ó quatro, , perante mim.— (Assigriado) F Loga,n,
tabollião publico.—Napior. —Nova Zelandia.

A todos quo" n. presente "virem, Ou, Francis' Logan,`tabeIlião
publico, devidamento autorizado, provido o jUramentado, resi-
dente o funecionando em Napiere no • districto provindial de
Hawkes Bay, na Colonia da Nova•Zelandia, na conformidade do
Tire Statutory DeclaraP:ons • Act. 1835: Certifico . pela presente
que tio dia em que foi datada a prosento; pessoalmente voiwe
compareceu á minha presença Claudius Walter Cato, nomeado
e qualificado na declaração acima exarada, pessoa, amplamente -
conhecida e merecedora do ioda á fé, 6 por declaração'solonano
prestada perante mim polo referido Claudius . Walter Cato, do-
claroid solemne é Sincerámáite Sor verdade tudo o que se mon 7 e- •

•ciona e se contém em a supracitada declaração.— Ein fé e tes-
temunho do que firmei a peoSent6 o a sellei com o seio do aliou
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officio, e fiz juntar, a. esta a procuração mencionada na referida
declaração e a que ella se refere. Datada em Napier, neste dia
-treze de junho do.mil novecentos e quatro. A .. D. — Assiknado:
P. Logan, tabellião publico.—Napier. Nova-Zelandia. (Estas
dias declarações osta,va,m„apponsa„s á procuraçãe.com 'urna fita
presa á declaração finalpelà seno official do referido tabelliã.o.)

• Reconheço veMadeira t assignatura de F...Lo4n; ta,lieniãe
publico, Napier, Nova,Zelandia, no . documento 'annexd,' . ligado á
esto por uma fita presa com o sello d rlacre deste,Vice:Cohsii-
lado; devendo este dóduidento ser ' aPreson'tadd;.para, silacom-
prota-ltigaliiacãe; n. nd Miáiátdid dá( Relaç-des Exteriorcs, 44,
Capital Foderal, • ou ; em qualquer das Alfando;aS . 0. Delegacias
Fiseaea da Republica.	 • •	 „. '•	 .

• Vice-Consulado d Re pilb1icades'EStadd;S'Unido's4dá.Brazil ena,
NdVa-Zelandia; 	 de junho , cio-m1 notrecontoe' '.quatio.Assigoado':' A. H: .	 vice-Cons. til.

. .Redonheciinehto "dó - a,ssignatura' minierO. dez.: Estkvain
lad' eStaihnilhã,s' brazileirás do ; seno consular valendo
ecilleUliltniehte 'dez' Mit reis; inutiliZád,ak pelo carinalia; do mes-,
mo Vice-Consulado do Biazil: (Sekuia-So . uma versão inglexa
do reconhecimento da - asSigna,tura. do F.- Loga.n.)
.. Nova Zolandia,-N.... do 1903..,

íCortidãe de' Incorporação da The Rio das Mortes Gold Dre-.
dgi (	 ,do The,Çonzpanies

ajaid'aiite do Oficial 4l9 Registro. das- Socie-'
d'adeS AribOyidaç. certifico, pela presente," que Tire Rio das,
.MorteS Góid Dredgin'fj Cornpa;myLimieed, .es .tá incorporada sob
The;dáj44ieS . Act. 59ó3. Lei das companhias, 1903. Passada
o por' mim assignada , CM Na,pier, aos vinte dias de fevereiro de
mil ' poveCentOs quatro. (Assignadp),,.Thos, Hall. , (Seno)
ajildante do' °tildai de ;Registro... das. Sociedade& ,Anánymas.

Eu, Claudius Walter Cato, do Napibr, contador-secretario da
companhia stapramencionada,'pelopresente certifico que a cópia
do .oertificado dp incorporação da . referida Companhia, abitha,
escripta, é authentica.—Em testemunho do que firmeapresente.
aos onze dias do maio do mil novocentoá o quatro'.—Assignado:.
Claud. Cato, estava o sello do tabollião Francie-Logan.

REOISTRADAS AOS 2 DE OUTUBRO DE "1903

Ldi'das Conip'anhiaS 1à8 2 e' . emendas 6 hiáSiná,

MEDIORANDUM E ESTATUTOS - DÁ RIO 'DAS MORTES 'GOLD DREDGING'

.„.	 .•	 COMPANY' LIMITED

•
.	 •.	 .

Na capaálo 'folheto de estatutos achava-se a ' seguinte decla-
ração' feita por Claudius Walter Cato:. . , .

EU: Claudius • Walter. Cato, . de ,Napier; • contador-secretario
dp,. The Rio das 'Mortes Gold Dredging ,Compány limited, certifico,
pOla;pre'Se'efe, que' o' oue, se contêm :neste , libreto é a cópia
eicta 4o mom,oranduni o dos ostatutos .da• 'referida companhia.
EVto§temunho'clo , que `firmo o presente aos onze dias do mez
de ma(O 'de'	 'n'oVecentos o quatro. Assignado, Claud. Cato'.

.	 •
Lei das Companhias 1882 e suas emendas

iaiscuSRÁNISui\'r 'DE' ASSOCIA0.0 DA THE RIO DAS • MORTEâ 'GOLO ' DItE-
DOING COMèANY LIMITED

1)'o nome da companhia é Th'd Rio das Mortá Gold Dredging
Coz,pCinp';••liMited:'•

2) o ;escriptorio 'registrado ' da *Companhia' será estabelecido
em:NaPier,-Nova 'Zélandia:- 	 - • . .

3).ro'S • fins'para"os (unes se estabelece a , Companhia são:
,a) 'comprar, :encampar  ou • adquirir' por outra' ferina'

da."NetoZealaitd"cind Brazilian 'Prospecting CoMpany;,•limited,'0
possiuir, trabalhar, dirigir e desenvolver as 'riqueZas de • parto.
do'rio conhecido pelo nome Das Mortes; no Estado' de -Minas
Gerádg, Brazit,- 'como propriedade • dra,gavel. a' saber: toda a'
parte 'do referido' Das Mortes' que vao do Ilhás até' a ponte

João- d'El-tite, com` a distancia (extensão)' •c.alculacla‘'em
trfrita‘milhaS , approkim'a.damente, sondo 'um dós rios referidos -O
désériPtos' em. ' um 'decroto datado de dezosoto de, novembro do
ini	 rnoxecento3 o deus,- expodido-por Francisco Antonio de-Saltes
(Ahtoillo Carlos Ribeiro do' Andra.da), Presidente :'de • Minas
Geraeá:' Brazil,' 'America '.do Sul, usando da autorização' a elle
cdtiferidn, polo ar4go ' cincoenta e' sete 'da ' Constituição do Estado,
edil-cedendo, nbã'termOs 'da' nUmero trezentos e'quarenta,'o
quatro,de quinze do setembro do Mil 'no'Vecentaf o dons a 1-lerbort'

lithaphrey 'Arthiir Saittnarsho : e- Mignel'Arrojado
Rfbeiro ' • Liábda, privilegió pdr 'trinta ahnoS a' enes.' OU á com-
panllia:qho'; orkabilarem ' para 'eX"plorar, por meie 'de dragas oU'',

•outroà"PrOceáos 'maiaaPerfeleciaidos; miro 	 otitros° ininéraes
no leito dos rios Piracicaba e Das Mortes, sendo lio' ultimo

entre Ilhéos e sua áz no Rio Grande;de donainio estadual,e , sendo
um dos • rios mia especia,Iniente roferidos em' um contracto
celebrado nos tormos e por força de dite decreto entro, Arthur
da Costa Gainaros,; inspector da Viação, 'e os ditos lIerbert Foloy
Gil oiti', liumphrey ¡Arthur 1,VligUer Arrado Ribeiro
Lisbóa 'em data dal vinte e um' de • novembro de mil tiel .'eceiito:s e
deus o feito na cOrifornild'adedálel•nunférb'treieiites-qUarenta
&quatro,' do , quinze	 setombro do iiiir,noveCentos do•u?, e do

. decreto numero mil 'quintientda o 'ciricoontl è" dotiS; - do détese,e
de novembro 'de nil novecentos o deus o para tirar duro o
ontiLOS'inetaes proçiesog •, da' parte : do 'DaS MárteS aqui eSP:'-
cificadá.; 'pára prl:parar para' • o‘ , rnercadd,' vender •e"dispOr
oUrb " o' de ouros pro.ductos'.'della'extrallidos'respoctiVaanente
cOnSPrar; 'What' do, a,rédadiniont's ow em Ira a alugam, canse -
guir.p r Meie ddehiprestiMo' e adqtfirir. 'ou poásnir, .por 'qual-
quer outra" fórnia.'; machlna,s de' d ragago , o u' outras,
aut. 'direitOS sobre^ anã; • cbii'duóto dO -aá'iaa, aparelhos e
idSta1l.4s'para, grodniliv fárçhliStdrainlia,	 priyilogios
ou propriedades nOcessati.M.' oh • con'veliren'W • para- explorar
Parte' dó «Das M'Ortes.>> aqui descriminada e dellá- Actràbir .ouro .
o Outros productos '; e .de modõ RUO' o pa•gameiito . dosas
compras possa ser feito- ou rualóheird ou orn- a,CçõeS; integra-
liladaã ou 46'4o capi'Çti r1 ico 4pa óimn,
pár te 'em' aCOes inte,graadas "ou • 46 ' do ,reforidd'ciap,ital
par i9 de um • e' 'parte dá ,o;lifre'ea outroS • qiiiesqlier' dos • refe-
ridOs modos de Pagarrien't6; .• • .	 •

cdmiirát; trOca,)‘;'• a.érendar; • oi,k piiti`ourá,Ornia'aidquirie
propriedades';'-territS, Jedifiéial,'"niaclãniãbaZW-,bdrieservidiies
direitos precisos paraOs • fins da Companhia .	• • .	 •

e)' erigir, cdridtruir eexblorar Da asSoCiar-Se, a qua
ontra; i pbs•sb5, oft-cOnipTuhia;nd'cOnàtrticcãd,' cti gteio-, o tra,baIlio
de dragas, machinas, apparelhos' ph,ra' aPros i.-èitar' 'e' durd,'
conductos do agua, apparelhos para produzir força hydratiliea,
ferro-carris, edificios, 'construcçõos o 'obras do todá, espécie que
sejam....necessariaS ou 't convenientes . a' , qu'alqfter' dos finá da
companhia, acima ,descriptós .; •	 •

s,d),-vender, desenvolver, i , dar por' arrenciaatentov ou por outra
fórnaw 'ou negociar de , qualquer modo conir toda; ou qualquer
parte da concessão na parte • el nos direitos .; á parto do dito
«Das Mortes», que vo,e de Ilhéos á ponto de S. João d'El-Rey,
como , já foi dito acima. concessão•essa. outorgada p,elp referido
edritradtdlaVnado na forma e , •por • fo'rçado referido decreto,
e" beija- aSSim cdna" aã' dragas, inátallaCão' e outros ' bens
Companhia;'
	

.
• e) entrar em' negóciotranSacCão, de sáciedad&ou por
outra fdrma em eoph,rtieipaçãO ou' associação 'com qualquer'
pessoa, ou Companhia que fizer zou estiver autorizada a fazer
negocio que -.a Companhia ,.está',. autorizada a.. fazo...,' ou em
negocio ou , transacção capaz . de, ser, conduzida de modo . a,
directa ou indirectamente, beneficiar esta Companhia, e tomar,
adquirir por outra qualquer fórina, e possuir acções ou titules
dessa Companhia ;

f) vender; alienar; • transferir, todo' .ou em lyarto,-• o
negoció; os bens e a empreza, da 'CoMpanhia a qualquer com •
panhia . na 'fôrma acima, onodianto pagamento em dinheiro ou
cru .acCões dessa companhia, integralizada,s Ou não,. ou parto
em dinheiro' o parte orá 'accões:i ou po'r Outra/ fórma ; • '

g) levantar dinheiro do, Modo •• que`a Companhia achar con•
venionto o especialmente tomai-o', por • *emprestimo do um
banco, por meio do saques a descoberto ,ou, por hypothoca, de
todos ou pa,rto' dos bons presentes: o futuros 'da companhia,
inCluíndo ,sou, capital a realizar, ou por emissão de . debentures
garantidos , por esses ,bon$

h) de quaesqUer cli.r. ekto,s, • priVilegios, • con-
cessões ou licenças por Meio' de . tributo, censo ou poreutra
qualquer ferina, ;!

i) 'prover, opportunamente; moioS de accesso,. na • melhor
fárma possivel, as propriedades da 'Companhia 'ou a quaesquer-
das Suas partes; para todO'b qtialqiiár doS'fins da Companhia; •

.1) .entrar em arranjos com o governo :de'•MinaS-Geraès
. autoridades umnicipacm, locaes ou • outras •qtiaesqüer, • he'm aSSim,
como com pessoa ou, corporacão para' obter • clo referida gOvernty.
ou de qualquer dessas autoridades; pessoa oïi borporação os auxi-
lios, direitos, concessões, licenças : o :privilegies que possam
parecer conducentas aos fins da Companhia eu a qualquer (Ienes; •

h) organizar ou auxiliar a organização de qualquer companhia •
oh companhias cujos fina -sejam- exclusiva • ou parcialmente:
adquirir toda ou parto da empreza, propriedade, direito, con-
cessões ou -privilegios • ou • as responsabilidades desta Com-
panhia ou fazer nnocio ou operação, • ou -outro qualquer ,que
eSta s Companhia p troça trazer' resultado directo ou-indirectó • acolloca,ç,.ou *garantir	 collocaçã,o, assignar„ pedir .e.acceitar e
subscrever todo ou parte do capital, debentures ou titules gama-
tidos,...dessa ,companhia, o, onaprestar,lhe dinheiro e. garantir
cumpriinonto de seus contractos ;

1) pedir, , promover e obter disposições do lei, actos legisla-
tivos, decretos, -permiás'des,' licenças ' ou' Outra Ordem de qual-

•
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quer governo .ou autoridade suproma„ municipal, local ou outra
em qualquer parte do mundo, que autorize a Companhia a rea•
.lizar todos ou parte de seus objectos ou para obter para a Com-
panhia novos poderes ou para qualquer outro fim que pareça á
Companhia de Utilidade aos seus interesses. e oppor-se a quaes-
quer actos, procedimentos ou pedidos que lho pareçam directa
ou indirectamente contraries a esses interesses ;

m) tratar do registro ou reconheciniento-da, Companhia .en-;
qualquer parte do Imperio Britannico ou em outro paiz on
logar ;

• n) fazer, celebrar o lavrar contractos, accordos e instrumentos
para todos e quaesquer dos objectos e fins da Companhia ;

• o) vender, trocar e melhorar, dirigir, desenvolver, alugar;
arrendar, afiançar, hypothecar, alienar, utilizar ou negociar por
outra qualquer forma com toda ou qualquer parte da proprie-
dade, dos direitos, licenças e privilegies da Companhia;

p) fazer, saccar, acceitar, endossar, expedir, emitt ir, des-
e )ntar e negociar cheques, notas promissoriasjettras 'de cambio
e outros offe,itos mercantis o negocia,veis ;

g) fazer tudo alvitro que for incidente ou conducente á
obtonção dos fins acima ou de qualquer delles ; 	 •

r) pagar todas as despezas do organização o do estabeleci-
mento da Companhia ou. a ollas incidentes, inclusive corre-
ta,gens,despozas logaes e outras ; remunerar já em dinheiro,
em acção ou acções qualquer pessoa ou possuas dos serviços
prestados ou a prestar na collocação ou coadjuvação na colloca,-
ção do acções do capital da Companhia ou ria respectiva for-
mação e organização desta Companhia ,ou na direcção de seus
nogocios ;.	 •

s) pagar á Neto Zealand . and Brazilian Prospecliny Company a
quantia de L' 200 (duzentas libras esterlinas) gasta por, ()lia na
organização desta Companhia .; „

O fazer, praticar, lavrar os actos, negocios o instrumentos e
comas para fins de mineração ou que forem necessarios ou
expedientes na conformidade ou por Torça das leis de compa-
nhias de mineração (Minings Companies acts) ou outra qualquer

ontão em vigor na Colonia i ou no Brazil referente a mine-
ração, ou na conformidade ou por força de quaesquer Regula-
mentos das mesmas leis ou do presente Memorandum de Asso-
ciação ;

u) fazer todas ou 'quaesquer das cousas acima só ou coadjuvado
• par outras possoas, já, 'pessoalmente, já por intermedio de

agentes, fidei-Commissarios ou outros
• v) fazer tudo aquillo que possa parecer incidente ou condu-

cento á obtenção de todos ou do quaesquer dos fins acima.
4) O disposto em' cada um dos paragraphos precedentes

não será limitado nem restricto pela referencia feita aos
' termos de qualquer outro paragrapho ou por interferencia,

destes.
5) A 'responsabilidade dos socios é limitada.
6) O capital da Companhia é do £60.000 (sessenta mil libras

esterlinas) dividido em 60.000 (sessenta mil) acções de 1 (uma
libra esterlina) cada uma, 15.000 (quinze mil) das quaes, nume-

• radas do um a quinze mil; serão emittida,s como integralizadas
e distribuidas á Neto Zealand and Brazilian Prospocting Company

titulo do pagamento parcial da propriedade comprada na
fórma da sub-clausula a) da clausula 3 do presente.

Nós, as pessoas cujos nomes se achana subscriptos, desejarás
nos constituir em Companhia para os fins estipulados no
presente Memorandum de Associação; o concordamos em tomar
respectivamente o numero de acções do capital da Companhia
que figura ao lado dos nossos respectivos nomes. .

R. S. Abraliam:
Palmerston N.—Negociante •	 	 COM

Thomas Mason Clia,mbers :
Tatiroa, Havelock N.—Criador de , carneiros. 	  • ,CCM

Edwd. Gilbortson:
Wiaipokuran. —Escrivão do Condado 	 	 .com

nadas Albert Laughnan:
Palmerston N.—Advogado 	 	 •Oera

R. D. Douglas McLean:
A. Bay.—Criador de carneiros 	 	 cem

James Mcl.,ellan:
Wetlington.—Negocianto 	 	 cem

Robert Nairn:
aio Hastings.—F. R. C. S 	 	 cem

Zrnest Gregory Pilcher:
Wellington.—Gerente da Companhia 	 	 cem

• Datado neste dia dezeseto de setembro de mil noventos
• e tres.	 •

Tostemunhas das assignaturas supra:—iferbert F. Gilpin Co-
lono .—H-astings.

Estava o carimbo do tabelliã.o Francis ,Logan.—Napier.

L 3i das Companhias, 1882 e suas emendas • •

ESTATUTOS DA <íTIIE RIO DAS MORTES GOLD DREDGING COMPANY,'
LIMITEDO

. Primeiro) A tabella A do Companies Act, 1882, não será
applicavel a esta Companhia.

Segundo) Na confecção destes estatutos, por escripto quer
dizer : escriptci, impresso, escripto a machina crá combinação
destes diversos processos.	 •

Palavras no "numero. singular incluirão tambem o plural . e
vice-Versa.

Palavras do genero masculino incluirão tambem o .feminino. •
Palavras significando pessoas incluirão lambem a significação

do corporacões.
Terceiro) A Companhia adoptará desde já 1.1na contracto da-

tado de cinco de setembro de mil novecentos e Ires, celebrado
entro a Tire Neto Zealand and Brazilian Prospecting Company,
limited, de um lado, e Alexander Bulever Campbell, de outro
lado, por parte desta Companhia ; e os directores executai-o-hão.,
tendo plenos poderes, entretanto, para em qualquer .tempo, o
quando . julgarem opportuno,- concordar ; em modificai-o, quer
antes quer depois de sua adopção. •

Minimo de• subscripetro
Quarto) Com as limitações .contidas nestes Estatutos; fica roffe,

reciclo á subscrição publica capital em acções na imPortancia,
de quarenta e cinco' mil (45.000) accões, -mas não sé fará distri-
buição desse capital-acções sem que tenham sido subScriptaS ao
menos: doze mil (12.000) . acções o som que tenha Sido pago á
Companhia, e por cila recebido, o signa' ' correspondente às
mesmas (e que. não será inferior a- dezpor. . cento "(10 o/s) do
respectivo valor nominal) ; mas esta disposição não será mais
applicavel depois de haver sido feita a primeira distribuição de
acções offerecidas á subscripção publica.. 	 - a

• Acções	 •	 • •	 -
Quinto) Salvas as restricçóes Contidas no presentes Esta-

tutos. as acções ficarão sob a guarda dos Directores que poderão
distri buil as ou dispór delias por outra" forma ás pessoas: nos
term s e oondições (que não forem contrarias a estes Estatutos)
e nas épocas em que julgarem cogyeniente, ficando estabelecido
que, emqúanto não forem os Directores devidamente autorizados
pela resolução dos "accionistas, votada cru assombléa, geral
oxtraordinaria da Companhia, não se chamará . mais do dez
shillings Por "acção 'clo capitar total a contribuir da Companhia.
Si, pelas,condições de distribuição de uma acção, qualquer parte
da respectiva importancia for pagavel em prestações, estas,
quando vencidas. deverão Ser pagas á Companhia pelo possuidor
da acção. Poder-se-á emittir acções com agio si os Directores
acharem convenientb.•

• Quanto ás distribuições que fizerem, os Directores observarão.
o disposto na clausula doze do Companies' Act.1001.

Sexto) A" Companhia terá' o direito de pagar commissão
taxa não excedente do 10 % (dez libras -por cem) sobre -o
valor nominal das acçõas que couberem a , qualquerpossoa, Com
a condição desta . subscrever ou obrigar-se a subscrever, quer
absoluta, quer condicionalmente, acções "da companhia' ou 'do
angariar ou obrigar-se a angariar subscripções absolutas ou
condicionaes de acções da Companhia.

Sedam) Si varias pessoas forem registradas como possuidores
conjunctos da acção, qualquer. uma delias Poderá pasSar recibo
valido dos dividendos vencidos de tal acção.

Oitavo) Qualquer sacio terá direito a um certificado com a
chaneella commum da Companhia especificando a acção "ou. 'as.
acções que possue o a quantia que sobra elas pagou.

Nono). Si este certificado ficar estragado ou for extraviado ou
destruido podefá . ser substituido mediante entrega e cancella-

soede'cla,da a prova desso. extravio paga indenaniza.ção con-
mento do certificado antigo (no caso de ,extravio ou .destruLção)t,

tento dos Directores. 	 •
• Decimo). Salvo instrucções CM contrario, que polwar.Seg.
na aSSernbléa do Directores que autorizar a 'erniesaR.̀ a,6 novaS
acções, todas essas novas , acções cuja . emissão for , autorizada,:
serão' offerecidas'aos SOCiai na proporção. 	 acções existentes '

• que possUireni, e 'essa offer ta será feita por meio de a.viso`Oiscris.
minando o numero do acções a que .0:soei° tem direito "e Erni.:
tando o praso dentro do qual\ a offerta„ si não for, acceita, será,
considerada ,recusada; e depois do expirado esse praso, , ou ao
receber aviso do sacio a que,M!fol. expedida essa noticia de que,
t31.1e recusa-se a, acceitar as, acções offerecidas, cià directores.
poderão distribuil-as ou delias dispor por outra forma áa. pessoas'
o nas condições que 'entenderem.

Undecimo). A-Companhia não encetará :negecio algum nem
exercerá, : qualquer dos eus poderes de levantar emprestimos
emquanto a Companhia' não tiver autorização para iniciar suas
opera,ções . conforme dispõe a. clausula undecirna,. do , Companies'
Act. 1901.»	 ,•

•



Sexta-feira 30
• ,

DIARIO OFFICIAL.
•• : ;.;

Setembro — à04 ;AZ MN

1Typothecas e Onus
Duodecimo.) Os directores observarão devidamento as dispo-

FIÇOéS da clausula 28 (vinte e oito) do Companies' Act. 1901 e •
outraa no referente a registro de hypothec Is e onus nella, es-

YebiCadaS.
Chamadas de acções 	 •

Decimo,terceiro). Os Directores poderão opportunamente faa
zer aos socios as chamadas que entenderem do dinheiro a reali-
zar sobre suas acções. o cada socio será obrigadó a pagar a lin-

; portancia, das chamadas assim feitas ás pessoàs; na época o nos
legares indicados pelos direatores; comtánto gire seja avisada a
época o ologar designados pelos direCtoreS para pagamento das
chamadas com vinte e um (21) dias;pelo meaos, de anteceden-

, eia; nenhuma chamada será feita, entretanto, com intervallo
menor de tres mezes.

Decimo 'quarto). Considerar-se-ha feita urna chamada na
occasião em que 'a resolução da Directoria, autorizando essa cha -
mada, for approvada..

Decimo quinto). Si qualquer chamada . devida por,„ uma acção
nã.o for paga no dia Marcado para o pagamento ou antes della, o

, possuidor dessa acção, neSSa occasião, será obrigado' a pagar
• juros sobre 'a mesma á, taxa de 7°/ (sete libras' por ,cem) ao

armo, contados' do dia marcadci para o pagamento desta até a
época em 'que este rfor feito., 
-e Decimo soxtb). Os directoriaa • ¡Soa/10 reeeber'de qUalquer
meio 'que s quizer . adeantar, todo mi , parte do'dinheiro -devido
pelas acções 'que' possuir, além das 'quantias 'que já tiverem
sido' pagas ou que forem devidas pelas 'mesmas e nas condi-

• çõos, quanto' a' pagamento do juros por esses adeantainentos,
ou outras, que entenderem.

Transferencia e transmissao de acções
Decimo soturno). O instrumento de transferencia de uma acção,

será. assienado tanto pelo transferente . quanto' pelo transferido,'
o o transbferente será considerado corno ficando possuidor dessa
acção até que o nome do transferido seja lançado no registro
com relação a ella.•

Decimo oitavo). :C) instrumento de transferencia 'do acções
•será escripto do seguinte modo ou acompanh trá os seus termos
. tanto quanto o permittirem as circumstancias

Eu, A. B., de... contra o pagamento de... libras, a mim
feito por C. D. de. pela presente transfiro ao referido C. D.
a acção (ou acções) numero... que figuram em meu nome nos
livros da Th,e Rio dos Mortes Gold Dredging CoMpany, limited,
para que elle C. D.:, seus testamenteiros, curadores e cessiona-
rios a. possuam Sob as mesmas condições em que eu a possuia

•na data em' que passo . a presente ;- e Eu, o referido C. D.
• por este instrumento, obrigo ,me a receber a dita acção (ou

acções) sob as mesmas condições.
Em ,tostemunhoM que, .

asaignamos em.... de... de 190...
A. B.

C. D.
• •I

,,Testeinunha. da tssign uiao A.. B.
E. F. (declarando occupação e residencia)

•, Testemunha da assignatura de C. D.
•G. H. (declarando.oecupa.ção e residencia)
(Uma testemunha poderá attestar ambas as assignaturas, si

estas forem feitas em sua presença).
Decimo nono) Os directores poderão recusar-se a transferir

uma acção :	 •
a.) quando a companhia tiver direito -do retenção' sobro esta

,acção
• b) no caso de tratar-se do acções não integralizadas, 'quando

transferencia for feita per accionista em debito com a Com- ••
•panhia. ;•.

. • c ), si não for provado, a 'contento dos directores, que o
' transferido' proposto é pessoa idonea ;
-'d)- si os directores forem de opinião que não é conveniente
admittir como socio o transferido proposto..

( ;-•Vigesirao). Não será registrada transferoncia a menor ou a
'pessoa anatada das faculdades Mentaes.
:•--Vigesimo primeiro). Será paga á Companhia uma taxa de
2/6 (dous shillings o seis dinheiros) pelo registro de cada trans-

•eferencia, de acções. 	 .
Vigesiino segundo). Os livros do transferencias e o registro

dos sacies ficarão fechados, durante os, quatorze . dias ,que pre-
cederem iinmediatamento a assembléa geral ordinaria

,•,	 •	 _
VigeSiino terceiro). Só serão reconhecidós pela Companhia

, como tendo direito a acções registradas em nome de um socio
,fallecido (salvo quando este for um de varios possuidores con-
• junctos) cs seus testamonteiros ou curadores.

Vigesimo quarto). Qualquer pessoa, ternando-se possuidora
de aCções por fallecimento, quebra ou insolvencia do um meio

•
ou por casamento com uma soda, ou na qualidade de tutor da
sacio menor ou de curador do socio interdicto, ou' por outra

•forma, qualquer que não seja por transferencia, ao exhibir a.
prova de que está investida das • qualidades, por força das quaes
ella se apresenta para agir sob esta clausula ou por via de seu
titulo, conforme os directores julgarem necessario, pode, com o

„consentimento destes (que não serão de fórma alguma obrigados
a dal-o) ser registrada como soei° por essas acções, ou Ode,
salvo o disposto anteriormente, quanto a transferencias, tran-
sferir essas acções a outro qualquer.

• Commisso de acções
_Vigesimo quinto). Si qualquer meio deixar de pagar uma.

chamada no dia mareado para isso, os Directores podem em
qualquer tempo e depois de expirado osso prazo, 'sem ser paga a

..chamada, expedir-lhe um aviso, convidando-o a pagar essa cha-
mada e os juros e despeno que possam ter sido °ocasionados por
essa falta de paganienta.

Vigesimo sexto). O aviso indicar& tinia outra data (nunca in-
ferior a vinte e uru dias da expedição do aviada na qual ou antes

k da qual, esta chamada e todos os juros e despozaa devidas pela
falta de pagamento hão do sor pagos. Indicará mala O iogar
onde deve ser feito o pagamento (podendo esse Iogas' ser Ou co
eseriptorio registrado da Companhia ou outro qualquer logar
era que se costumam pagar as chamadas dolla). O avia° devera

• iaincla declarar que, na falta de pagamento na data e Iogar in-
•(lindos ou antes dessa data, as acções sobre as quaes for _feita •esta chamada ficarão sujeitas a cahir em commisso.

•Vigesimo setimo). Si as disposições desse aviso na fórma
acima não forem cumpridas, a acção com relação á qual foi
expedido pôde em qualquer tempo, subsequentemente, antes
de sor feito o pagamento de todas as chamadas, juros o des-
pezas por ella devidas, ser declarada cabida em cammisso
por uma resolução dos directores neste sentido.

• Vigesimo 'oitavo). Qualquer acção assim declarada em • com-
misso será considerada propriedade da Companhia, podendo os
directores revendel-a, distribuil-a do novo, ou della dispor por
outra fôrma conforme alies julgarem conveniente.

Vigesimo nono). Qualquer, soei° cujas, acções tenham sidct
declaradas cairiam em commisso será, apezar disso, obrigado a
pagar á Companhia todas as chamadas. que devia sobre essas
acções ao tempo da • declaração do commisso e juros sobre alias
(si os houver.) •

Trigesimo). Uma declaração eseripta na fórma legal, feita
pelo secretario ou, por qualquer dos Directores, que foi feita
uma chamada sobre uma acção, e dado o respectivo aviso, o
que houve falta de pagamento da chamada. e que foi decia-,

•rada a acção cahida em commisso por resolução. dos Directore0
tomada nesse sentido serão provas sufficientes dos factos nellas
exarados, contra quaesquer pessoas com direito a essa acção ; e

• essa declaraçãO e o recibo da Companhia, do preço dessa acção,
constituirão titulo valido dolla, e ao comprador será passado o
certificado de propriedade ; o d'alii.em doante será olle coaside-
rado dono da acção o eximido do quaesquer chamadas devidas

• anteriormente á compra, e não será obrigado a fiscalizar o

•emprea
b
o do dinheiro dessa compra, nem sere o seu titulo com

respeito á acção affectado por qualquer irregularidade de pro-
ceder com referencia a essa venda.

Trigesimo primeiro). Si todas as chamadas e juros vencidos e
• devidos por uma acção cahida em commisso 'forem pagos á

Companhia antes de haver esta sido vendida, distribuida ou
• alienada por outra fórma, bem assim como á quantia que os

Directores exigirem para compensar as despezas incorf idas por
motivo dessa falta de pagamento, como foi dito acima, e pela
quéda em commisso dessa acção, o eommisso poderá sor per-
doado pelos directores, a seu criterio. Si o commisso for per-
doado e isso se fizer constar das actas da Directoria, essa acção
reverterá, então, á, pessoa com direito a ella immediatamente
antes da declaração do commisso e tal pessoa possuil-a-ha
d'ahi em . deante como si jamais houvera existido a declaração
do commisso.

Direito de retençao sobre acções
Trigesimo segundo). A Companhia terá um direito absoluto

de primásia o de retenção sobre todas as acções registradas em
nome de cada socio (quer individual, quer juntamente com
outros) pelas respectivas dividas, obrigações o responsabilida-
des, individuaes ou de solidariedade com outros, para com a
companhia, quer tenha chegadci a época do pagamento, cumpri-
mento ou desobrigação desses encargos, quer não ; e esse direito

•de retenção comprehenderá os dividendos opportunamente de-
-clara,dos- sobre essas acções, salvo accordo anterior ; o registro
do transferencias de acções produzirá o effeito de abandono pela

• companhia de seu direito do retenção (si houver) sobre ellas.
• Trigesimo, terceiro). Este direito de retenção poderá tornar-
•se effectivo pela apropriação dos dividendos e pela venda de
todas ou de parte das acções sujeitas a elle, ficando entendido

•
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que nenhuma venda nestas condições será feita sem resolução
(loa directores é' sem que seja.• *enviado" aViS'or '15órj'eScriPtds ao

'socid devedor,• , aos 'seu j testamátéléos 'ou curaddiréS,'' c6nVi-
ii indo-6 cu 1 convida,ndo-os' a pagar a quantia .iletida'hã, oeraSião
á Companhia, som que tenha sido paga \A , qUantia • rechüria:da
decorridos vinte e um'clias do • aviso. 	 '• "' •	 • ' " ; f
•Trigesimo quarto). 'No' caso - dessa venda •os • Dirotores•

Carão o prodtirto liquido,'depois e pagas ás deSpezOs, ao pa; a-
filo° te integral ou' parcialmente da:importanCiã'-dov,id'i á, Co '
panhia, • e' o a'aldo (Si houver), será -pago "ao' scicin deVolor,' seus

. tostamenteiros, curadores ou ceSsionaridà. 	 !`"-••
Augmento	 capital.	 .

Trigesimo quinto). Os .Directores . poderão, com a sancção
prévia 'de uma: Resolução, Especial da Companhia, conferida em.
assombléa geral, augmentar . : o seu ..eapitsl, erdittindo Poyas

• itt.cões ; esse augmento serái.de ;urna •certa quantia e4.1Vidido. em
acções, dos valores 'que 'a,. Companhia' estabelecer ^;em, assonabléa
geral ou, si nada estabelecer neste septido,:confornie 'Os i Dire-

- et oro, julgarem. conveniente.. ••• 	 _	 • : .	 •
.¡Trigesimo sexto). ,,Quaesqu,or acç'Oes novas einittidas ria fôrma

acima serão sujeitas	 estip9.1O0os'do, Clausula; dociirrt destes
Estatutos.	 .•	 .	 .	 •

jrigeSsimo setimo). Os, Directores , poderão ,emittly essas ,acçãds
. was ou cj.badsqUoi:dellaà-coná ágio si assim ont.e.nderein.- .

. •Trigesiinn oita•Vb): OS Directores, sCífer, , no: autorizados , ou
..não,:tiVerbni ,.rt'prohibiçãoexpressa 	 • fizer epuResolução

Espdáial sue Orear essas ,noVas:arçoes .ear sU néssa -,,Resoluçã,o
.na.da- for dito nesse . sentido,• `'Poderão - .orai ttir novas acções 9u
qtuiesquer delias 'com . direito „preforencial ou especial quanto

41viden,doS 'o 'dfstribuiçOo dos • •beria da "Corropanliía;e :com
direito espocial ,de 'voto ou ,sem direito à elle. • - - 	 • •••

'Trigésimo nono). Qualquer .capital r leVantado , pela creáção
do novas Acçõeá será Considerado parte do capital original e
sujeito ás inoCinas estipulações quanto ao p,aggfrie,nto de „cjia-
inada's, transferdnclas, • transinissão,' commiSso, retenção" . e ou-

,tras'. corno e, fora parte d9 capitar: órikinal

	

. neduccilo do capital" .	 „.
Quadragesimo). A Companhia poderá, opportu.name,ute .redu-

• zir . (5 seu • Capital por Uma ReSOlrição Especial 
Quirdragásimo'prirridir'o) . À • Companhia ...poderá- -oppor tona -

mente: d'por uma ReSoltição1 Espncia1,'reduiir'e Sou 'capitacan-
• Cdflando quadsquer aeçõeS (inéliisiVe as cahidas 'en5 CoininiSso)
que na data em que for a,pprovada essa Resolhção . não' tenhOrn
sido • tomadas 'par alguem : oh reservadàs • para • possoa,' que se• .
obrigou'a tomal-as. •	 •

• Assemudas geraes
' Quadragesimo segundo). 4 priMoira assembléa

macia assOnibléa, constituinte ;tora logar,na' época, (nunca ,antes
dá um ' mez irem Mais de.trés mezds • decorridos da 'data , em ,que
à ,Companhia estiver autorizada rtiniciar as suas , operações)
e no logar .'que" os.Directordsdeterniiriarem e MO Observarão
o disposto no Companiëá' Act . h: 1901, artigo pê.éirao,rióho
. Q,uadrageSimb terCeirb) .: •Realiiat-se-hão as atsembIéàS geres

subsequentes na. 'época , e no ,logAr , ckire Coralihia• estabe-
lecer em assenabléa, geral, .,e ':ai esta não . ,eátabelOCier"élióéO e
lugar, realizar : sd-ha unia ossernblea, geral na'•:primeira
feira, de junho de cada anno,,na" hora p no logarque' os,0irecto-
ros ;fixarem.	

,

;014.àdragegrno, quarto). #4s assembleas geraes supramencio-
nadas serrid:denominadás a•ssombleas ordinárias; todas As•Jrnars'
assembléas• geraes• d e.nornin ar --se-hão •a,Ssembléas extraordinarias.

911,Rragesi Niiin to) Õs bir'èt-oroà poderão . (inaódo enten7
derenuproCéder á' convop4ão 'de 'rima assembléa, geÉg, eXtra-
órdiriarga 'O'' o deverão' fazei Inamediatainénte;q4aodo
tado , por eseriptO por dos ou'inais Socios liossuin dó ,urii ••total
nunca menor de lima deriina, parte das 'aCçõeS' entãOftrnittidàs,
cajás ontradas'O' 'mais dinheiros por ellaS devidos', estiVerom

, pagos, e no 'caso "Ao rOquisição dessa 'natureza'. vigorarão • ás
,segutes' dispdsiçães:'

a) Toda è qualquer requisição feita pelos Sociosfleveráfaen-
cionar o objecto da assembléa a convocar o -será assiobmada
poios requerentnsco deixada no eScriptorío "registrado da Com- •
punlva; poderá consistir em Varios documentos irlentices ou
para o mesmo ftrn assignados respectivamente' 'por ,rim ou: mais
,requerentes;	 • • •	 •	 •	 •

;12) Ao receber esse requerimento, deverão proceder immedia-
tainente ,O copíoáaçãó `de uma -assembléa gorai. Si não proce-
derem .a essa convocação .dentro de vinte e um dias , (21) da
data em que o requerimento foi entregue no escriptorio regis-
trado da Companhia, os requerentes ou sua ,maioria em valor
pederão éopyoçar assei:010: ; porém, ,qtralquer assemblea
convocada por essa fôrma não poderd,ior logar decorrid'os troa
mezes da.data daentre o-a do requerimento.'

. c) Si nessa aSsembléabfor votada uma Resolução que requeira
. confirmação em Outro, .os Directores ,coilvoCa,ifto lrMhediata-

mento uma outra assembléa geral extraordinaria para tomar
conhecimento da Resolução e, 'si julgarem conveniente, confir-
mai-a como,Resblução Especial. Si os directores 'não :convo-
carem • a.reunião dentro de dez dias da • votàção' primeira
resolução» os requerentes mi sua maioria 'ena valor poderão
convocar uma assembléa,. 	 nd) Qualquer assembléa convocada de accordo com esta clau-

. sula,pelos ( requerentes, sel-o-ha do mesmo modo, ou . tanto
quanto possivel -,çlo,m,oddpolo, ,qual os ;Directores .Convocam.ras
suas ass,embleas.	 .

Quadragesi mo sexto). Será, dado ,aqs Aocios. ou :por annuncio
em jornaes oupor aviso ,post 	 out

	

al,pg por	 ra . forma .como dis-
•posto. anteriormepte aviso de sete(7) dias láeiS .}10. .espo-
cificando Alogar,.o•-dia e a „horaâla,;.assomblga, e, do eaSO'de,Uma
aSseniblea . geral extraord~„especificando a natureza • geral
do fim para o qual esta é convocada.

Quadragesimeseqmo). omissão casual do um aviso desta
• natifrezara qualquer dos Somos, pão .,inválidará qualquer Rnso-

luçãO Votada nessa aáserribléa.
: Das formalidades a 'seguir, em:asssemblda geral

Q,uadra,gesirho oitavo). O " assumpto a trotar 'em uma
assenildea„geral.sdrá (além' do ',requerido '''pelO • - The' C'oniP anies

1901,1ad, CaSo',(le assembléacoastit•iiinteriieeber ;e estirila.r
a conta do Meros e perdirá,' balanço,' oC'Olatorros dós Dire- •
ctores á outros dos balanceadords 'Offiriaes, elekert ,Difootares e
outros'funecionarios, declarar .dividendos e tratar • de qtiaéáquer
outros negociós que de conformidade • com os presentes ,esta-
tutos dovein er assurnptó de. uma 'assembléa. geral°Ninaria.
• ,tbdos os • Outros netrocins serão , conSid.eradós e' speciae,s e
tratados 'em arsoniblea, geral extrad4p,ri,a; ,	 • .

Qraoragesimo nono). Não se trat,aá'dO flop:cicio algum em
asseinblea gbral, anão ser da declaração`de diVidendo, sem que
esteja presente um quorum de ,Socios occasião pur-que for
apresentado .o negocio. • ,	 •	 •	 ••	 •

,Quinquagesn imo). .0 quorum „para ,Rma, .assoiribléa geraLsed,
eonstituido .por 3Socios .presentes ,pessoalmente em número
nunca inferior a cinco e possuindo ou representando :nunca
monos de-um quinto -do ea'AtaLemittido da ,Counim,nh ia. "• ' •
. Quinquagesimo ;primeiro). Si. dentro .de,um,a t hora da :que

• ror mareada p,araa assembléa,•não houver quoru2n,a assemblé:a„
si convocado á requisição dos Socros.s.orá dissolvida.	 • ''

qualquer ou,tro,oaso ,ficará Adiada, para o ,mesmo"
.da (proxima, semana, ;á .mesma lrira. e ..ne mesmo loga,r, , e
nessa nova asSembléa adiada -não uhouvor guOrunz ficará ella
adiaiL — sina lie. .	 •	 ..

-Quinqp.ág.esi)no ., segundo). O Presidente, (si houver) „da' às-
, sembléa do .directores .dirigirá pomo . Presidente ,;,-todas '• as
assembleas • geNaes da . Compantria..

	
'

Quiliqua,gesimo terceiro). Si não".louv houver ,Pre,si,dente, ou si
PM . qualquer assernbléa, alie não - comparecer 'dentro de
quinze minutos da ' hora mareada para • a'realização da,...as-
somblea, os Socios presentes escolherão um dentre &là para
dirigir os trabalhos.	 •	 •	 •

Quinquagesimo quarto). O Presidente pôde, com o consen-
timento da assembléa, adial-a para qualquer outra" °ocasião e

• designar outro local ; mas não se tratará -onr. AsSoniblea
4diada de outro assumpto á não ser' o que ficou por Ultimar
na aSseinblea queden legar ao adiamento. • •••'., • ,•"-j	 ,

Quinquagesimo quinto).' Qualquer- moção' submettida' a:uma
assombléa será, decidida em 'primeira instancia 'em' Votiçã,o

' "	 f '	 '	 "	 —	 '
Quinquagésimo sexto). ' ,o. A.;14$9 .,,de • 4ser. . requerida

votaça.b nominal por um ou mais Socios, uma declaração ,do
Presidento em assernbléa, ,geral de haver sido approvala, Ou
'rejeitada- Uma "inOçãO o o lança,	 :Uehto desSa ,doclara,eao no
t livro' do • hirtas 'da Companhia, serão provas sUffiCie 	

'
ntes

factp, sem , que soja necessario . provar ,o , numero ou 'a
propor0,o dos votos 'dados a tavor • ou,'Contra essa .resCançío.
• • Quinquagesimo setimo). Si•for roquenida votação •,norninal
por soei° ou socios, esta •será • feita do modo :que,0 Presidonte •
liodiear, e o resultado della SerÁ considera,,Jo comoliesolução da
Companhia em assepabléa geral. ;No caso . do sempate..devota-
ção cru assenabléa geral, o Presidente ,terá, direito ,a, Lum .segundo••, ,zyoto ou voto de, qualidade. 	 •	 - • " •	 •" • •,

Quinquagesimo oitavo). :Uma resolução ,esCripta tomada p,Olos
' . Dired-toresi'e • '-'VótadOe assignada	 'quartos- 'delles, .no

elo:Arada:á:o conhecimento de 'MOS 'soeios' •i-Cgiatra-
dos dó Modo que Mais adeante 'fira estipulado para' a expedição
do a yisos aos Socios, devendo tal .resoluçao,ser approvada•d coe-
firmada • por eScripto dentro de dm fhez depois 'de -vOtada na
forina acima pelos' Directores. poi. cidi.oá ç com direitó'a tres
quartos do§ votos, no minimo (salvo 'dispoàição "•em
no çompanzies' Act, 1882 'o suas emendas), será-tão Valida; O-boa
quanto urna Resolução legal do'assembléa geral: - • '- •	 •

•
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Votos de Accionistas,	 .
QuinquagesimO nono). Cada Soei° terá um voto per acçãó cjue.

possuir até:dez. Terá um voto addicional pôr • grupo de cinco •
aeçõeS• além dás 'prirrieirá dez, - áté cena, e mil voto addicional
por grupo clesiez,a,eções que possuir além das cem primeiras.,

Sexagesirno). Si um Socio for louco ou idiaita • poderá votar per",
seu cerador!; si for menor poderá votar *por seu tutor.

Sexagesimo primeiro). Si duas ou mais pessoas forem possui-
doras. conjunctas do urna acção, aquella cujo nome figurar em
primeiro legar no registro de Socios como possuidor dessa, ,e
nenhunna outra, terá direito de votar pela acção.

Sexagesinno segando): 'Nenhum Soeio terá direito a votar em
assembléa geral sem que estejam pagas todas as chamadas e os
juros è despeza-s que dever. 	 •	 ,

Sexagesime terceiro). Os votos •serão * dadoa pessoalmente
por procurador.

Sexagesimo quarto). O instrumento nomeando procurador •
deverá ser escripto do proprio punho do outorgante ou de seu
procurador, jou, quando este procurador for uma corporação,
devera ella trazer a sua ehancella ofilcial e ser legalizada por -
ume, ou mais ,testemunhas. Ninguem será nomeado procurador
sem ser Socio da Companhia e • coin direito a voto, a; não ser que
uma corporuoão Soda da Companhia nomeie procurador um de
seus funecionaries, embora não seja este Sacio da Companhia.

Sexageáimo quinto). * O instrumento nomeando procurador (e
procuração, si houver, em virtude da qual é este assignado)

serão depositados no Escriptorio Registrado da Companhia nunca .
menos de• quarenta o oito horas antes da época da realização da
assemblea ou, da assembléa adiada, conforme o caso, na qual a.
passoa nomeada por esse instrumento tencione votar. 	 .

"Sexagesimo1 sexto). Será valido o voto dado de aceordo com
os termos do instrumento de procuração, não obstante o falleci?
mento prévio do outorgante ou a revogação dos poderes ou a
transferencia das acções pelas quaes é elle dado, conatanto que
não tenha sido recebido no Escriptorio Registrado na Compa-
nhia, antes da realizaeão da assembléa, participação do falleci-,
mento, revogação ou transferencia.	 .	 • . ,

Seiagesime setimó). Todo instrumento de , procuração, quer
para a.ssembléa determinada, quer não, será, tanto quanto o'
perrhittirem 'as eircumstancias, na ferma e no sentido se-1
guirites :
•A... Company; Limited.

de...1 na qualidade 'de sacio da... .Company, nomeio,
pela presente,... de... ou na falta deste... de... ou em falta
desto.., de..:, meu procurador para votar por mim . e • de
minha parte na assembléa geral-, (ordinari .a, ou , e 4xtr.aordinaria,
conforme o caso) ela, Com parthia. . realizar-se no,. .I. dia de... o
em qualquer 'adiamento della. .

Em testemunho do que firmo a presente em...
•Assignado pelo referido.., na presença do...

.	 Directores
Sexagesimo oitavo). Salvo disposição em contrario de uma

assernbléa geral, o numero de Directores não será maior de
nove, nem menor decimo,

Ficam pela presente, nbmeados primeiros Directores as se-
guintes pessoasi asaber e—Richard Slingsby„Abraham, Thoinas
Mason Chambers;Edward â.lbert,'Lckrighnan,
Robert Donald ' Douglas Mc Leam, James Mc Lellam, Robert
Mairn e Ernest ;Gregory Pilcher.

Sexa,gesimo nono).' Para ser Director' será necessario possuir
polo menos cem acções da Companhia, e si já as não possuir,
o Director deverá adquirir-as' dentro de dous mezes depois de .
nomeado.

Septaagesimo. O Director que deixar de possuir esse numero
do acções ou que as não obtiver dentro de deus meees depois do
nomeado, perderá, ipso facto, o seu cargo, e a , pessoa que per-
der o cargo nas ;condições acima ficará impossibilitada de ser
reeleita até que;se tenha qualificado na fórma supra: 	 " •

Septuagesime !primeiro). A Companhia fará guardar no seu
Escriptorie um registro dos nomes e endereços e occupação de
seus Directores e Gerentes, e enviará ao Registrador das • Sacie-
dados Anonyinas uma cópia desse registro 'o' ! 'notificará ao
mesmo R,egistrador as modificações' que •occorrerem nessesDire-
ctores o Gerentes.	 ;

Septuagesimo segundo). A Companhia, em assembléa geral,
poderá, opportunarnente augmentar ou reduzir o numero, de
Directores e poderá Modificar á respectiva qualificação e tam-
bem poderá determinar a ordem em que deverá deixar o cargo
esse numero auginentado ou reduzido.

Septuagesimo terceiro). A Companhia, por meie de uma Re--
solução Extraordinnia, poderá destituir qualquer Director e
nomear em seu lagar uma outra pessoa qualificada ; a pessoa
assim nomeada ocupará o cargo nas mesmas condições em que
o teria occupado 'o Director em legar do qual foi elle nomeada,
si' esse, não houvesse sido destituido. Os Directores restantes

derão cofitinuar a funecionar não obstante qualquer vaga no
seu numero.	 .

Septua,gesinirquarto). QUalquer vaga casual qiid'occorror
Directoria poderá ser preenchida pelos Directores; m's..S qualquer
pessoa assim escolhida °ocupará o cargo nas mesmas condições
que o teria occupado o Diroctor ! ern legar *do qual eira ' fói no-
meada, si não hpayesse oecorrido essa yaga.r . 	 • -

.	 Desqualificaçao dos Directores

. Septuagesiino gointio).,. Perderá o seu cargo,, ipso facto, q Di-
rector:. .	 "	 „

a) Que inçoerer,ne disposto.jio artigo ; '7.0 (setenta) destes Es-
tatutos_;:

QUQ failir ou ficar insolvente, ou fizer cessã,e:de bens ou'
eoneordata com seus credores;	 •
, e) Que ficar louco ou affectado das faculdades mentaes ou for

convencido de crime ;
d) Que por ayiso eseripto á Çonapaullio, .resigoar.o seu cargo;
e)Que Sem o consentimento dos-Diretores se ausentar de to- P'

das ás Reuniões Collectivas da Directoria realizadas durante .
tres mezes consecutivos do calendario ; 

• f) Que ficar atrazado em qualquer chamada ou prestação por
sessenta dias; depois de serem ellas •exigiVeis 'ou si as acções ou"
qualquer uma dellae que constituirern a • sua qualificação tive-
rem , cabido em commisso por falta de pagamento de chamadas •
ou de prestações ;	 • •

, g) Quo fôr nomeado para qualquer outro cargo ou emprego
remunerado na Companhia (salvo o cargo de D:re.:tor-Gerente.)

...0i-deni de ' terMinaç'ao do Mandato dos Directores
Septuagesima sexto). Na , que respeita, á ordem em que ter-

minam os Directores os seus mandatos, vigorarão as seguintes
disposições:	 •

a) Na primeira assernbléa ordinaria ( ou constituinte) sub-,
sequente ab registro da Companhia, todos os Directores deixa-
rão, os seus cargos e em; a primeira assemblea ordinaria; de cada
atino subsequente, um terço dos Directores então em exercicio
ou,. 'si- a seu numero não for multiplo; o mais proximo de um •
terço resignará o cargo;

) ! O terço ou numero mais proximo que tiver , de retirar-se
• durante os primeiro e segundo annos subsequentes á primeira

assembléa ordina.ria, da Companhia. ( ou constituinte ) deverá
ser determinado por escrutinio secreto, a menos . que os Directo-".
res entremíein accordo paraisso: 

Em qualquer nono subsequente o terço ou numero mais pro-
ximo que exercer o cargo ha, mais tempo deverá retirar-se;

• c) .Um director que se retira poderá ser reeleito; ea	 "
d) A - Companhia em assembléa geral em que se •retirarem

Directores • na fôrma acima , fará -preencher os cargos vagos
• elegendo identico numero de pessoas;

. e) -Si em.-assemblea em que se- devem eleger Directores ;os
cargos vagos não ;forem preenchidos,- a •assemblea ficará adiada
até o mesmo-dia da proxima semana, á mesma hora e no mes-
mo legar, o si nessa assombléa adiada os cargos vagos de Dire-
ctores não forem-preenchidos, os Directores retirantes ou aguei-
les • dentre elles cujos logaree não forem preenchidos , éonti-
nuarão !em : exercido até a assenibléa ordinaria do atino vin-
douro,; t

• Director Gerente-

• i:3ptuagesimosetirno). Os Directores poderão opportunamente
nomear um ou mais dentre elles Director-Gerente ou Directores-
Gerentes„ quer. por um prazo fixo, quer sem limitação do prazo
durante , qual elle ou alies estarão em exercido o poderão op-
portunamente destituir ou . demittil-os do cargo ' . é nomear ou-
tro eis outro§ em seus legares. _•	 ;

Septuagésimo oitayo.—A reniuneração ',do pirector-pereata: .
será opportunamente ,fixadapolOS:Directores, e poderá sel-o ;;;e..`
titulo do honorarios, ordenado, coniáisaã .ci; participação nós
lucros-ou a todos ou quo,esquer destes titules.•
' Septuagesinao nono). Os Directores poderão *opportunamente
o a seu cri(erio confiara conferir a um Director-Gerente, que
estiver em exercido na °ocasião, os poderes por elles exerciveis
por força destes *EatatutoS, e Poderão conferir esses poderes pelo
tempo e -Para serem exercidos para os objectes e fios, sob oe
ternos e condições o com as restricções flue julgarere. conve-
nientes *; o pdderão conferir esses poderes já eollátéralmente
com todos e qualquer um dós poderes 'do 'S Directores para esse
fim ou cóm exclusão o Opa E.flibstittiição a elleá, kt poderão oppor-
tunamente revogar, cassar, alterar dl. Variais todos e qualquer
um dos mesmos poderes.

Octogesime). O Director-Gerente emquanto occupar esse
cargo não estará sujeito á ordem de retirada o não será levado
em conta ao determinar-se a ordem em que devam retirar-se
Os Directores, mas, salvo as estipulações do qualquer contracto
celebrado entre elle e a, Companhia, elle ficará sujeito as mesmas
disposições quanto a resignação, desqualificação e destituição

•
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que os outros Directores da: Companhia; e si, por qualquer nio-.
tive, deixar de occupar b cargo de Director da Companhia; alie
deixará, ipse facto; o immediatamente dó ser Director-Gerente.

minar o quorum nocessario para a realização de negocies. O
2uosunt será do cinco, até neva ordem. 	 •	 •

As questOes qdd surgiram nas assembléas serão decididas
por maioria do .votos. Em caso do empate de votação o presi-
dente, além do seu voto original, 1;erá um segundo voto ou
voto de qualidade.

Um Director poderá a qualquer 'tempo convocar. uma re-
união da Directoria,. O Secretario o fará a pedido do Director.,

Não será ~emulo dar aviso clUuma assembléa da Directoria.
ao DiSeCtor dile não estiver na colonia, da Nova Zelandia.

Octegesimo sexto.) Õ conselho poderá nomear um presidente
e determinar o periGdo pelo qual deve esto exercer o cargo ;
mas si não for eleito um presidente, ou si em qualquer as-
sembléa não estiver• alie presente na hora indicada para a
realização desta, os Directores presentes escolherão una do seu.
numero para dirigir os trabalhos.

Octogesime setimo.) Uma assembléa de Directores em exer-
cicio em que haja quorum será competente para exercer todos
e quaesquer dos, poderes, autorizações e prerogativas conce-
didas pelos regulamentos da Companhia ou em virtude ' dos
mesmos do que na ()ocasião estiverem elles investidos ou que,
possam exercer...

Octogeshno oitavo.) Os Directores poderão, a seu critério,
delegar qualquer dos seus poderes a commissões constituida.s
por um ou mais do entre alies.- Qualquer commissão assim for- .
moda no exercicio dos poderes a alia delegados deverá confor-
mar-se com os regulamentos que lhe possam ser impostos' pelos
Directores.

Octogesime nono): Uma commissão que consistir de mais do*
uma pessoa poderá'eleger um presidente para suas assernbléas.
Si este não for i eleito, ou si não estiver presente na oecasião
mareada para realização da assembléa, os membros presentes
escolherão um de seu numero para presidir.

Nonagesime). Uma cominissão poderá reunir-se ou adiar sua
reunião conforme entender. As - questões que surgirem em
qualquer reunião serão resolvidas por maioria dos socies pre-,
sentes e, em caso de empato, o presidente dará o segundo vota
ou voto de qualidade.

Nonagesimo primeiro). Todos Os actos praticados em assem-
bléa de Directores ou em assembléa de commissão do Directores
eu por qualquer pessoa agindo como Director, não obstante
Mais tarde descobrir-se que havia vicio na nomeação desses
Directores ou dessas pessoas agindo na fórma acima, ou que
elles ou qualquer delles estavam desqualificados, serão tão
valides quanto si essa pessoa fosse devidamente nomeada e ti-
vesse as qualificações necessarias para ser Director. ,

Nonagesime segundo). Uma resolução por eseripto assignada
por todos os Directores será tão valida e elfeetiva como si vo-
tada Vira em uma assembléa do Directores devidamente couve •
cada o constituida.

• Indemnizaçao aos Directores 	 •
Nonagesinio terceiro). Qualquer Director ou Gerente da Com-

panhia será por ella indemnizado dos prejuizes e despezas que
tiver no desempenho de seus deveres ou a alies referentes,
excepto aquellas que forem ()ocasionadas por seus actos e fal'
tas voluntarias ;' e nenhum Director di Gerente será responsa
vel por outro qualquer Director ou por, qualduer funceionario.'
empregado ou . criado pelos prejuizos ou gastos Occurrentes
Companhia por motivo de actos praticados no exercicio dos de-,
veres de seu cargo ou cru relação a este, a não ser pelos seus '•
actos e faltas voluntarias.

Pagamento de Directores

• Poderet dos Directores

Octogesimo primeiro): Os Directores poderão proceder á -
execução dos fins da Companha logo que a Companhia for auto-
rizada a encetar as suas operações.

Octogesime segundo). Todo e qualquer negocio da Companhia' .
e todos e quaesquer assumptos o cousas que lhos forem Mei- .
dentes serão dirigidos, conduzidos e feitos pelos Directores á sua
discroção, o estes poderão pagar todos os gastos, encargos e tdespezas preliminares o incidentes á obtenção, . promoção, for-mação, estabelecimento e registro da Companhia ; poderão no-
mear e remunerar banqueiros, solicitadores, gerentes, secre-
taries, empregados, criados e trabalhadores da Companhia, •
determinar seus respectivos encargos e trabalhos e essas- no-
meações revogar, e despedir -qualquer criado; polerão-
tondu2.ir, defender, compor-se ‘ e desistir de procedimentes-le-:-
gaes, promovidos pela companhia 'ou. contra ella ou seus fuce-dignados ou por outra qualquer fôrma concernentes aos nego'ciosda Companhia ; poderão celebrar contractos pela Companhia e
contrahir por parte delia as dividas e responsabilidades 'que."
forem necessarias ou convenientes para os 'negocies .da: Com-- •
panhia ou para tornar effectives quaesquer dos poderes;-auto-
rizações e prerogativas com -que estão os Directores 'armados
ou.investides.	 •

Octogesime terceiro). Além dos poderes, , autorizações,e pre-rogativas expressamente 'conferidos a • alies pelos presentes, os
Directores terão e poderão • legalmente usar o exercer todos e
quaesquer daquelles poderes, 5, autorizações o • prerogativas de'
que está a Companhia investida e que The Companies act .1882 ou
qualquer emenda do mesmo, ou , es presentes Estatutos não de-
terminem que devam ser exercidos :pela Companhia em , as- .•
sembléa geral, sujeito entretanto ás disposições do dito act ou
de qualquer das suas emendas, ou aos regulamentos destes es-
tatutos, e aos regulamentos (quemão contrariem as referidas,
disposições o os ditos regulamentos) que a Companhia em as- -,
sembléa geral possa-prescrever • mas --nenhum regulamento
feito pela Companhia em. assembda geral invalidará' qualquer
acto prévio dos -Directores que seria valido si tal regulamento •não . houvesse sido feito. •. 	 .

Octogesimo quarto). Som prejuízo da generalidade- dos po-
deres acima e dos outros poderes conferidos pelos- presentes, os
Directoras, si o julgarem conveniente, poderão :

a) Comprar ou de outra -Rirmo, adquirir para a Companhiapropriaiades, direitos, privilegies . que a Companhia está au-
torizada a afiquirir, pelo preço, e nos termos e condições que
julgarem convenientes ;	 •b) Opportanamente emittir debentures, por certa importan-
do,. pagaveis em certo prazo, do modo e com as taxas de juros
o • em geral nas coadiçoes e com as garantias que oppor tuna-
mente julgarem convenientes ; •

).Pagar por . quaesquer propriedades ou direitos adquiridos
ou por serviços prestados á Companhia total -ou parcialmente
em dinheiro ou em acções (quer do capital original, quer do
capital augmeiatado), titules, debentures ou outros titules • ga-
rantidos da Companhia, o essas acções podem ser emittidas in-
tegralizadas ou com as entradas que os Directores julgarem
convenientes ;

d) OppOrtunamente; 'por conta da Companhia,-tomar empres:
tadas quaesquer quantias e garantir *seu respectivo reembolso
do modo e nos termos e condições *em- todos os respeitos que
entenderem, já fazendo, saccando, acceitando ou endossando, •
por parte da Companhia, notas promisserias ou lettras • de'
cambio, já por hypotheca, anus 'ou caução de todos ou ' parto
dos bens da Companhia e o sei' capital a realizar• na ()ocasião,:
já por outros quaesquer instrumentos ';

e) Nomear qualquer • uma • ou mais pesáoas procurador • ou
agente ou ' procuradores da Companhia ou agentes delia -na
colonia ou no estrangeiro com os poderes linclusive o de -sub-
stabelecer) e nos termos que julgarem convenientes, e qualquer
Director ou Directores da Companhia poderão sor eleitos para
esse fim ; .

I) Submetter -á arbitragem qualquer reclamação' da Compa-
nhia ou contra alia e acceitar o laudo e curnpril-o ;

g) Fazer negociações e contractos e rescindir e Variar esses
contractos e passar e fazer todos aquelles actos; instrumentos
e • causas por parte da Companhia que julgarem conve-
nientes ou relacionades a, quaesquer dos fins acima 'ou para
outros fins da Companhia.

Actos dos Directores

Octogesime quinto.) Os Directores poderão reunir-se para
tratar de negocies, e poderão adiar e por outra ferina regular
as suas reuniões conforme entenderem e opportunamente detor-

Nonagesimo quarto). Os Directores receberão a rernuneraçao
que estatuirem em assembléa geral e essa remuneração será'
dividida do modo que elles julgarem conveniente.

Gerencia local
.	 ,

Nonagesime quinto). Observar-se-hão as seguintes disposições:
a) Os Directores poderão opportunamente providenciar para

a prenda dos negocies da Companhia no estrangeiro ou em
qualquer localidade determinada na colonia ou em qualquer
parte ou divisão da, mesma, do modo que entenderem, e as
disposições contidas nos seis paragraphos seguintes em nada
prejudicarão aos poderes geram contidos neste para.grapho;

b) Os Directores opportunamento e em qualquer tempo po-
derão estabelecer Conselhos locaes ou agencias para airigir
quaesquer negocies da Companhia no estrangeiro ou em qual-
quer localidade determinada da colonia ou parte ou divisão da
mesma, e poderão nomear quaesque: pessoas para membro desse
conselho local eu Gerentes e Agentes quaesquer, e fixarão as
suas remunerações ;

c) Os Directores poderão opportunamente ou em qualquer
tempo delegar a qua.esquer pessoas, ou pessoa, nomeadas na'
ferina acima quaesquer dos poderes, autorizações e preregativaS

•
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de que estiverem investidos na °ocasião, e poderão autorizar os
•membros que então fizerem parte desses conselhos locae3 ou. de
quaesquer deltas a preencher as vagas existentes e a agir, não
abstante as vagas ; essas nomeações ou delegações poderão ser
feitas nos termos e nas condições que. os birectores entenderem,
podendo estes eia qualquer tempo destituir a pessoa assim no-
meada e annullar ou ,variar essas delegações ; 	 I

d) Os Directores poderão em qualquer tempo e oppsrtuna,-
mente, por procuração soltada, nomear qualquer pessoa mas-
curador Mi procuradores da Companhia para, os fins o cornos
poderes, autoridades o • prerogativas (não excedendo as que ex-
ercem os Directores pelos presentes e as do que estão investidos)
-pelo tempo que os Directores entenderem e sob as condições
que opportunamente julgarem conVenientes, e essa nomeação
poderá, a criterio delles, ser feita em favor dos membros ou' de
quaesquer dos mombros do conselho local, estabelecido na forma,
acima ou. em favor de qualquer companhia ou dos socios, Dire-
ctores, encarregados ou Gerentes de qualquer companhia ou
.firma ou tombem em favor de um numero indeterminado de
pessoas nomeadas directa ou indirect unento pelos Directores ;
essa procuração poderá conter as estipulações que os Directores
entenderem quanto á pretecção ou conveniencia de pessoas,
transigindo com esse procurador ou procuradores

e) Esses delegados ou procuradores poderão sor autorizados
pelos Directores a substabelecer todos ou parto dos poderes; au-
toridades e prerog,ativas de que estiverem então investidos; 	 •

f) A Companhia poderá estabelecer registros filiaes da Com-
panhia em qualquer parte do mundo onde isso for possivel ou
admissivel, e os Directores*poderãO opportunamente fazer os
regulamentos que entenderem quanto ao modo em que devam
trabalhar esses registros filiaes ; . 	 •

g) Os Directores poderão cumprir as disposições de qualquer.
lei local cuja observancia na opinião deites seja necessaria
ou conveniente aos interesses da Companhia.

Solicitadores
Nonagesimo sexto). Os senhores Sainsbury, Logan & WilliamS

serão os solicitadores da Companhia; terão a remimeraçãó, ona
bora um socio da firma venha a ser Director . da Companhia.' l•

Dividendos
Nonagesimo setimo). Os Directores po lerão com a Sancção

da Companhia, em assombléa geral, declarar um dividendo
pagar aos socios da Companhia.

Nonagesimo oitavo). Serão pagos aos socios da Companhia
dividendos sobre o valor nominal de cada acção sem levar em
conta as importanclas. das éntra l as realizadas sobro cilas.

Nonagesimo nono). Só se pagarão dividendos provenientes dos
negoolos da Companhia. )

Contosimo). Os Directores . poderão, antes de recommender
qualquer dividendo, reservar dos lucros da Companhia a som-
ma que entenderem como fundo do reserva para fazorj face-a
contingencias quaesquee, ou para concertar, melhorar, manter,
augmentar ou repor quaesquer bons da Companhia ou p ara
outros fins que; á d i screção absoluta delles, forem considerados'
de utilidade aos interesses da Companhia ; e os Directisres
poderão applicar a somma separada por essa forma como fundo
do' reserva, em 03 titulos garantidos que escolherem. 	 I

Centesimo primeiro). Os Directores poderão deduzir dos divi-
dendos pagaveis a qualquer socio as quantias que este ;dever á
Companhia, por conta de chamadas ou por outros motivos

Ceatesimo segundo). Caso duas ou mais pessoas sejam regis-
tradas como possuidores conjuntos de uma acção, qualquer uma
ou Mais dentro ellas poderão dar recibos válidos do dividendos
devidos.	 •

Centesimo terceiro)'. Será dado ao ' socios, pelo correio, aviso
dos dividendos que possam haver sido declarados, e os que não
forem reclamados no prazo de tres annos depois de declarados
poderão ser considerados cabidos em commisso pelos Directores,
revertendo em beneficio da Companhia,. l	 ,	 '

Centesimo quarto). A companhialnão pagará juros sobre
dividendos.	 I	 i

Centesimo quinto). Os Directores farão escripturar em devida
forma:	 .	 :	 .

a) a conta de a,étivos da Companhia ;
b) a da receita e despeza da Companhia e a explicação de

entradas e sahidas
c) a dos creditos e responsabilidades da,,Compamhia.
Os livros de contabilidade serão escripturados no Escriptorio

, Registrado da Companhia.	 i

Centesimo sexto). Em qualquer assembléa geral ordinaria os
Directores submetterão á Companhia uma relatorio o exhibirão
a esta uma Demonstração de Lucros e Perdas e o Balanço, con-
tendo o summario do activo e passivo da Companhia, sob os
titules competentes, escripturados até uma data nunca anterior

Contas

tres mozes antes das assemblèa, contados do dia„en que 'hou-
verem sido encerradas as contas e o balanço . a.ntoriores, ou
quando se tratar de primeira conta o balanço, a contar da
incorporação da Companhia. .

Centesinaa sotimo). A exposiçã,O assiln feita deverá mostrar,
disposta sob • os titulos mais ; apropriados, a ronda bruta,
discriminando as varias fontes de 'onde . esta se derivou, e
tambem a despoza bruta, discriminando os gastes de estabele-
cimento, ordenados outros . semelbantes. Serão levadas em.
conta todas as verbas do despena que, com equidade devam ser
descontadas da receita animal, de modo que se possa apre-
sentar á assemblea um balanço escacto de lucros e perdas ; os,
nos casos em que tenha-sido esgoLada • ens um armo qualquer.
verba de despozas que passam,. cont equidade,' sor distribuidas
sobre diversos . aLl IM, será dechrada a importando, integral
dessa verba cora os motivos pelos quaes só uma parte dessa
despeza, ê' deduzida da ronda do arirso.

C,entesimo oitavo). Sete dias, no nsirdmo, antes da assenabléa,
será depositada co Escriptorio Regist •ado da Companhia uma
cóaia impressa desse relatorio, da conta' o do balanço.

.Centesimo nono). As estipulações acima', não affectam os de-
veres dos Directores na primeira assembY éa geral ou constia
tuinto, conforme o disposto no art.. 19 (de,-dnio • nono) do Com- '
panies' Act . 1901.	 .

Irerip.-4cTo de' contas,	 .
Centesimo decimo). .A Companhia em cada as.-4se,mb1éa geral,

annual nomeará um ou mais Bataseceadores para finaccionar até
assembléa geral .annual seguinte.
Centesiino undecimo). Si não forem nomeados -Bala nceadores

em assembléa, geral annual, secretario colonial p °dera, a
pedido do qualquer socio da Companhia, nomear um Balzanceador
da Companhia para o anno corrente • e estipular a remiu:tern-á:o
que a Companhia lhe deverá pagar pelos sous serviços. • .

Centesimo duodecimo). 1 1 m Dieector funcclonario da Compa-
nhia não poderá ser nomeado Balanceado r da .snesma. -

Centesimo decimo terceiro). Os primeiros BalanceadoreS da,
Companhia poderão ser nomeados pelos Directores em qualquer
tempo antes da primeira assembléa geral annival, e Si forem
assim nomeados exercerão o cargo aàé a-realiza ção dessa as-
sembléa, a menos que sejam préviamente exonerados por deli-
beração dos socios em assembléa geral ; neste caso 03 socios
nesta assembléa poderão nomear Balanceadores.

Centesimo decimo quarto). Os Directores da Conspanhia po-
derão preencher qualquer vaga casaal do cargo do Balo,nceador, ,
mas emquanto estiver vago este cargo, o.Balanceador ou os
Balanceadores sobreviventes ou restantes (si os houver) podorão
funccionar.

Centosimo decimo quinto). :A remuneração dos Balance adores
da Companhia será fixada . por esta era asse.Pbléa geral, salvo

remainesação dos Balanceadores nomeados aan tos da assembléa
constituinte- ou nomeados para preencher qualquO r vaga casual,
o que poe era ser fixada pelos Directores.

Centesimo decimó. sexto). Todo e qualquor. Balaocea dor liedaa..
Companhia' terá o direito do examinar em qualquer °coas ' ião os
livros, contas o talões da Companhia e terá direito a •requx.sitar
dos Directores e furecionarios desta as informações e oxp
que forem necena-ias para cumprimente de seus deveress do
Balanceador, e os Balanceadores assignarão um certificado 'no
fecho do Balanço declarando si todos os seus requisitos do Ba

-laeceadores foram cumpridos ou não, farão um Rolatorio tffls
Socios versando sobre tolas as contas por 'enes examinadas O
sobro cada Balanço subinettido á Companhia em Assembléaa
Geral durante, o tempo do exercicio de seu cargo, e nesse Reta
torio deverão declarar si em sua opinião o Balanço a, que este
se refere foi devidamente extrahido de moio a mostrar a si-
tuação fiel e verdadeira do estado dos negocios da Companhia

" como escripturado nos livros desta ; esse Relatorio será lido

perante a Companhia em Asseinbléa Geral.
Centesimo decimo setimo). Todo e qualquer Balanceador po-

derá ser reeleito ao deika,r o soa cargo.
Centesimo decimo oitavo). A cada Balancea.dor será forno-

cida uma cópia do Balanço, sendo elle obrigado a confrontai-o.
com aas contas o talões a que elle se refere.

Centesirno decimo nono). A cada Balance der será fornecida
uma lista do todos os livros escripturados pela Companhia.
Estos poderão, a ensonais da Companhia, empregar contadores
ou outras pessoas para auxilial-os ho exame -das contas, e po-
derão, na que se refere, a estas contas, inquirir os Directores ou
quaesquer dos funccionarios da Companhia,

,Avisos
Centesirno vigesimo). Qualquer aviso expedido em Nova

Zolandia poderá ser entregue á Companhia deixando-o no Es-
csiptorio Registrado da Companhia na Nova Zelan lia ou man-
dando a (isto pelo correio em carta registrada; e q uslquer aviso
expedido do Estrangeiro poderá ser eitregue á Companhia dei-

•
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xando-o no Escriptorio Registrado da Companhia na Nova Ze-
lafidia ou no Escriptorio do Brazil ou enviando-o pelo correio
em carta registrada á qualquer um destes Escriptorios.

Centésimo vigesimo primeiro). Nos casos não especificados
anteriormente nos presentes, a Companhia poderá avisar a
qualquer Soei°. pessoalMente, ou deixando o aviso , ou man-
dando-o pelo correio á sua residencia registrada ou ao logar
que elle indicar por escripto.

Conteeimo vigesimo segundo). Quando a residencia, regis-
trada do um Soei° fôr. na CoIonia de Nova Zela,ndia, elle
indibará um legar nesta 'Colo,nia, para melo lho sejam
expedidos os avisos ; o qnaudo essa residencia registrada
fôr fora,' da, colonia referida, elle indicará um lagar no paie
cm que reside para onde lhe devam ser expelidos esses avisos
e' o loger indicado por essa ferina, será considerado, para todos,
os fins dos presentes Estatutos, a residencia eogistrade, desse
Sócio. •

,Centesimo vigesimo terceiro). Si qualquer . Socio nessas con-
dições deixar de indicar o lugar na fôrma acima, os avisos a
elle destinados poderão . sor afiliados em loger conspicuo no
Escriptorio registrado da Companhia, e para todos os fins dos
presentes Estatutos, o Escriptorio registrado da Companhia será

• considerado como a residencia registrada desse Socio, e o afiliar
esse aviso no dito Escripturio Registrado será considerado como
boa expedição do aviso ao Soei°.

Centesimo vigesimo quarto). Todos os avisos que deverem
• ser feitos aos socios com referencia a urna acção da qual haja
• Possuidores conjunctos, serão dados áqUella pessoa que figurar

em primeiro logar no Registro de somos, .e o aviso expedido por
pesa forma será considerado como 'aviso bom a todos os possui-
'dores da referida acção.

Centesimo vigesitno quinto). Qualquer aviso, si mandado pelo
correio,. será considerado feito na occasião em que a carta con-
tendo-o for lançada ao correio, p para provar essa expedição
bastará pedvar que a carta contendo o aviso foi endereçado, cor-
rectamente e lançada, ao correio.

Centesirno vigesimo sexto). Nos casos em que fôr necesse,rio
,dar um aviso com uni certo numero de dias ou com um deter-
Minado prazo de antecedencia, será incluido neste numero de
dias ou neste prazo o dia em que for feito • o aviso.

Centesimo viges:mo setimo). Os avisos que devam rser feitoS
por annuncics • em jornaes serão coosideradoá devidamente
feitos si forerá inseridos uma vez em -um jornal publicado na
cidade de Napier ou na cidade de Hastings, ou em qualquer
cidade ou na' praça (City) um que o E3criptorio Registrado da
Companhia estiver estabeleerdo lia °ocasião,

gós,'a,S pessoas cujos nomes e endereços acham-se abaixo ex-
arados, concordamos em ;tomar o numero de acções do capital
d Companhia, indicado em fronte aos nossos nomes respectivos.

Robert •Nairn de'Hastings F. R. C. S. ,• cena.
Edw. Gilbertsone dc Waipukuran, Escrivão do Condado,

cem.	 -
. R. • S: Abrahain, Palmereton—N. Negociante, cem.
Charles Alber'õ Loughnan, PalmersAn N. Solicitador, cem.
James Mc Lella,n, Wellington, Negociante, cem.
Ernest Gregory Pilcher, •elli9gton e Gerente de fcompanhia,

CCM.	 •
Thomas Mason Chambers, Tauroa, Havelock. ,N. N.Z, Criador

de cerneiros, com. • .
R. D. Douglas Mac Lean, Haevkés Bay, Criador: de carneiros,

Datada neste dia 17 do setembro do 1903. 	 -
Testemunha daS firmas supra: Herttert F. Gilpin.
Colono-Hastings. 	 •

Nota do traductor'
Pela Recebedoria da capital Federal foram sellados:

A procuração com 	 1$200
A legalização da mesma 	 300
O certificado de incorporação 	 300
O folheto de Estatutos, eto 	

-
.5$100

Estava legalizada a firma do Vice-Consql, A. H. Mitos pelo Mi-
nistorio do Eeterior em data do qoatro do agosto, tendo' pego
mais quinhentos e cincoenta reis em estampilhas. •

--
E nada mais continham ou. declaravam os referidos documen-

tos, que' bem o fielmente verti dos proprios origina,es respe-
ctivos as gumes me reoorto.

Em fé do que, passei a presente, que sello com o soldo do meu
officio o assig-no nesta cidade do Rio' ao Janeiro, aos quatro de
agosto do mil novecentos e quatro.

- Rio do Janeiro, 4 de agosto do 1904. —Manuel de .21-attas
Fonseca.

DECRETO1N. 5.3231—IDE 20IDE SETEMBRO DE 1904
(4~4~WW:s.,nt"'Xi;,~,atwdengSiotr411,~
Concede autorização a DeutscheV2ohprOductenIinport-Aktien-

: gesellschctft para funecionar na Republica
O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

attendendo ao que requereu a Deutsche Rohproducten Impárt-
Ahtiengesellschaft, devidamente representada, decreta:

Artigo unico. E' concedida autorização á Deutsche Rohprodu-
cten Import-AkHengesdlscitaft para funccionar na Republica com
os estatutos que apresentou, mediante as claelsoles que a, 'eetse
acompanham, assignadas pelo Ministro da Industrie, Viação ,p
Obras publicas, e ficando a mesma sociedade obrigada ao • cum
primento das formalidades exigidas pela legislação em .vigor.
. Rio de Janeiro, 20 do setembro 4e1904, . 1.5e da, . Republica,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Lauro Severiano

Clausulas a que se refere o decreto ri. 5.323 desta data
•

A Deutsche Rohproductenimport-Aktiengesellschaft é obrigada a
ter um representante no Brazil com plenos e illimitados poderes
para tratar e definitivamente - resolver • as questões . que se
suscitarem, quer cone o Governo, quer com particula,resePe-
deado ser demandado e receber citação inicial pela sociede4-

• II •
Todos os actos que praticar no Brazil, ficarão sujeitos unica-

mente ás respectivas leis e regulamentos e á jurisdicção de -
seus tidbunaes judiciarios ou' administrativos, sem 'que, em
tempo algum, possa a 'referida sociedade reclamar, qualquer
excepção fundada em Seus estatutos.

Fica dependente de autorização do Governo Federal qual-
quer alteração que a sociedade tenha de fazer nos respectivos
estatutos. Ser-lhe-ha cassada a autorização , para funccionar
no Brazil, si infringir esta clausula,

' IV1
A infracção do qualquer das clausulas para a qual não esteja .

• coniminada pena especial será 'afluída. com a multa de una
conto de reis (1:000$) a cinco contos de réis (5:000$), e "no
caso de reincidencia pela cassação da autorização concedida.-
pelo decreto em 'virtude do qual baixam as presentes clau-
solas.
• Rio do Jaaeiro, 20 de setembro de 1904.—Lauro Severiano

•
Cópia—Eu, abaixo assignado, D.. L. .Lacombe, traductor pu-•

lance o interprete commercial juramentado da praça do Rio de
Janeiro, por nomeação da moritissima Junta Commercial da
Capital Federal. Escriptorio, rua do Ouvidor n. 42 (sobrado).

Certifico, pela presente, que me foi apresentado um documento .
escrip to na lingua allemã, afim 'de o traduzir Iitteralmento
para a lingua, portugueie; o gim assim cumpri em razão do
meu officio, o cuja traducção é a seguinte.	 e

TRADUCÇÃO
Numero do registro offfdal G. R; I. 1.741. (Estavam estam-,

padas as armas da cidade de Hamburgo ) Tribunal de Se e
b

unda ••
Instancia de Hamburgo, Secção de Registro Commercial.. EX.'
tracto do Registro • Commercial. Registro de Sociedades.
Numero corrente 1.741.	 .	 • •

Firma da • Sociedade : Sociedade por acções allemã de,
importação de productoe brutos (niaterias primas ).

• Sede da Sociedade : Hamburgo.
Caracteres de direito cla Sociedade : O • contracto social foi

firmado em - oito de junho. de mil novecentos e quatro. O
objectivo da empreza é a importação de productos brutos e de
moio elaborados, bem como a offectuação do outros negocios
que directa ou - indirectamente se relacionem com .o supra-,	 ..citado.

O capital de fundação cifra-se em duzentos mil marcos o é
dividido em duzentas acções do mil marcos cada unia.As acções
são omittidas ao portador.

Para Presidente foi designado Carlos Augusto Philippe Hen-
rique Glahn, negociante, residente nesta cidade.

• Registrado em dez de junho do mil novecentos e quatro.=
(Assignado )Schade, Chefe de sução
onze do junho de mil novecentos e quatro.— (Assignado )
Heitmann, Ajudante do escrivão do Tribunal. (Estavam ris-
cados os seguintes dizeres : Director da Secção de Registro

•



, Sexta-feira 30'
	

T)! A	 nFFICI4	 Setembro — 1904 47531

Commercial. Estava • á esquerda da assignatura dó Ajudante
'deScrivão o §ello do ,Tribanal com as anilas da'; cidade de
THatriliiirga a.o 'centro e, • ern' ' 'volta, os Seguintes dizeres
Triband de Segunda Instancia.. Hamburgo.) Rep.' I9)4 N. 9.229.
—Eu, Otto Heinrich Ascher; doutor em 'direito, Tabollião da
cidade. de :Hamburgo, legalizo; por esto ,meio, a assigna-

•tura; • :supra, deants cie mim reconhecida , como verdadeira, do
Sr. Will-leite. Emil Arthur Heitniann, cuja pessoa o capacidade
jiaridica conheço, Ajnda,nte:d) escrivão da Secção de,Registro
Cenarnercif do 'Tribunal do Segunda ;Instancia desta cidade.

, 11 (eine). de junho do nriLnoyeeentes e • (inatró
(1904).—(Assignaalo)."ff: • Aáchdr'. (EstaVa, ao lado desta assigna-
Vira' UM sairá- Cern as armas da -cidade do •Hanaburgo ao centro
e, em volta, os seguintes dizeres:' Dr. Otto Heinrich 'Ascher.
Sello do tabellionato. Hamburgo.)	 I • . •

Conta do custas. Regimento de custas de 29. XII. 1899.
Valor :—taxa: §§ 2,12 : • cite° marcos ; honora,rio. (conforme

• aecordo) :	 24 : —; estampilha : § 25	 ; escripturação :
g,26' :" ;, ta,X-a' de • expediente :I§ 21	 • um r marco ; L•anquia.

•Ol'desPeza":"§" 25 ,-='; reconhecimento 'de : firma um, "marco e
ednedenta Pferinigs; total; sete Marcos cincoehta • pfennigs.
—O Tabollião (rubricado). IR.
„Reconlieçoyerdadeira a a,ssigna,tura supra do Dr, Otto Hein-

rich ‘A§Chrr'r, ,Tabelliilo publico nesta cidade, .fii;; ,pará, coestar
'iMcleConVler, Passei á Pr.? .ente; que assighed e fiz'sel lar , bom o
selio daS, ar' Mas des e Cpr°iila,do , Geral dos Estados . Unidos,' do

..ttrazil,'"Notaf; Minha • aáSi,,iiiatirra 'precisa ebr"reConhocida na
Secretariade Eàfirld das Relações Exteriores na Capital Federal,
Pia fias' IiispeCtorias das adfandegaS e delegacias 'fiscaes i do ,Go-
verno Federal. Hamburgo, quatorze do junho de mil novecentos
o qtratro.—(Assignado) Artker T. de Macedo, Consul Geral.—
Recebi onze marcos e cincoenta, (ASsignado) A.
Afacedof (Estava uma estampilha ia cinco mil réis (sello con-
sular), inutilizadaipelo sello do Consulado -Geral dos Estados
' Unidos dó Brazil 'em Hamburgo.— (Estava _mais a, seguinte
menção : n. 172.)	 •	 I

Reconheço verdadeira _a .assignatura do , Sr. Arthur T. do
Macedo,Consúl Geral 'em lIed-nburge; -Rio • de .Tadeiro, 11 de
agosto , de .1904.—Polo Dia:ector Geral, (assignado), Alexandrino -
de Oliveira:

Estavam cinco estampilhas no valor de quinhentos e sessenta
réis, inutilizadas pela assignatura supra e pelo carimbo da' Se-
cretaria das Relações Exteriores do Brazil.

. Nada mais continha ou declarava o referido documento que
bem e fielmente traduzi do proprio original, ao qual me reporto.

,.Em, fé. do quepassei a presente que ssllei cima p sello i do meu
officio é assino nesta cidade do Rio de :Janeiro:aos 11 dias 'de

-agáto .dei 1904: --7-(Assignado) Domingos :Lou . en,eo t tacomke., (Es- •
taVam tres estampilhas no valor de 4800, devidamente

"	 ;	 •	 ,!	 •	 I	 '	 '	 -	 '
J

Cópia.—Eu,,abaixo assignado, D.L:Lacombe, traductor publico
e ieterprete conamercial juramentado da praça do Rio de Ja-
.neiro, por nerneação da ,meritissima, Junta Comniemiál da Ca-
:pitai •Federal. Escriptorio ,rua do • Ouvidor n. 42 '(sobrado).
•i Ceçtifiço pela presente que i me foi apresentado um doeuinente

,etscripto na Lingua allemá, ,afim do p traduzir ] lateralmente
,para tingira port

b
:4 0.uoza,, • o quo,assirn cutnprii.em razão do

.pien officio, se , cuja .tradueção é .a .seguinte.:

.,TRADUCÇÃO•
Imposto do saldo, Hamburgo n. 8.668. Cem marcos. .

. Em nove de junho de mil noveçontos e qnatro.—(Assigna,do)
Voth Rep.— 1904, N..9:216.

, - o anuo de mil novecentos,e,quatro (1904) a oito (8) de junho -
pomfia,receram 'nesta livre • ro hanseatica cidade de Hamburgo
•deante'deinim, ,Otto Heinrieli Ascher, Doutor ern afmbos os ai-

Tabellião :publico juramentado de Hamburgo, as seguiu- '

;tes .,pésseas qiie,conheço e de cuja livro administração tenho
•seiencia : ,	 ,

, I Q ,S4n. Augusto ,41nardo ..Herrnann, Sclinaar, negociante,, •
xesidente..niesta cidade, á rua Geor &s1Kirchhof '.(Cemiterio do
'§4) Jorge) in- t3 ' ;	 •
;. o .Sr. ,Erederiço 4uausto Guilherme Faliap, negociante,. _
residente	nesta cidade, . át'-rua do Cariai n. 53

.3'. O Sr.; 	 Min Carlo§Serinann Bahlnian, negociante, resi-
,clenfae ,nesta clidade á raia Mama (dos PastoreS) n. 30
„ ff. O Sr. Luiz 'Fiel:irá° Arentz, negociante; residente na
,cidade de Antena, '•4 rua do_Holsten n. 228 ;	 •

5. O Sr. Henrique Alberto Hormann ,Lelle, negociante, resi-
dente :nesta cidade, á rua -Markt , (do Mercado) n. 93.

Os senhores Comp,arecontes dealararam: .
Nós nos reunimos na 'data de hoje para a frindação de uma

sociedade por acções sob a firma: Deutsche RoltprodUcten
Port-Alttiengesellschaft ,(Sociedade por acções Allemã de Irn-

portação de Productos Brutos), a. qual terá sua séde em Fiam.
burgo o será regida pelo contracto social, que ó redigido como

,	 se Segue :
CONTRACTO SOCIAL

§ 1.° A Sociedade por acções usará firmn, Deuts che Rohpro-
ducten Import-Ahtiengesellschaft (Sociedade por acções Allemã
de Importação de Productos- Brutos), .terá sua sédc em Ham-
burgo e duração inileterminada: ,	 •	 •

§ 2.° E' objectivo da empraza ,a importação de productos
• brutos e moio elaborados, bom como a effoctuação do negocies

de outra especie que precta ou indirectamente se relacionem
com avalie. .

§ 3.° O capital do fundação da sociedade cifra-Se em f200.000
marcos (duientos mil Marcos). E' dividido em duzentas ações ao

•• portador do mil mardes cada nina. 	 '
§ 4:0 Ai 'notificações da sociedade serão paiblicadas no

ReischanzeigareSlonitor. do Imporio). Se?ão julgaçlas devida-
mento feitas após uma unica paiblicação, excepto o casa em que,
sogiina a -lei, tenham de ser feitas multiplas publica,ções.

§ 5,° A Directoria Constará de um Director eleito pelo Cora-
. selho Fiscal.	 ,

'§ 6.° 0 . Conselho Fiscal constará. de tres membros: Será eleito
' pela assenabléa geral.	 ,

§ 7.0 O Conselho Fiscal elegerá do seu proprio seio um Pre-
sidente e adoptará um.regulamento i para.seirs trabalhos. Até a

„promulgação deste, o dito Conselho só .-paderá tomar decisões
:por unanimidade de tvotos.

8.° A assembléa geral dos accionistas -.será convocada pela
Directoria.

. Convocação será, :feita por ,umannica publicação no Monitor -
,do Imperio o deverá ,canter ia ordem do dia.

§ 9.° A assembléa geral,tom.de ser Convocada todos os annos.
Assumirá p, presidencia daenesnaa ,o Presidente do -Conselho

,Fiscal.	 •	 .	 .
Direito ao voto terá, toda o accionista que, o mais tardar, até

•á a/Aspara. do dia da assemblda, houver depositado suas anões
na sede da Sociedade ou tio cartorio de uni Tabellião; emquanto,
não ,forem ernittidas acções, terá „o referido direito todo

, aquelle que tiverteimado, subscripto e ,a quem forem adjudi-
cadas acções.,

A assembléa poderá votar decisões guardo nella estiverem
representadas, ao menos, duas • terças partes do capital de
fundação.

Só poderão ser resolvidas por maioridade de tres quartas .
. partos dos votos reresentados no acto da deliberação: a ele-
. .vaçã.'o ou _diminuição do Capital de fundação, a dissolução da
, „Sociedade, hem .corno alterações dos estatutos.

§, 10. ;E' considerado atino commercial o •anno civil.
§ 11. As s estampilhas e custas da fundação correm por conta

da Scciedade.	 •
, Eni.seguida os senhores comparecentes declararam tomar as
acções da sociedade, sendo cada Mala de 1.000 na. (mil.marcos),

] i naencionadas infra junto a eada, p orne, 'a sabor:	 • .
„ O Sr. A. E. H. Schnaar, quarenta acções, na importancia . do
quarenta mil marcos ;

Sr. F. A. W.:Falass, quarenta acções,.na importancia de
quarenta Mil rearcos';	 ,

• O Sr. F. C. H. Bahlmann, ,quarenta acções, na importancia
de quarenta mil marcos;

; O Sr. L. F. Arentz, quarenta acções, na importancia de
quarenta mil marços ;

O Sr. H. A. H. Leila, quarenta acções, na importando. de
quarenta mil marcos ;

• Por junto:' -duzentas acções ina importancia nominal de
,200.000 m. (duzentos mil learcos)'.

A assembléa declarou em actocontinuo fundada a sociedade
por acções sob a firma:'	 •	 '

DEUTSCHE ROHPRODUCTEN IMPORT-AKTIENGESELLSCHAFT

, (Sociedade ,por acções de importação de prediletos-brutos.)
.Em seguida a assembléa, elegeu por acelamação,una,nime os

seguintes senhores para membros do Conselho Fiscal:
O Sr. Carlos Pedro de ,Freitas, negociante, .estabelecido nesta

, cidade ;
• O Sr. Henrique Simeon Spiess, negociante, estabelecido nesta

cidade ; e
O • Sr. Cari Fordinand Theodor Salomon, negociante, estabe-

lecido nesta • cidade. -
Feito isto, : os senhores corriparecentes conferiram ao Sr. Cari

.August Philipp Heinráli Glalm, residente nesta cidade, plenos
poderes para proceder ao registro da sociedade no Registro Com-
marcial desta cidade, prestar as declarações exigidas por lei para
o registro da sociedade, bem Como apresentar todos os do-
cumentos necessarioS para este fim e .tambem usar os meios de
direito no processo de registro e nomear substitutos.
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Disso se lavrou escriptura, cujo original fica sob a minha

guarda de tabe/lião publico, a qual, dopeis. de lida' e a,ppro-
vada, foi assig,nada pelos senhores compaxecentes e por mim,que lhe :app,uz o sello do meu officio. •

Assim foi feito em Hamburgo como ficou dito,—(Assignado)August Sahnaar.—,	 Falass. — .John Bahlmann.— Friectrich•
Tabelliã.o, Dr. li. Ascher..

O seg-ánclo traslado supra é 'entregue polo presente á Dela-
, sche Rohproducten Import-Ahtiengesellschoft ( Sociedade ' por

acções .Allemã de Importação do Productos ;Brutos) com, sedenestr. cidade.

',1amburgo, onze do junho de mil novecentos o quatro.—(Assi-s',gnado) Dr. H. Ascher. . (Estava o sen.° notarial 'de papel-branco apposto sobre as duas extremidades do fio de seda -ver-
:molhe e branco que prendia as folhas do documento. O dito
sello apresentava em baixo relevo, ao céntro ás armas da ci-
dade Hamburgo e,' em volta, os seguintês;dizere,s: Dr: Oito
Heinrich Ascher—Sollo ntita'rial—Hamburgo.).	 ,• •Nota 'de custas—Regimento de custas de 29 XII 99. Valor:200.000 In.; taxa §§ 20 e 12: 75 .m,; honorario (conforme ae-

' cordo) § 24—; estampilha. § 25: 100 m.; traslado §. 26: 2 m.;• taxa de expediente § 21: 1m.; franquia o despezas § 25—;custas
de segunda' certidão: 2 m. Total, 180 marcos. —O Tabellião
.(assignado) H. A.

Reconheço verdadeira a assignatura supra do Dr. Otto Hein-
,rich Ascher, Tabellião publico nesta cidade, e, para constar onde
convier, passei a presente que. assignei o fiz soltar com o salto
das armas deste Consulado Geral dos 'Estados Unidos do Brazil.

Nota: Minha assignatura precisa ser reconhecida na Secré-
•-taáa de Estado das Relações. Exteriores na Capital Federal ou
nas Inspectoaia,s das alfandegas e delegacias fiscaes do Governo

;Federal. Hamburgo, quatorze de junho do mil novecentos e. quatro.-- (AF,signado) Arthur T. de Macedo, Consul Geral.
(EstaVa a nuinçao n. 173 0 o salto consular do cinco mil róis

, inutilizado pelo carimbo do Consulado Geral supra mencionado).
Recebi onze marcos e eincoenta pfennigs.—(Assignado) A. T.
de Macedo.

Reconheço verdadeira a asiignatura do Sr. Arthur T. do
Macesdo, Consul Geral em Hamburgo. Rio de Janeiro, onze de

•agosto de mil novecentos e quatro. — Pelo Director Geral
(assignado) Alexandrino de Oliveira. Estavam quatro estampilhas

• no valor de quinhentos e sessenta reis inutilizadas pela assigna-
tura supra e pelo carimbo dai Secretaria das Relações Exteriores
do Brazil.

Nada Mais' continha ou declarava o referido dOcumento, que
bem e fielmente traduzi do -proprio original; ao qual me re-

• porto.	 •	 -
,Em fé do que passei a' preáenta, quo • Sellei corn 'o.solle •dd méu
officio o assigno nesta cidade do Rio de 'Janeiro, aos' 11 dias de
agosto de 1904.—(As.signado) Domingos Lourenço LacoMbe.

(Estavam duas estampilhas no valor de 4$200 devidamente
inutilizadas)..

• .	 .
' DECRETO N. 5.327—DE 24 DE SETEMBRO DE 1904

Abre ao Ministerio da Fazenda o credito de 65,325:000$ para
occorrer..ao pagamento das deápezas , com. a"cguisição dos

• . bens da Companhia Estrada de Ferro ‘I.Iniãu Sorocabana e
	Ituana	 •

	

., 	 .
. O Presidente, da Republica ' das Estadog 'Unidos do Brazil,
Usando da autorização contida na disposição do art. '20 . XIII,
da' lei n.'953, do 29 de dezanibro . de 1902, reVigorâda pelo
art. 27, lettra a, da lei n. E145, de 31 :do dezeinbro 'de '1903; o
tendo áuvido o Tribunal de Contas, na cbnformidade 'do art. 2°,
§ 20 , • n. 2, lettra c, do ' decreto legislativo n. 392,' de 8 de ou-
tubro de 1896:
,Resolve abrir ao Ministerio Fazenda o credito de

65.325:000$ para °ocorrer ao pagamento das despezas
constantes da demonstração que a este acompanha, refe-
rente á acquisição feita pela Fazenda Federal dos bens da
Companhia Estrada de Ferro União Sorocabana e Ituana, ,em
liquidação forçada.

Rio de Janeiro, 24 de setembro de 1904, 16 0 da Republiai

FRANCISCO 'DE • PAULA RoriRIGT_IES .ALVÉS.

' Leopoldo de Bulhões.

• DIARIO OFFICxAL
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o

'1\iinisterio da'Nfariáha

Por decretos de 28 do corrente:
Foram exonerados o capitão-tenente Cari-

mo da Gama de Souza Franco do legar de im-
:mediato do cruzador Barroso,conforme pediu,
.o o official de igual patente Henrique Adal-
berto Thedim Costa, do de commandante do
cruzador torpedeiro Tymbira ;	 .

Foi concedida a medalha militar, creada
pelo decreto n. 4.238, de 15 de novembrO de
1901, aos seguintes officiaes:

Do ouro, por contarem mais de 30 annos
do bons serviços:

Capitão de mar e guerra Emilio do Miranda
'Ferreira Campollo ; 	 •

Capitães de fragata Francisco José Fer-
nandes Panema, Luiz Pinto de Sá e Manoel
Jacintho Pinheiro ;

Capitães-tenentes Pedro Paulo de Oliveira
Santos o commissario de 23* classe Samuel
Maciel Soares ;

l o tenente machini,sta de 33 classe José
Francisco do Araujo Costa;

Guarda-marinha patrão-mér do 3° classe
Joaquim Pereira Serra ;

' De prata, por contarem mais de 20 annos
tamboril de bons serviços :

Capitão de fragata Francisco dos Santos
Mati a ;

Capitães-tenentes Antonio Barbosa de Ma-
galhães Castro, Tito Alvos do Brito, Altino
Flavio de Miranda Corrêa, Francisco de Bai%:
ros Barreto e Odorico Pinto da Silva Leal ;

De bronze, por contarem mais de 10 annos
de serviços rias mesmas condições:

l os tenentes Alexandre' Coelho Messeder,
Heitor Xavier Pereira da Cunha, Ernesto

Frederico da Cunha Sobrinho, João Antonio
da Silva Ribeiro, Miguel Augusto Dorat,
Francisco José Pereira das Neves, Luiz Per-
digão, Braulio de Araujo Braga e' Theodoro
Jardim ; •

20° tenentes commissarios de 48' classe Mau-
ricio Holmold ó Manoel Francisco da Silva
Guimarães ;

Goardas-marinhas ajudantes machinistas
João Gonçalves do Sant'Anna, AureliO da
Silva Reis, Manoel Gemes de Paiva o Auto-,
nio Rodrigues de Azevedo.'

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministei-io da Justiça e NegoefOs
• Interiores

•
Expedieni.3 de 2'7 de satambro de 1904 .1

DIRECTORIA DO INTERIOR

Declarou-se ao "director da Faculdade do
Medicina do Rio do Janeiro, em additamento
ao aviso do 27 de fevereiro ultimo e para os
devidos fins, que este Ministerio resolveu
prorogar, por mais trinta dias; a commissão
de que ostá incumbido o lente daquella fa-
culdade Dr. Pedro Soveriano de Magalhães.'

Reme'acu-se ao l o Secretario do Senado
Federal, para os fins convenientes, a mensa-
gem do Sr.. Presidente da Republica relativa
á resolução do Congi'esso Nacional que pro-
roga novamente a actual sessão legislativa
até ao dia 1 do novembro do corrente anuo,
devolvendo-se, por esta occasião, deus dos
respoegvos autographos. '

Ministerio da. Justiça o Negócios 'Inte-
riores—Directoria do Interior-1° secção—
Rio do Janeiro, 27 do setembro de 1904:

Sr. Ministro da Industria, Viação o Obras
Publicas — Havendo a Prefeitura do Distri-
cto Federal concordado em ceder a Praça
Onze de Junho, afim de erigir-se ahi a
estatua do inolvidavel jurisconsulto brazi-
leiro Teixeira de Freitas. 'a qual deverá che-
gar brevemente a esta cidade, e não podendo
sor utilizada a' dita praça„ para o fim indi-
cado, sem que se remova para outro local a
fonte-monumento nella existente, rogo-vos
digneis permittir que se realize a remoção
da mesma fonte.

Sande e fraternidade—J. J. Seabra.

Requerinientos desPachados

B. Rodenburgo Comp., fabricantes do
charutos, estabelecidos na cidade de S.' Felix,
no Estado da Bahia; pedindo permissão ou li-
cença para uzarem, nas marcas de charutos
do seu fabrico,as armas o bandeiras da'Repii-
blica dos Estados Unidos do Brazil.—Indefe-
rido. A permissão requerida equivale a uma
distáncção contraria ao espirito do art. 72,
§ 20, da Constituição da Republica, e o uso
das armas nacionaes,por sua natureza, cabe
exclusivamente á representação official.

José Constante_ Bromish, pedindo a reti-
rada de um documento, afim de 'traduzil-o
para a lingua vernacula ,conforme o des-
pacho 'de 24 do corrente. — Sim, mediante
recibo.

Dr. Francisco Phaelante da Camara Lima,
lente da Faculdade de Direito do Recife, pe-
dindo o accrescimo de 10 0/0 de' seus venci-
mentos correspondente a 15 annos do serviço
effectivo do magisterio, computados para

•



' • Ort'. 55 da. Consolidação 'das Leis Muni-
cipaeá, reproducção do art.-27 da lein. 939,
de 29 da leietnbro do 1902,' , preceituando
que' hedhurna esériptura desde que se 'refira
a pessoas, negócios ou bens, deve ser lavrada
sem que sejam apresentados ao tabellião os
conhecimentos. dos respectivos impostos nau-
nicipaes, ou certidão, não craosi direito novo
o deve ser entendido do accordo coei o'art.18
do decreto 'que regulaitientou a citada lei
n. 939, o qual nada mais fez do que *esclare-
cer tornar ex3quivel aquelle 'dispositivo:

Querer, porém, que, além dos conhecimen-
tos que provam O pagamento dos impostos,
as partes apresentem certidão; passada pela'
Intendencia. de se acharem quitas, é unia
exigencia descabida,. que o legislador não
'podij, ter. em mente, • o que só visa sobrecar-
rsgar. Os interessados com um augmento da
deápeza de que não cogitou, a lei; • sendo que
aos mesmos interessados, para sua garantia,
si assim julgaram. necessario; ' cabo exigir,
como se dii com relação ao Registro de EIy-
pothecas, certidão negativa concernente aOs
impostos municipaes..

E desde que as partas apresentem no acto
da escriptura os allulidos coahecimentoS,
estão diaponá idas da 'c n . ti Ião, que aõ pôde
ser exigida na falta daquolles.

O que convem fa.çaes constar ao 2 0 tabol-
Lão do notas' desta çapitI, iam" resposta

coisulta qua acompanhou vosso citado
officio..	 •' ,
• Soado e frsternidado •—• J. J. Seabra.—
Sr. presidente do Tribunal Civil o Criininal.

• ,

Ministorio da Justiça e Negocios Interiores
—Directoria da -Justiça— la secção — Rio dó
Janeiro, 28 dosetembro de 1904. s

Erri resposta ao °Meio do 4 do mez findo,
declaro-vos que, Ssgundo ja . foi resolVido
aviso do 10 de outubro • do aná° passado,
dove'ser .f. exigido o conhecimento a que. se
refere oart. 18 do regulamento n. 4.769, do
9 de fevereiro de 1903, o tarnhem mencionado
no art. 1 0 do 'decreto municipal .n. 408, de
27 de março-do mesmo anno
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• E, immediatamente,si o officio1 não trouxer
em MI poder a respectiva patente e a auto-
ridade que effectuar a prisão tiver duvida
sobre a veracidade de suas allegações, mar-
car-lho-ha umprazo rasoavel para provar a
sua qualidade de °Melai o requesita,rá do
comma.ndo superior da guarda, nacional do
Estado ou do commandante do corpo a que
pertencer as necessarias informa.ções.

Provada a falsidadesia, allegação, que deve
sor testemunhada, á autoridade compete
processar o delinquente como incurso nas
penas do art..370 do Codigo Penal, cessando
desde logo as regalias do que estiver gosando
e que em °qualquer outra hypothese só lhe
serão cassadas si se verificar que foi privado
do posto ou annullada a, sua nolueaçã,o.

Sande o fraternidade.— 'J. .T. Seabra.

Antero do Lucena Ruas, Alfonso Portugal
Milward e Gennaro Henrique, alumnos das
Escolas Dom Bosco, pedindo validado dos.
exames prestados no mesmo estabelecimento
depois do ha sor cessado a suaequiparação,
ao Gymnasio Naeional.—Indeferido. Os peti -
cionario.s, poderão, porém, repetir os exanumt
nbs estabelecimentos equiparados que
carena.

esse effeito 2 annos de exercicio como depu-
tado á antiga assembléa provincial do Per-
nambuco.—Apresente certidão, soltada com
estampilha federal, discriminando o tempo
das sess em que exerceu o mandato.

Expediente de 28 de setembro de 1904

DIRECVORIA DA JUSTIÇA

—Foram nomeados para as juntas do aliss.
taMento :militar":	 •	 F' '	 "'••

•
• 8a Pretoria	 .	 •	 ,

Tonentescoronel ,,Auroliano Colonia, em
substituição, de ,tenentá-eoronelCarlos Joa-
qüim Barbosa,

15a, Pretoria
'Major Antonio Candide Salazar. em substi-

tuição do ,niajor Antonio Bruno de .0liv'eira.
'—Remetteram-ses:' 	 • •
'Ao comma,ndante superior da guardana-

cional no Estado do Piatihy as patentes do
tenente coronel Caio Ferreira Lustosa e ao
capitão José Belisario de Aguiar; dO'cornar
ca de Santo Antonio de Filboés; • ,

Ao conamandanto' superior , no Estado 'do
Rio Grande •doSNorte a patente do capitãó
Clomentino Ernesto Bezerra, da comarca da•„. .
capital do 'mesmo estado; •

Ao Comneandanto superior no Estado do
PernambuCo 12 patentes de officiaes dos inif.
nicipios•deRecife. Alaga do Baixo, , Brejo .da
Madre de Deus, IguarasSii e S. Lourenço• da
Matta;	 .

• AO commandante superior no Estado do
Paraná 22 patentes 'de officiaes das - comar-
cas de 'Campo Largo,'Utiarapiia,va e S. 'José
dos Pinhaess

AO`'commanda,nto 'superior no Estado do
Matto Grosso ' 9 patentes, de officia,es das co-
marcai da capital,' Miranda; • Nioac e Santo
Antonio' do Rio ;Abalse, no mesmo estadb.

—Transmittiu-se ao presidente cio Tribu-
nal Civil e - Criminal, • para informar, ó
querinseu to em que . Manoel Ranios'40.0W-
veira, preso na 'Casa de Correcção, pede ser
transferido . para a Colonia Correccionardos
Dous Rios .	 " f

•Ministerio da Justiça' e Negocios Interio-
res—Directoria da JUStiça-2a• secção—Rio
delaneiro, 2$ de setensbro de 1904.

Sr. presidente (do Estado do Minas Goraes
-J-Em reSposta-á consulta constante' do vosso
officio n. 4, de 5 do , caden'á • mez; relativo
ao Modo por que se devem fazer reconhecer
o officiaes da guarda, naci• sant', quando, á
paisana, tenham ..cls ser presos, quer Mia fla-
grante delicio, quer por ordem da autori-
dade competente, declaro-vos que basta a
allegoção . feita' pelo, detido de ser official,
com especificação da •compantiia, bateria, ou
esquadrão do corpb a que -pertencer, ou bri-
gada si for d6 estado ;maior,' para que , lho
sejam respeitadas as • regalias que o posto

•lhe confere.

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Solicitaram-se providencias. do inspector
geral das Obraà Publicas sobre o falta • de
agua no predio da rua Visconde do Rio
&anu • n, 15, onde, funcciona uma. Wicula,
publica.

— Communicou-se ao director geral da
Contabilidade que; nesta , data, so Dr. João
Pedroso Barreto de Albuquerque, secretario-
desta directoria "geral, recolheu aos cofres:
da thesourarm, do Thesouro Federal a quan-
tia de 100,,. proveniente da multa imposta
pela 5' 'delegacia dç sande a Goulart, Irmão
(Yr Comp., por infracção do regulamento sarai-

.tario.	 •
— Recommendou-se aos delegados do

sande dos 3°, 5, , 60,7° e 90 districtos sa,nita-
rios que mandem effectuar • rigorosas svisitas
de- policia • e yigilancia sanitárias, nos se-
guintes predios: • • . •	 •

Beco° do Guindaste n. 2.
Rua do Cotovello n. 31 B.
Rua da Prainha n. 31.
Praça, ds Reptfolica, si. 115.

. Quinta do Cajá n. A.
• Rua Escobar o. 09.	 '

Rua Archias Cordeiro ris 48.
—Remetteram-se:

• Ao director geral da Contabilidade a rela-
ção de contas

'
 na importa,ncia de I :490$009,

proveniente d° fornecimentos extraordina-
rios feitos ao hospital Paula Condido, em.
agosto rindo;

Ao director do hospital Palita Condido,
para os devidos &feitos, o requerimento de•
Joaquim Antonio Gonçalves, acompanhada.
da quantia de 3$500;

Ao :administrador dos Correios, para os!
fins coavenientes, o requerimento te.pu-
lação da lancha, Fernandes Pinheiro,- que se,
acha incumbida, do serviço do correio una- •
ritimo;

-Ao Sr. Ministro as actos e mais 'documen-
tos relativos ao concurso para preenchimento-
de dous togares de •pharmacoutico.s destas.
directoria geral, 	 -

.Ao chefe de policia o laudo do exame da
validez de Aristeu Pires Sea,bra;

Ao administrador dos Correios idem. du
joão Macieira.

• Requerimentos despachados ;.•

Dia 28 de setembro de -190.1

• Alfredo Gomes Monteiro do Amaral.--
Indeferido .

Drs Francisco Firmo 'Barroso.—Deferido.
J. Pelosi ( 2° districto).—Concedo 15 diase

improrogaveis.
Dr. Octavio Machado.—Deferido..-
Salvador Spinolli. — Sim, nariaissnto -re-

cibos	 • • . •	 '
Francisso Pinto Massaaronlia's.—Juote pro-

curação;
Antonio Feruandos •''Sçsisas, (80 districto).

—Indeferido.

DIRECTORIA DO INTERIOR
,	 •

Foi naturalizado' brazileiro o sal:dito por-
tuguoz Antonio Martins Peraira, residente
nesta cidade.

•—Declarou-Se ao Sr, Henrique Oswaldo
que o Ministerio da . Justiça ficou inteirado
de haver o mesmo senhor reassumido, a 26
do corrente mdz, o exercicio do cargo do
director do Instituto Nacional da Musica.

, Requerimentos,,despachados
Godofredo Joie Argollo, allegaado haver

frequentado o 20. armo do curso do Gymuasia
da Bahia e Pedindo revalidação, para a ma-
tricula no curso de pharmacia, • do exame do
algebra, do referido anno.—Deferido.

Autorizou-se o coinma,ndante da brigada
policial a providenciar sobre a baixa do ser-
viço ao soldado Vicente Lopes Ferreira, do

, conformidade com a acta da inspecção aque
foi subinettidd.	

.

—Declarou-se ao MinisteriO da Guerra, em
resposta ao aviso 13,, 38, de 12 de julho ulti-
mo, que a;dospeza do material necossario
para o seryiço do -  de incendi° no
Asylo dos Inyalidu do Pátria só poderá ser
orçada, segundo informou ,o commamda,nte
do, corpo do . bombeiros, 'depois do . assenta-
menso do, respectivo - registro, por parte da
Inspectoria Geral das Obras:Publicas:a qual
estão affoCtos todos os trabalhos desta natti-•
reza..	 •

•
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Ministerio da Fazenda

EXPEDIENTE • DO SR: DIRECTOR

Additamento ao do dia • 28 de setembro
de 1904

Sr. delegado fiscal no Estado de Pernam-
buco:	 .

N. 134 - Todo o Ministerio da Industria.
Viação e Obras Publicas declarado, ora aviso
n. 45, de 12 do mez proximo findo,' que
somente por omissão deixou de ser incluiria
a estopa na relação do material para o ser-
viço do estradas de ferro'no caso de gosar
da isenção de direitos publicada no Diario
Official de 9 de. abril ultimo, communico-vos,
de ac,cordo com 'o despacho do Sr. Ministro,
de 22 do corrente, em additamento . a ordein•
n. 45, de 25 de março deste armo; Mie
áquelle artigo fica extensivo o favor conce-
dido pela mencionada ordem ao materialim-
portado pela The Great Western of Brazil
Railwa.y Company, Limited.

Sr. collector das rendas federaes em
Petropolis :

N. 16 - Declaiai-vos; pari os devidos fina,
que e Sr. Ministro, tendo presente -o •pro-
cesso encaminhado ao Thesouro com' OvoSãO
officio n. '2, de 6 de janeiro do anno passado,
e no qual recorreis do vossa decisão jul-
gando improcedente o auto' dó infracção do
regulamento' do imposto do solto, lavrado
pelo agente' fiscal Carlos Martins de Seixas
contra Thereza Berres, resolveu, por despa-
cho do 29 dó agosto proximo findo, proferido
em sessão do Conselho de Fazenda' o de'
accordo com o parecer deste, negar provi-
mento ao dito recurso ex-officio.

Dia 29 de setembro de 1904

Sr. presidente do Tribunal de Contas :
N. 187 - Remetto-vos para os devidos

effeitos e de aceordo com o despacho do Sr.
Ministro, de 14 do corrente, o incluso pro-
cesso relativo á fiança, no valor do 2:400$,

Por litulos de 22 do corrente
Foi exonerado JoaqUini Antunes de Oli-

veira, do togar de collector de rendas fe-
déraes em Jaboticabal, Estado do S. Paulo,
visto exercer emprego estadual.
-Foram nomeados -para a • mesma cofie.

ebria : collector, José Baptista da Rocha
• escrivão, Romualdo do Souza Mello.

Por outros de 29 do corrente
Foi dispensado Ezequiel'da s Silva, Pinto; do

loga,r de porteiro da Alfandega. de Maceió,
Estados de Alagoas, e nomeado para "esse lb-
gar José Domingos das Dores.

Foram. nomeados Clárindo José da ;Rocha
e Ezequiel da Silvá Pinto,- pára - os logaros'
do . collectores das rondas federaes, o pri-
meiro em Coruripe e o segundo em Muricy
e União, Estado de:Alagoas; e-Podre-Antonio

•Marques Rosa ' Primo, para identico Jogar
em Itaborahy; Estado do Rió do Janeiro.

LDirectoria do Expediente do Thesourie
Federal •

EXPEDIENTE DO ;SR. MINISTRO

Dia 29 de setembro de 1904

Sr. presidente do Tribunal de Contas:
81-Remetto ,vos, , para os devidos fins,

o incluso decreto n. 5.327; 'de 24 do cor-
rente mez, abrindo a este Ministerio o cre-
dito do 65.325:000$, para °ocorrer ao pa-
gamento das despozas com • a aéqUisição dós
bens da Companhia Estrada de Ferro União
Sorocabana o Ituana.

-Sr. direCtor do Serviço, de Estatistica
Cominercial: •	 • ,	 •

N. 101-Communico-vos, para os, deválos
fins; que ,o 'Sr. Ministro, a quem foi proSénto
o -ornei& . 82, do 17 de agosto proximo findo,
em quepropuzestes a nomeação de Octaviano
Ribeiro para: o legar do praticante effectivo
em substituição do Victor Vieira Barbosa,
que foi exonerado, resolveu, por despacho
de 24 do convite' mez, approvar a alludida
proposta.

-Sr. delegado fiscal má Alagoas:
N. 73-Rometto-voà, para á fins conve-

nientes, o incluso titulo de 22 do corrente,
nomeando Olympio Fausto Menezes da Silva
para o legar de collector federal em Atalaia
e 'Viçosa. messe Estado.
, -Sr. delegado fiscal na Bahia:

N. 152-CommuniCo-vos, para os devidos
effe,itos, que o Sr. Ministro, tendo prdsente
o recurso encaminhado com b • officio dessa
delegacia n. 148, do 24' de setembro de 1902,
e interposto per Antonio puimarãos & Comp.,
da decisão do inspeCtor da Alfandega desse
Estado que • lhes, impoz a milita de direitos

dobro por divergoacia de ,qualidade
ntre- as declaraçiieS da neta do importação
. 1.601, de 22 de agosto do dito anho e da

actura, consular n. 13.295, legalizado' pela
onsUladó geral do Brazil em Hamburgo, em
5 de junho anterior, o' 'o verificadO em uni-
orencia da morcadoria a que esses" do-
mentos se' 'referiam

'
 resolveu, por despacho

e 8 do Moi proximà findo o proferido em
essão' do Conselho' 

'
'de' Fazenda de accordo

om o parecer deste, tomar conhecimento do'
esmo recurso' para o fim •de mandar que a
ulta' em queStão- seja` Oobrada. sobre os di-

eitos da mercadoria verificada, conforme
1 foi 'decidido pela ordem n. 54, publicada
o Diario Official do 17 de' outubro de 1901,
não sobre os da mercadoria mencionada na

actura„ como foz aquella alfandega.'
-Sr. delegado fiscal no Coará :
N. 98-Remetto-vos, para os fins couve-

lentes, a inclusa portaria do 24 do corrente,.
°acedendo prorogação, por tres meies, para
atamento de saude, dá lidença em cujo

oso se acha .o guarda da Alfandega desse
stado Virgilio Barbosa Liiná.
N. 9 ;9-Remetto-vos, para os fins conve-
entes, a inclusa portaria de 26 do corrente,

uo proroga por mais tres meies a licença
ncedida, para tratamento de mude, ao 1°
criptUi,ariodesea- delegacia,. Pedro de
stro Sarnicd: •

em uma caderneta da Caixa Econmnic
'prestada por Celso Nepomuceno
afim de garantir a sua responsabilidade n
cargo de agente do Correio ao Barra Mansa
;Estado do Rio de Janeiro:

N. 188'- De accordo 'com o despacho d
:Sr. Ministro; do 22 do corrente, remetto-vos
para os devidos effeitos, o incluso process
transmittido com o officio da Delegacia Fisca
;em Sergipe, n. 50, de 1 do mesmo mez, e ré
;lativo á fiança, no valor de' 5:000$, em um
caderneta dá Caixa' Economica; . prestad:ipelo administrador da Mesa • de Rendas'
:Estancia, bacharel Marcolitio. Silveira dqtAraujo, em. reforço da do 5:'000$ quo em seu
'favor prestara PedrO' MartinS'Pir•

-Sr. inspector de-Seguros: '
N. 100,-Communico-vos, pái,a; ás' devidos

;fins, que o Sr,. Ministro, attenderido ao pe-
dido feito pela London and Lancashire Fire In-

`surance Company, no requerimento transrait-
tido com o vosso officio n. 267, de 24 dó cor-
rente mei, resolveu, por despacho de 21 do
mesmo mei, conceder á requerente autori-
zação para abrir em' S. Paulo uma agencia
de seguros, ficando a • effeetividade dessa con-
cessão' dependente dá expedição do respectivo
'decreto' e dó deposito de 20:000$, que poderá
'pdr feito no Thesouro ou na Delegacia Fiscal
iid referidd Estado.

a,- Sr. delegado' fiscal no Espirito Santo
I, N. 45 -Attondendo á solicitação constante
o de vosso officio n. 14, do 12 do corrente, inJ
, cluSa vos remetto, para os fins con'venientes;

l' a certidão que deixou do' acompanhar a
o ordem desta 'directoria d. 39, de 25 de agosto'

,ultimo.
• -- Sr. delegado fiscal no Maranhão :	 .1 : N. ts = Declaro-vós,- para' oá -devidoá'ef-- ' feitos, que o Sr. Ministro, tendo presente o

á recurso tranárnittido com - o vosso officio
a n. 211, de 16 de dezembro do 1902 e inter-

posto' pôr Silva EoPee 4 . ConiV.-cla' deciSão.pela qual4 a. Alfandegát 'desse EstadO t lhes'
impoi a Multa de direitoá em dobrb, dó'

declarado na loa addição da,

.	

neta do•irepor-

artt 35,..-§30..dd regidadento n:'' • 3.732; • VS-
do agosto do 1900, e mais a de ' expediente'

e 1 1/2:!2./0 , do 'aist774, ` §- 20 • da,'' Consai-
ação, por divergenCia'de qualidade entre d

t.ação n. 6.983, de' novembro •daquelle armo; '
•e na factura -consular e o verificado 'em acto

'de conferencia, '. resolveu,' por desPacho de'
2.2 do Mei findo, proferidd'ere'sess•ãb do Coti-2'
'selim de -Fazenda e na • conforniidade • do pa-•
:recer deste,' tornar conhécimento de anedia&

È

ecurào, parab	 confirmara decisão'ffin. de '`i'

- ulta do expediente, visto não sor adnaissiver -

ocorrida na parte relativa á cobrança.'doS'
ireitos • em dobro, e mandar, restituir' a

imposição de . duas- penas -para 'punir, a .
esma falta:...
- Sr. delegado_fiséall en i-Miriaà' Geraes

.,	 ..

N. 102'- Em cumprimento 'dó deSp'àçho tio'
iSr. ministro, do 10 do corrente 'piei; anclUáo'
fs-os devolvo, afim de ser . devidamente sollado, •
o cortif cado que acompanhou o requerimento
'e mais ;papeis • transmittidoá ' com" o" vosso
'officio n. 38, do 36' do- agosto' ` ultimo, e e•in"
:que Affonso Cordeiro de Negreiros , Lobatopediu . isenção "de direitos para materiaes
destinados á fa,1Laca de manteiga de-sua' pro-
priedade, situada na estação Francisco Saltes,
;nesse Estado.	 :-

.	
,	 .

' -Sr. delegado' fiscal no Pará: .
, N. 117 - Em confirmação ao meu tele-
;,,,o•ra,mtna de 26, déclaá-vos, para os devi-
dos &leitos, que o Sr: Ministro, satisfazen-
do a requisição constante do aviso do -Mi-.
nisterio da Marinha, n. 1.642, do 23 do cor..'
rente, resolveu, por acto da mesma data,
torizar o despacho, livre de direitos,' do se-'
guiri to material, vindo de Liverpool 'com i -
destino ao inspector do 'Arsenal • de Marinha'
desse Estado: uma lancha no vapor Ueityali, .
duas lanchas e uma canhoneira' no vapor
iBonifâce é • unia' ' canhoneira • no . ' vapor. Cle-:jnent. •
I . -Sr, delegado :fiscal no Rio 'Grande do'
Sul i
1 N .157-RemettOLVOs,pára"os • fins conveni-
entos,a, inclusa portaria priárogando;por 'dons'
mezes, para tratamento dé 'saude, á licença' -
do 3° eserip'turarid dessa delegacia-Alberico
:do Souza Campos'. .. 	 • -
' -Sr. delegado' fiscal em S. Paulo:

N. 335-CoramUnico-vos, para `Os' devidOs'
.effeitOs, que . o Sr. Ministro, atteddendo ao
'que requereu a Camara Municipal' de' Ube-
raba, na petição encaminhada com o ,oficio
da Delegacia Fiscal em Minas Geraes, n. 43,
de 10 do' corrente, resolveu, por acto de 23
deste mesmo anoz, autorizar o despacho,livro;
do direitos, na Alfandega de Santos, ,na con-
formidade do art. 2 0 , n. VII atinei, a, ria
lei n. 953, de 29 de dezembro de 1902;•,re.-;,
Vigorado pelo art. 14 .da lei , do orçamento_
do receita vigente, do material constante da
Inclusa relação e que a referida camará im-
portou Com destino á, illuminação eleetri-
pa daquella cidade ; devendo:, ser excluidoS'
bs deus tolephones e o material; não, metal-

Co moncionados na - alludida relação'.
N. 336 - Declaro-vos, :para es 'fins conve-

nientes, .que o Sr. Ministro, tendo presente
o processo encaminhado com o officio dessa4

,,,	 .'
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Ministerio da Marinha

EXPEDIENTE DA' PRIMEIRA SECÇÃO

Dia 26 de setembro de 1904

" Ao' Ministerio da Fazenda .: •
i•• Rogando providencias afim de que sojam
pagas no Thesouro Federal, por conta da
verba aa, Material de construcção naval —

- do orçamento ém vigor, a Manoel Hen-
riqae, Figueira a quantia de 7:331$320,. cor-
respondente á primeira prestação a que tapa
direito pela construção de dons escalares e
unia , lancha a remos (aviso n. 1.681) ; e
;por conta das respectivas rubricas do or-
çamento em vigor, a do 122:6201:331, prova-

• niente do fornecimento ' de I varies artigos
'feito ao Comrnissariado Geral da Armada,
nos mezes do julho a setembro corrente
(aviso n. 1.682).

Declarando, em additamento aos avisos
na. '1.596, 1.598 e 1.599, do 16 do corrente
mez, solicitando a transferoncia para- a pa-
gadoria , deste ministerio das quantias de
25:000$, 51:000$ e .70:000$, ' I que essas quan-
tias se destinam exclusivarhonto ao pa ga-
idanto ao pessoal jornaleiro (aviso. n. 1.677).
• — A' Contadoria da Marinha, autorizando,
vista tar attendido aos requerimentos de Vi-

conte dos Santos Caneco e Manoel ' Henrique
Figueira, a mandar fazer um additamento
aos contractos de 19 do- agosto ultimo, que
com os manias foram celebrados para o
fornecimento de varlos escalares a °ato mi-
nisterio; reluzindo o prazo de entrega das
referidas embarcações, de modo que elas
sejam recebidas até 31 'de dezembro proximo
futuro, anão, corno foi estabelecido nos allu.
didos contractos, no fim do 120, 128 e 130
dias uteis (avisos xis. 1.673 o 1.670).

— Ao sub-engenheiro naval 1 0 tenente
Octavid Tavares Jardim, transtnittindo
cópia do officio do Arsenal de Marinha desta
capital, n. 600, de 12 do corrente (aviso
n. 1.680),	 •	 •

Dia 27

Ao Ministbrio'da Fazenda, : transmittindo
2a via do titulo dç pensão do montepio civil,
n". 438, passado pela Contadaria da' Mari-
nha em favor de D. Emilia Leal' Ferreira de
Albuquerque,, filha do falecido mestre do
arsenal' de Perrambuco, 'Adelino Augusto
Pereira de Albuquerque, indo andou; ao re-
ferido documento uma cópia do requerimento
da interessada, apresentado a esta secretaria
por interrnedio de seu procuradar, o, no qual
se alega que a l a via do titulo em questão
foi- consumida polo incendio occorrido na Do-
legacia Fiscal do Thesoura Federal, naquele
Estado (aviso n.• 1.682 A).

EXPEDIENTE DA „ TERCEIRA SECÇXO

Dia 27 de setembro de' 1904	 •

• A' Irispectoria de Engenharia , Naval, de-
terminando que- organize, com urgencia;
ouvindo o director da Directoria do Ph
róes da Repartição da Carta Maritima, bases
mais completas para a nova concurrenaia,
conforme opinou essa inspectoria em oficio
n. 112, de 25 do agosto ultim 5, , para a in-
stalação de machinas, caldeiras, dynamos,
distillador e domais acoessorios necessarios
ao pharol da ilha Raza, tendo muita em
vista, na ,organização das alludidas bases,
a força das machinas e o consumo do com-
bustivel ; e declarando que nesta data, re-
solveu annullar a concurrencia ultimamente
realizada para esse fim, visto que. só uma
proposta estava do accordo com o respectivo
edital (aviso' n. 1.083). — Communicou-se á
Repartição da Carta Maritima.

—A' Capitania do Rio Grande do Norte, de-
clarando que, sendo as matriculas, das em-
barcações de cabotagem simples cópia das
lavradas em livro proprio, estão sujeitas ao
selo fixo de 300aréia por-moia folha do papel
escripta,ou do dobro, conforme as dimensões
do papel (aviso n. 1.084).

Dia 28

que, nos termos do art. 90 do regulamento
annexo ao decreto n. 3.652, de 2 do maio de
1000, deve ser alai prestado (avisou. 1.088).

—A' contadoria da Marinha, autorizando a
mandar lavrar contracto corn Caetano Roma,
que apregentou proposta mais vantajosa p srai
a realização ' dos concertos nécessarios no
°Meio da Escola do Aprendizes Marinheiros
desta Capital o na residencia do respectivo
cammandante pela quantia do .4:040$000, de-
vendo, porém, o mesmo-proponente depositar
na pagadoria da Marinha, autos da assigna.-
tura do contracto, a quantia de 1:000$ ,(aviso
n. 1.089),—Communicou-so á inspectoria do
Arsenal de Marinha do Rio de Janeiro.

—A' idpectoria do Arsenal de Marinha de
alai,to Grosso, apProvando o acto que no-
meou o escrevente da . Directoria de çonqtrii-
ação naval desse Arsenal Amorico Pulcberio
para exercer,. interinamente, ó logar do
amanuease da Secretaria dessa inspectoria,
devendo esse funccionario deixar , o cargo logo
que se apresento Antonio Xavier Moreira
Moraes, que, por portaria do 29 de julho
ultimo, foi nomeado por esta Secretaria
de ; Eatado • para, interinamente, exercer o
mesmo cargo, (aviso n. 1.091). , • •

Alinisterio dá .Gueera
Expediente dá 23 de setembro de 1904

Ao chefe do Estado Maior do Exército
Pprmittindo ao tenente do 37 0 batalhão do

infantaria Vital da Silva Cardoso gasa,r no
Estado de Santa Catharina a licença que
obteve para trataménto do saude.
' Transferindo, na arma de infantaria, os
tenentes Tertnliano Josa de Azevedo; do ' 33°
batalhão para o . 20, o deste corpo para
aquelle Fausto Monteiro.

Requerimentos despachados
Dia 29 de setembro de 1904 ,	,

Major Eduardo Arthur Socrates, ;atestado
do serviços.— Entregue-se ao interessada.
Compareça na Secretaria da Guerra.

Alferes Candido Alvos Pereira, attesta.do
do serviço.-0 general Pantoja attosto, que-,
rendo.

Primeiro sargento João Cyrillo de Salles;
20 ° sargentos- Dano Porto, Nominarido Ar-
mando da Silva, lIdefonso Rocha o Francisco
Augusto Xavier de Brito; forrieis Asdrubal
Quintino do Rego, Pedro Loitzada. e Antonio
Pacheco de Campos; cabo de esquadra Alci-
des Lup, Jorge Affonso de Figueiredo; Laillyse,-
Lopes de Oliveira, • Oscar Martins Costa e
Antonio Carlos Madureira, licenças para ma-
triculas.— Indeferidos.

Ex•soldado Salustiano Xavier de Salles, in-
clusão no Asylo de Invalidos.— Indeferido.

Musico reformadne asyla.do Fernando Pe-
reira da Costa, abono do etapa á sua mulher.
—Indeferido.	 •

José Antonio Marques Mariz, baixa do' . Seu
irinão.—Raconheça a finam da certillfa'
provo a qualidade de tutor para . requeirer:

Ministerio da Industrio, Viação
• -e- Obras Pablicas	 .

' . 01rectoria Geral da Contabilidade
Requerimentos despachados.
Dia 29 de setembro de 1904

D. Isabel do Miranda, Figueiredo, "pedindo
os favores do .montepio, na 'qualidade do
viuva do contribilinte João Machado Portela
da Figueiredo, carteiro de l a Cla,sao da ad-
ministração dos Correios do Estado do Per-
nambuco.aa-Complete o sello dá cartidão ré-
dativa ao pagamento de joia, 'e 'contribuições:

•

delegacia n. 269, de 4 do outubro de 1902, e
no qual a mesma recorre de sua docisão
mantendo o acto dá Colectaria Federal d3
S. Simão, que julgou improcedente o auto de
infracCô do regulamento dá impostos de
cbnsumo; lavrado pelo agente-fiscal Jorge do
Moraeg Baaros conara Epancisco Ignacio Ri-
beiro, resolveu, p. or despacho do 29 de agosto
p-roximo findo, proferido em osso do Con -
solho de Fazenda e de accordo com o parecer
deste, negar provimento* ao dito recurso ex-
6/fiei°, para o firá dó confirmar ,decisão
recorrida.	 • ,

Sr. delegado-fiScal em Sergipe:
N. 42 — Réraetto-vos, para os rins convéa

• nientes; a inclusa portaria de 23 dó corrente,
doia:Amido tres mezes de licença,' para tra-
tamento de saude, ao procurador-fiscal dessa
,ddiegacia, bacharel José Doráingues do Ma-
Cedo' Costa. .	 •

RECEBEDORIA "1i°' RIO 'DE JANEIRO

D'eharicia:aprèSentada por Deocl'eáiano • Ribeiro•
cohtra'D'. Maria .Bougds

' O' reirulátiOeláto dosello sujeita á" -faia de
300 réis os recibos : particulares e, outra§
deciara'aões ' de pagamentos effectuados, qual-
quer 'que seja, a fórma empregada para o/t

, presgar'ai recebimento do 25$ ou ruis.
Nenhuma distinçção faz, pois, - entre reei-

boá provisoros o recibos definitivas, certa-
mente porque, quer tira; quer' outro compro
vam o pagamen GO ' feito-	 I

Não sendo, portanto, accettaVel a defesa,
julgo procedente a denuncia de fls. 2 e im-
ponho á infractora Mm.. Maria Bougés, a
milita do 200$, Sondo, 100$ de cada um. "dos
deus recibos' de fls. 3 e 4,'aráp minima. do

, art. 13 da -lei n r:144, ‘des . 30 de dezembro
c16 1902.—Intime-se".

Inspectoria de Seguros

DESPACHO DO 511. INSPECTOR

Dia 29 de setembro de 1904
Nord Deutsche Versicherungs Gesellschaft,

éom séde em Hamliurgo.—Apra,se nt3 prova,
nos termos do -artigo unico do decreto

• n. 3.869, de 22 de dezembro de 1900, do ar-
chivanierito na Junta Commorcial dos do-
cumentos a que se refere caart. 47 § 3 0 do

. decreto n. , 434, do 4 de julho 'de 1891.

• iAo Quartel Ganeral da Marinha, declara,n-
do que o stila-eng,enheiro naval do 1° classe
10 tenente Eduardo Gomes Ferrai poderá
permanecer -no Rio Grande do Sul, conforme
solicitou o. commandante do Vapor Jaduarcio,
até o fim de outubro, devendo regressar no
primeiro paquete do mez do novembro pra:
ximo vindouro . (aviso n. 1.086).

—A' Repartição da Carta Maritima, decla-
rando que resolveu approvar o acto referen-
te á remessa do oleo mineral para o pharol
da lila Itaza; afim de que; em caso de'avaa
ria nos ,apparolhos em via • de substituição,
não seja. alterado o caracter da luz da alia-
,dido pharal (aviso. n. 1.087).

—A' Directoria da Escola Naval,declarando
que, de accordo com •• o paru& do Consolho
Naval, emittido em Consulta n. 9:297.aie
do corrente mez, resolveu' deferir o requeri-
.mento de Augusto Souza do Mello Abreu, ea-
dindo reconhecirnento de exames feitos • in
Portugal, para admissão nossa Escola,menns
quanto ao de desenho linear • geometria°,
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Director: , a (lera' da InduAtrra

Por portaria de 29 do corrente,foram coa-
'cedidos ao 20 official "dos Correios do Paraná,
Diniz Satyro,. 60 dias de ' licença,, em pro-
rogação, com rnetabe do oede.nado, na forma
do § 2° do art. 41,1 do-respectivo regula-
mento para 'tratar 'de riegbcios- 'da -Seu'in-
teresse.	 •	 0•••' '	 - '

Papedientó de 29 de setembro 4..'e
Communicou-se: •
A' Directoria Geral dos Telegrat hos: : , •
Que o pagamento do 20$ do aluguer:da

casa para o pharoleiro do pharol e Caste-
lhancs na Ilha Grande :dove ser feito rto
mesmo pbaroleiro ;

Que o pagamento. de ven ,dinentos a que
tinha direito ó fallecido inspector do 3 a 'classe
Domingos dp Santa Thereza foi reqiiisitado.
ao Ministerio da Fazenda por aviso n..2.508.
de 14 do outubro .de 1902, a favor doma
viava Maria da Luz Andrade de Santa The-
reza; tendo•Se r o• ualmente • providenciado por
officio n. 120, de 29 de • maio' do 1903,, diri-
gido i; Directoria da Contabilidade do TU-
souro Federal sobre o pagamento do quanti-
tivo destinado ao funeral ou luto.

Ao Ministerio • das Relações Exteriores,
que para ' resolver sobre a reclamação do
colono sueco Andras Frederik• Olsson,aguarda
este Ministerio inforinações roquisitadas do
di_egado fiscal do Themuro Foderal no Rio
Grande do Sul. •

— Reiterou-se ao Ministerio da Fazenda o
-cedido feito em 7,da julho ultimo, solicitando
ra. sua intervenção para que o delegado do The-.
isotiro Federaino Rio, Grande . do Sul preste
as i.aforme.ções requisitadas sobre a rocia-
maeão do colono sueco Andras Frederik
Olsson-

'Expediente de 29 de setembro de 1901

•• Declarou-se ao delegado do Thosouro Bra-
zileiro em Londres ficar a Companhia Es-
trada de Ferro S. Paulo o Rio Granule auto-
rizada a depositar, de um só voz ou em duas
prestações de £84.375,a somma de 168.750,
com destino á construcção de suas linhas:

.	 .
ReQUÇriNC7bas despachados

• Dia	 de setembro de 4904

• D. Luiza, Alboim de Carvalho, prOprietaria,
dos predies ris. 163, 165 o 167, da, rua da
Gamboa„ pedindo' providencias, afim de que
cesse a obstrucção'cla galeria de esgotos do
aguas pluviaos.naquella :localidade.—Já foi

4attendida.	 -	 •

DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS.

Por portarias de 28 do corrente, foram
creadas:

A titulo gratuito, agencias nas villas de
Pinheiro, Mosqueiro e Santarém Novo, no
Pará.	 '

—Por outra de 29 foi creada, tambem a
titulo gratuito, uma agencia em a Esta-
ção da Mina, ramal de Ouro Preto, da Estra-
da de Ferro Central do Brazil, em Minas Go-
raes.

NOTIMPE

Tribuna,1 de Contas — Sessão
extraordinaria, em 28 de setembro de 1904.

prosidencia do Sr. Dr. Didimo da Veiga—
Representante do Ministerio Publico, Dr.•
Thomaz Cochrane. — Secretario, Couto Ne-
ves.
...preseiltes -os Srs. director Viveiros do
Castro,:e sub-directores J. M. da Silva Por-
tilho e Dr. Francisco Machado, este no ex
ercicio interino do cargo de director dá
1, .Directoria, e aquello servindo no impedi-
monto do Sr. 'director. da 2', 'foi', aberta a
sessão.

Relatados polo Sr. sub-director J. M. da
•Silva Portilho

Mioisterio da Fazenda : ,
• Inforinações da segunda 'Sub-Directoria do

Contabilidade do Thesouro Federal, de 16 de
agosto proximo• findo e 3 do corrente, sobro
a concessão dos credites:	 •	 •

Dá 16:800$ á -Delegacia Fiscal do mesmo
Thesouro, no Estado de Piauhy,para despeza
da» verba 33a, com o accrescimo de obras
necessarias ao edificio dessa Delegacia ;

Do 4:320$ á Delegacia Fiscal no Estado de
Sergipe, para pagamento, á conta da verba
18a, do p2ssoal da Mesa de Rendas de Villa
Nova,fei ta a annul (ação da igual importancia
no credito distribuido, para tal fim, á Delega-
cia Fiscal no Estada do Alagoas;-
` O tribunal autorizou o registro da distri-
bui& dos eruditos de que se trata. •

Ministorio da Marinha. : 	 •
Avisos as. 1.580 o 1 585, de 15 deste mez,

solicitando a concessão dos • creditos de
333$200 •g, Delegacia Fiscal do Thesouro Fe-
deral no Estado da Bahia, para despezas das
verbas 19e e 21 a, a do 1 :o .0$ á no do Rio
Grande do Sul, para as da verba 23& . _ O

ibunal fez registrar a distribuição (lasses
cre tP5-	 •

	

-7- 1904, 	 •

Ministerio da Guerra :	 . ,
'Avisos ns. 589, • 591 o 601;: de '3 e :14 do

corrente, relatiVos • à concessão .dos are-ditos :
De 852$ á Delegacia • Fiscal do Thesouro

	

.	 .	 .
Federal no Estado 'de Goyaz, para despezas
da consignação n. 32; da • verba I5 a, e de
241:066$178 á' no Estado do Paraná, ,, para asdas verbas 9, I l a e 12° e consignaçõesn. 33 o	 vantagens de fforragená •e 'ferra-grens — da 15, ;	 ,

De 5:768$550 á no 'Estado de'- S. Paulo,
para' as das consignações n. 31 e — . vanta-
gens de forragens e ferragens — da 15 a, e de
405$241 á no Estado do Paraná, para as da
veDrbea1:0104,0;$

á, no Estado de Santa" Catharina,'
para as da verba '12a ;	 -"'	 '	 • • ,

O tribunal ordenou o registro da distri-
buição dos mencionados creditos, -feitas . as
annullações indicadas nos citados avisos.

Officio n. 760, da Direcção Geral de.,,Conta-
bilidade da Guerra, de ‘ 17,,enviando a cópia • ,
do contracto celebrado pela Intendencia Ge,-;
ral -da Guerra co'ni a • Comp,nhia Nacional de'
Navegação Costeira,' para o transporte de
tropas. — O tribunal mandou registrar o
contracto.

—Relatados pelo Sr. sub director-Dr. Fran; .
cimo Machado:

Ministerio da Industria, Viação e , Obras
Publicas :

Avisos ns: 2.578.2.605 e 2606, .cie;:19 e,
21 deste mez, requisitando a coneessão.pela
verba 3a sob o titulo— Directoria' - Geral —
dos créditos:	 •

Da 264700 á Delegacia Fiscal do Thesoue
ro Federal no Estado de Piauhy, para des- -
pezas da sub-consignação	 eventuaes	 •• De 640$ á Delegacia Fiscal no Estado'. de
Santa Catharina, para as dá'sub-consignação,
— vantagens especiaes•-• aos agentes, ajue
dantes, etc.;

De 360$ á Delegacia Fiscal no Estado do"
S. Paulo. para as da sub-ConSignação— ven-
cimentos e gratificações, conducção de malas ,
por contracto etc:, ; •	 .

O tribunal determinou que 'se registro a
distribuição dos alludidos creditos. -

Ordens de pagamento, sobre as quaes pro-
feriu despacho de registro, em 29 do cor-
rente, o Sr. Dr. presidente deste tribunal: "4

Ministerio da Industria, Viação e Obras •
Publicas. --- Avisos:

N. 2.614, de 21 ,do corrente, :pagamento
de 7$925 a Himo & Comp. de 'fornecimento
á Estrada do Ferro Central do Brazil, em•
junho ultimo ;	 .	 .•

N. 2.627, de 2:2 de corrente, idem de 13$
a Domingos Joaquim da Silva &• Comp.,' de ;
fornecimentoa •á Inspecção Geral daã Obras
Publicas, em março deste anno • ; •

N. 2.639, de 23 de setembro,- idem. / do .•414$800 a José . Gonçalves Leonardo, de, for-
neeimento de carne verde á_ hospedaria ,de
irnmigrantes, em agosto ultimo ; 	 .7

N. -2.640, da mesma data, idona (W264500
a Antonio Augusto Ferreira, do fornecimenr
to de pão á mesma hospedaria, em agosto ;-ultimo ;	 - -	 ,	 •

N. 2.635; de 23 .do corrente, idenj de
4:500$ a diversos. de fornecimentos • á Es
trada de Ferro Central do Brazil, nos !mezes
do maio o junho unimos;

N.-2.634, da mesma data,idem de 754$457 -
a diversos, idem idem, no mez de junho u1;.-
timo;	 •

N. 2.64!, da mesma data, idem de 210$ a
Gonçalves Castro & Coinp., de fornecimentos -
a hospedarid do immigrantes, em agosto ul-
timo ie

N. 2.642, da mesma data, idem de. „
108)3480. a Antonio Gonçalves Leite, • idem
ideia idom;

N. 2:628. de 22 da corrente; idem de 400$
a Moreira Mesquita; de fornecimento á In-

Requerimentos .despachados

•Dia:29 do se 'te •A bro • de'1904 •

Ar 3ángell s, Bianehin pedindo . privilegio,
por ;5 annos. . para a exploração .de-. sa-
linas o) littoral do Estado de Santa Catlia-
rina.—„Declare a sua nacionalidade e faça
reconlimer a sua assignatura -por taberna°
publico. •

Maria da Luz Andrade de Santa Thereza
:pedindo pagamento dos vencimentos a . que
-tinha direito seu firiado marido Domingos
do Santa ,Thereea, • inspector de 3, classe da
Repartição Geral dos Telegraphos, be:n como
do quantitativo Pexa, funeral ou luto.—Re-
solviti o corno consta do officio n. 47 desta
data. á Directoria Geral dos Telegraphos.

EXAME PREVIO

Dia 29 de setembro de• 4904
Araújo Pearia & Filho pedindo privilegio

pa ia a. sua'invenção de «Um novo producto
ind, ustrial, denominado , —Coreus Brasilien-
sis» .—Compareçam nesta Secretaria de Es-
tado no dia 3 do butábrci proximo futuro,á 1
hora. da tarde.

Dwectoria Garai: de Obras e Viação

Por portaria de• 29 do corrente, fiirarn
cedidos tL•es mezes de licoaça, com ordenado,
de acc ordo com o § 1"), do art. 2° do decreto
n. 4.4i4, de• 7 de março do 1870, em proro-
gação á comedida pelo 'director, da Estrada
ao agent e de I a classe da s Estrada de Forro
Central do Brazil, Bento LLtz Felix da Silva,
para trata r 410 sua saude;.

Por outra , do igual data, 'foram •conce-'
didos 30 dias' c'e ' lieença, com Ordenado,' de
accordo com o § 1° do' art. 2° .'do decreto

n. 4.484, de 7 de março de 1870; .em,proro-
gÃão • á • conCedida •Pelo director •da, Estrada,
ao telographiSta do 3a "classe da Estrada de
Ferro Central	 Brazil, Randolpho Paiva,
para tratar de sua sande. •	 .

•
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ornai

ecção Geral de Obras. Publicas, em abril
ulli ino;..... 	 .•	 .	 I •

N. 2.619, de 21 l do corrente, Idem do
36:426$800 á .The Arnazon Steam Navigation
ComPany,, liniitect, dá subvenção relativa ás
viagens realizadas nas linhas de Mandos, Ma-
capa,paYão, Icjiiitos, Madeira, Purús, Negro
e Oyapoc,k, em junho ultimo.

—MiniSterio da Justiça e -.Negocios '' Iate--
rioresAvisos : -.Á

N.-2.830 1 de 21 Tto cOkente, • pagamente de
2:222$900, • .a diversos, 'de • fornecimentos á
Bibliotheea- Nacional è aluguel . do 'predio
para deposito denivros; • em 'agosto ultimo ;

N...2.817, de 2,1' 1 do corrente, idem de'
I 1:598$500,...da .. folha relativa . ao mez do

agosto ultimo dos diarios cia tripolação das
lanchas . empregadas' Mo , serviço , extra,ordi-
darío nocturno da Directoria Geral doSaude
Publica ,	 ...	 ,- ,, 1 .,	 -', 4 .	 • :.:	 •	 ; •	 , 	 '•

Ns. 2.613 o 2.894, de 2d do agosto o 22 do
corrente,' idem; de :6:183$333 a :diversos, dos
alugueis dos prodios' accupados por estações
e postos policiaes, nó corrente ~reide ;

N.:2 '.'89cle2 'cld "edereille ;Idem de 552$
a Leal; 'Oliveira. Carvalho & Comp., do mo-
veis e outros 'objectes fornecidos á 4a dele-
gacia: policial urbana, em setembro coe-

irente .	,'	 .	 ;.	 ". ---.:-•
N.-2.882, .'de, 21 do corrente, idem do

38:751$179 a'diVerses, do material adquirido
pelo corpo do bombeiros, no mez do agosto
ulti. •-o-; -'•,-,...-- '---- -- u f----, '	 - -, 	 • -	 ..	 .	 ...
N. 2.77l 10 do corrente, idem de.

2:073$334: adiversog, dos alugueis das casas
ocenpadas pelas dèlegaCias de sande; relativo
aoriaez de-agosto último; • ,' - 	 •

N. '2.883, 'de' li • dO: corrente, idem de
22:`855$340 - a • diVelSoS,'' do - fornecimentos á
Colonia; Correccional do Dons- Rios, nos
meies-de junho é julliOnItiriíeS ; • - -

N. 2.•915,' de 26 do •• core-ente, • idem- de
1 :485$200 do publicações feitas no"0 Pai: e
no.Tornal .do Commèreio, relativos a actos da
Directoria Geral do Sande Publica ;	 ..

N. 2.46, 'do 15 dmorrente, idem de 573$
ao escrivão do Internato do Gymnasio Nacio-
nal Salathiel Firmino Gonçalves, do despezas
deprompto.pagamento, pia "elle effectuadas,

•durante os Meios de março e julho unimos;
N. 2.896, de, 23 do corrente, idem de

6:840$825 a • divers,)ã, de fornecimentos 'ao
Internato: do Gyinn . .,sio :Nacional nos niezes
do agesto. e seterntao do corrente anno.

—Ministerio da Fazenda:
Officioá,:
N..158;claCaiXa,de Amortização, de 5 de

agosto, pagamento de 800$ aos 30s escriptu-
rudes daquella repartição Raymundo Leitão
Ferreira e.:01egarie . Alvos' Lisboa, 'de gratifi-
cação pelci, sarviçomxtraordinario que presta-
ram auxiliando arCorretoria, no pagamentO
dos jurosdas apolidos da divida publica do
semestre de janeiro a 'junho unimos

- N. 830,da Casa da. Moeda; de 16 do cor:
ren'te„Ide,m .de 6:209$490 a E. Lambert, de
fornecimento aquella repartição, em agosto
ultimo ;	 - .,. ,,, - I ., „	 .

N.434 dá AlfaVdega. do' Rio do Janeiro*,
de 20 de julho prokirna passado, credito de
87$300,diiro, e.364$740,.papel.,áquella repar-
tição, pira, paga meato ., ded.irei tos ,.cle mais
pago s per Carlo Pardo &.'Comp.	 • - ,

.N. 673:da, Secretaria da , Industria, de 19
de agosto,idern de 200$ á Delegacia, Fiscal em
Alagoas.Jara pagamento a Guilherme José
da Porciuncula; pao do Tallocido contribuinte
do inontepioJarni rio José' -da Porei uncula,
telegraphista de ,4.?' Cla.sse • da Rep,, rtição dos
Telegraplie.; da quota para funeral ou
luto ;	 •. •	 ..	 i

N. 91, da 'Recebedoria: desta Capital, de
12 do corrente; idem, de. 2:9,18$300 aquella
repartição, para Pagamento das'restituições
devidas á Celestino Braga & Comp., e ou-
tros;

Ne-. 5'e 42, de 14 de maio o 15 de.junlio,da
Delegacia Fiscal no Espirito Santo, idem de
400$ á Delegacia Fiscal eia S. Paulo,para, Pa-
gamento da consignação feita polo l o escri-
pkirario 'da Alfandega dó E4pirito -Sante,
Arthur-Batalha.'a D'. "Caridida
de A. Vasconcellos; •

N. 16, da Delegacia Fiscal- no Espirito
•8411t9, de 30. de março,. idem de • 2:630$300
ttiqUella delegacia, para • oceorrevAs despezas
com o-concerto -do uma lancha da Alfanclega
daquelleEstado.
'1/ri juiz." do oepliãoá ' da'l a' yara de 'Campos,

agamento do 69$496 a Manoel do Sant'Anna
Moço, juros do capital em cofre dos or-
phãos.

• •	 -	 -,Recpierimentos :	 .
Do. D. Maria do Carmo Lima, credito de

,150$ á Delegacia Fiscal em ;Watt° Grosso,
pára pagamento das, pensões conhecidas no

	

'corrente exercido;. -.;••• ;,	 . •	 •
'Da The .1Vestern. Telegraph Company, pa .

garnento de'103$500;- da transiniáãão do dons'
;te] egratii'mas' pb brd in Ministro da.,'• Ékt-'
zenda; em agoeto Uniria°. ;

:Dó engenheiro Aristides Gaivão de Qaeiroz;
,credito de 1:449$444 á Delegacia Fiseal na
Bahia, :para pagamento das aposeritadorias

:De Sydney Augusto Bicalhe, pagamento
'de 45$, de gratificação de trimestre que ven-
cia na Estrada do Ferro Central do Brazil,
'em 1901 ; .

De Antonio Irineu ,da Silva Castro, idem
de 90$; idem idem idem; 	 .

Dó Bazilio Batalha, idem de '60$, idear.
idern;'	 '

De Elias Fernaddes, idem do 15$, idem.
Idem; idem ;

De Francisco de Souza, idem de 00$, idem
ideio' idem;	 ,
• -De Francisco da Costa. Leito, idem de 75$,
idem idem idem ; , •	 .

1-ie Fernando Rillo Ferreira Junior, idem
-de 45$, idem idem idem ; '

¡De José Narciso 'Ferreira, idem do 75$,
idemidem idem

'De João Olympie Barbosa, idem do 67$500;
idem idem idem ;	 .

:De Manoel Vieira Macedo, idem- de 75$,
id.ein 'dein "idem ; • 	 ,-

T,De Daniel de Mattos, idem de 84$, idem
idem idem
; De Virginia Candida, Borges, idem de
587$100;de 'montepio, no pariodo do 11 de
'outubro de 1902 a,3t do dezembro do 1903 ;

- De. Fernando Vieira Córtes, *idem de . 45t,-
de igratincação do trimestre* vencida na Es-
trada • de li.'erroCentral do Brazil, em 1901 a

De : Godefredo Coelho.' da Silva, idem 'de
48$337, kle vencimentos : de' 15 dias do mez
de dezembro da 1896, • corno conductor de

'trem de 3a:classe: da. Estrada de Ferro Cen
trai do Braiil ;	 ,

. i De Ildefonão Pinheiro das Chagas, idein-do
67,50.0, de grAtiliciteãO do trimestre que
venceu, em 19al, na Estrada do Ferro Central
do Brazil ;

De ,João Caneiagni, idem de 90$, idem
;	 -	 •

• De José Pereira de Oliveira, idem de 126$:
idem idem idem ; „ .•

1.)e • Luz Ferreira de Carvalho, idem de
67$500, idem idem idem ;• ..

De . Samuel Cazar Luiz Figueira, idem do
4, idem idem idem.	 •

— Ministerio da Guerra : •
Aviso n. 631, -de 26 do corrente, -paga-

Monto de á Companhia Nacional •
do Navegação.. Co3'.wira.,..de tran morte do '
tropas etc., realizado por conta deste Mi- z
nisterio, no actual .exerdcio. .

• Requerimento despachado	 .	 •.
Do o: Josephina, Amelia Valente Pereira,

viuva do coronel do Exercite Arthur do Mo-
caos P. oreira, 'pedindo' reVisão do processo
que lho ' Concedeu o :,meiojsoldodaquelle

-Postoaoura --perceber o e'do'de general de bri-
gada.— Requeira ao Ministerio da Fazenda. '

,
Umuatninial c_leSé'Oilliecido —I	 •
baroneza Schellend'orf, que • aeaba de vol-

tar Noya-York„ depois do uma exploração
Onganda, 'cuja fauna , estudou, trouxe um

animal até agora desconhecido 'dos natura-
listas. •

:E' um roedor do . ta,manne de um gato,
tendo a cabeça' do esquilo, ,as pernas corno as
do cangurú 'e a canda'serdellia,nte á do ma-
caco.	 •

A baroneza chama-o 'esquilo nocturno,
porque o -animal não . pôde supportar aluz
do dia.	 .
- 'Uma particularidade que tem o -esquilo

. °Uganda é parecer gostar ',muito da
musica.

Minas clle;'
KeSed,' diStricto'dcationien;-_eitt'propãe'dade
do governo Japonez:Idescobrin-se iirnal 'mina -
'de ouro -de consideravel 'extensão 'Oriqtieza„
Alig, diz-se, pode produzir annualmente.do
:dous a tres milhões de libras esterlinas. "

'As .minas ouro,descobertas ultimamente
-em lwato,',i'oram reConhecidas pelos ong,o- '
nbeiros 'do' governo; e, como , resultado, dessa
drispeeção, foi decretada .a ;sua exploração
para.as n,e9essidades; do Thes.ouro.'

••

conhecidas no corrente exercido.
"•Exercidos findos:.

Requerimentos

•

A.s . éstrádris ,, de  ferro' .na •
é ...kitiaértièa iMportanto jornal
oiexicano El ..illanclo .publicon um in tereSsaii te
artigo derrienstrando'a influencia' que exerce
o desenVolvimento 'das -, estearias de, ferro na. •
estabilidade rlos, .govérnos . nas republicasla-
tino amerieanas.. ,	 •	 •

'Entre outras considerr,a,çõe.s, transcreve--
mo's as seguintes,: • .	 • •

()undoso lança um rmido olhar sobre
; o 'Tiaappa da 'America e se -fixa a attenção •
-nas ,suas linhas, nota se, não sem • es.tra-'
, nhoza, que aquelles paizes onde 'é Menor -O
'desen.volVimento,', são precisarnentO oique'se
encontram, mais qice outros, Sujeitos ás con- •
vulsõespelitias interiores, ritie-abalani cotim .
estrenecitnentos vulcanicos o Soá solo e	 -
tarn ,a átra, população em • .movimentos qiie
esterilizam o -labor lecundo . do progresso. -

A' primeira,,vista.; parecerá paradexal esta
verdade 'obtila por voinparação - facil ; uma,
analyse bem. detida .fará, porém, Comprehen-
der a sua evidencia ; entrando no estudo
calmo ; das condições seciWes'deSses pa,iies,. •
voe-se:lia:de que maneira influem as' estradas .
de ferre, faceis, CorinnedaS &baratas" no sen-
-tido de impulsionar o age:Miai-dento positivo' r
dos povos elarecurar á exten gão-do' fermento .
revOldeionarlo .qúa, 'por exemplo. entro nós,
parecia -formar paxtoda nossa .constituição
social organica,. • 	 -- -

'faulhar', nos povos distinctos da nossa
raça e afastados de nós pela educação tradi-
cional o pelas heranças, e tamboril no povo '
norte americano, o desenvolvimento das es-
te alaS dá ferrd temi influido directamente, na

itleaçãe ameaço,da• de modo' torrivel, pela
chamada guerra civil. • • •

,:isSe uni publicista: Só , havia urna linha
em •18,60 que unira , Chicag-o.a Nova-Ocloans.

E acCrascenti, que, sa, tivesse li•Lvido então
as faceis cimmauicações que -agora existem •
uniedo .o iïõr'tá to sul. duvi ioso sana crer '-
que . IionVose . reb3ntado a'guerra.- • • "	 • "

, A toda ánotorio,e•periale pelo qual atra-
vessou o Mexico, nos tempos em que- a , sua
rêlé de estrala de ferro estava -reduzi Ia

•
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quasi a nada e a que estava mais perto de
nós, era a de Vera Cruz.

Não necessitamos enumerar os factos da-
quelle periodo da nossa historia, porque es-
tão na memoria, de todos, e se, para ello vol-
vemos os olhos, é para comparar as nossas
angustias passadas ao estado a que alcan-
çamos, debaixo do regimen inaugurado a
qua,si menos de um seculo, abrindo o paiz
novos horizontes de prosperidades e de pro-
gresso.

O desenvolvimento da confiança commer-
cial no futuro do Mexico, disse uru publicis-
ta, tem sido assombroso. Quando o Sr .pre-
sidente Dia.z inaugurou sua politica de
melhoramentos interiores, o Mexico, com
unia população de dez milhões de habitantes,
tinha somente 671 milhas de estradas de
forro, o que dava uma milha por 14.900 ha-
bitantes.

Em muitos paizes do territorio não havia
segurança para a vida nem para as pro-
priedades. O total do commorcio com os
Estados Unidos apenas chegava em 1880 a
13.150004000. No anno passado, apezar de
que seu commercio com o estrangeiro tenha
sido augmentado, o realizado com a União
Americana so elevou a 85.000:000$000.

Para completar a comparação, aggregamos
nós quê, no anno presente, a Md° de estradas
do forro do Mexico alcança uma extensão
de 16.221 kilometros ou 10.079 milhas, o
que significa que a rêde foi augmentada
mais de 16 vezes do sua primitiva extensão,.
em menos de 25 annos.

Façamos uma breve exposição dos dados
que achamos na informação de uma revista
especial. referentes á America em gorai o
desses dados, com clareza assombrosa, sur-
girá a verdade que apresentamos no começo
deste artigo.

Os Estados Unidos toem uma milha de es-
trada de ferro para cada 383 habitantes ; as
calúnias britannicas, para 294; Venezuela,
para 3.856; Colombia, para 11.250; Equador,
para 3.856; Brazil, para 1.845; Argentina,
para 471 ; Paraguay, para 3.197; Uruguay,
para 723; Bolivia, para 3.934; Chile, para
1.053: Perú, para 2.786; Centro America,
para 3.313 habitantes.

Si depois de censiderar em globo a exten-
são tia rêde de estradas do ferro e suas cifras
coinparativas ao numero de habitantes ; si
attender á fôrma em que, sobre o territorio
respectivo, se estenderam as estradas de
ferro, comprehender-se-ha porque o Me-
xico, sendo tambem dos menos favorecidos
polo seu immenso torritorio, poule manter
o seu posto, firme e decidido no caminho do
engrandecimento.

Quando os paizes latino americanos imi-
tarmia a cmducta que toem seguido o Mexico
e outras republicas que toem alcançado a
estabilidade e a paz, e abrirem grandes cem-
munica.çõeabaratas, que fortifiquem a unidade
nacional, terão encontrado a solução para
o problema politica, que se acha antes de
tudo na solução do problema economico.

Correio — Esta repartição expedirá
malas pelos seguintes paquetes

Hoje :
Pelo Guasca,. para Santos, Paranaguá e

Antonina, recebendo impressos até ás 7
horas da manhã, cartas para o interior até
ás 7 1/2 e ditas com porte duplo até ás 8.

Pelo Bellagio, para Barbadas o Nova York,
recebendo improssos até ás 9 horas da manhã
o cartas para o exterior até ás 10.

Pelo Yorh, para Bahia Blanca, recebendo
impressos até ás 9 horas da manhã e cartas
para o exterior até ás 10.

Pelo Morish Prince, para Santos, receben-
do impressos até ás 12 horas da manhã, car-

Oxistiam 	
Entraram 	
Sahiram 	
Falleceram
Existem 	

0
.11
o

— No dia 26
nnnn

o

O movimento da sala do banco e dos con.
sultorios pnblicos foi no 01081110 dia, de

1.062 consnitantes, para os (placa se aviaram
1.240 receitas.

Fizeram-as 48 extracções de dentes.

— No dia 27;

1.

Existiam 	
Entraram 	
Sahiram 	
Palleceram 	
Existem 	

829
25
34

6
814

520
13
23

4
506

1.349
38
57
10

1.320

O movimento da sala do banco e dos oon-
sultorios pnblicos foi, no mesmo dia, de
802 consnitantes, para os qtmes se aviaram
942 receitas.

Fizeram-se 38 extracções de dentes:

Existiam 	 814 506 1.320
Entraram 	 28 26 54
Sahiram 	 17 16 33
Falleceram 	 ,	 4 1 5
Existem 	 821 .	 52 1.336

.... •Existiam 	 821 525 1.336
Entraram 	  	 .. 37 19 55
Sahiram 	 22 9 31
Falleceram 	 6 5
Existem 	 820 530 1.350

O movimento da sala do banco e dos cola.-
sultorios pnblicos foi, no mesmo dia, de
656 consultantes, para os gimes .se avia-
ram 741 receitas.

Fizeram-se 6 obturações de dentes.

Obitua,rio--Sepnitaram-se no dia 20
le setembro 59 pessoas, sendo

Nacionaes 	  49
Estrangeiros 	 .	 40

— No dia 28:

2o

2o •

o' '14

1.Z

O

14

mo

;
O
H '

59
Do sexo masculino 	  33
Do sexo feminino 	  26

59

Maiores de 12 annos 	  21
Menores de 12 annos 	  38

59
Indigentes 	 , 13

tas para o interior até ás 12 1/2 da tarde,
ditas com porte duplo até á 1 e objectos
para registrar até ás 11 da manhã.

Pelo Iforacc, para Santos, recebendo im-
pressos até ás 9 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 9 1/2, ditas com porte
duplo até ás 10.

Pelo Fidelcnse, para S. João da Barra,
recebendo impressos até ás 12 horas da ma-
nhã, cartas para o interior até ás 12 1/2 da
tarde, ditas com porte duplo até á 1 e obje-
otos para registrar até ás 11 da Manhã.

— Amanhã :
Pelo RdUmberto, para Santos, Rio da Prata,

Matto Grosso o Paraguay, recebendo im-
pressos até ás 9 horas da manhã, cartas para
o interior até ás 9 1/2, ditas com porte du-
plo e para o exterior até ás 10 e objectos
para registrar até ás 6 da tarde do hoje.

Pelo Palpava, para os portos do sul, rece-
bendo impressos até ás 11 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 111/2, ditas
com porte duplo até ás 12 e objectos para
registrar até ás 10 da emanhã,..

Pelo Suzanne (galera), para Talcahuano,
recebendo impressos até ás 2 horas da tarde,
cartas para o exterior até ás 3 e objectos
para registrar até á 1.

Pelo Esperança, pára Bahia e Ara.ajd
recebendo impressos até ás 9 horas da ma-
nhã, cartas para o interior até ás 9 1/2,
ditas com porto duplo até ás 10 e objectos
para registrar até ás 6 da tardo de hoje.

Pelo Prinz Sigismond, para Bahia, Madei-
ra e Europa, via Lisboa, recebendo impressos
até ás 7 horas da manhã, cartas para o in-

terior até ás 7 1/2, ditas com porte duplo e
para o exterior até ás 8 e objectos para re-
gistrar ás 6 da tarde de hoje.

Nota — Saques para Portugal e vales
postaes para o interior, nos dias uteis, até
ás 2 1/2 horas da tardo.

— Recebimento de oncommendas para
Portugal, Açores e Madeira, nos mesmos
dias, das 10 horas da manhã ás 3 da tarde,
até á vespera da partida dos paquetes que
se destinarem a Lisboa, exceptuando os da
Cornpagnie Mdssageries Maritimes, e entrega,
tambem nos mesmos dias, das 10 horas da
manhã ás 2 da tarde.

Santa Casa da ffilisericordia

—O movimento do hospital da Santa Casa
da Misericordia, dos Ilospicios de Nossa Se-
nhora da Sande, de S, João Eaptista, de
Nossa Senhora do Soccorro e de Nossa Se-
nhora das Dores em Cascadura, foi no dia
25 do corrente o seguinte:

	

836	 519 1,355

	

II	 7	 18

	

13	 5	 18
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829	 520 1.349

O movimento da sala do banco e dos con-
sultorios pnblicos foi, no mesmo dia, de
434 consultantes, para os quae g se aviaram
508 receitas.

Fizeram-se 33 extracções de dentes,

sio
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• .	 CCUERENCIAS

De 16 h. 40 m. (I h. 40 m. p.) ás 16 h. 55 m. (4 h. 55 m. p.) trovejou ao NNW.
D,0 18 h. 50(4 b. 50 m. a.) até depois de 18.b. (6 h. p.) choveu.

RESULTADOS MAGNETICOS DA ESTAÇAO CENTRAL
DECLINAÇÃO =-•-• 8° 36' 15" NW

Observações meteorologicas simultaneas
A O h. ra. de Greenwich ou 9. h. 07m. a. t. m. do Rio
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Belém 	 • ' . •
S. Luiz 	 _ _ - Moio nublado Incerto Nevoeiro NE	 • Regular Incerto - - _
Parnahyba 	 - - - - Limpo	 - Muito bom ENE Duro Bom - - _
Fortaleza 	 761.89 28.4 18.32 63 .4 Meio nublado Muito bom - SSE Fresco Muito bom 29.2 24.0 28 , 60 _
Natal.	 - - ~si limpo . Bom Nevoeiro tenue baixo ES E Fresco Bom -
Parahyba _" _ - Meio nublado Bom - t.sE Fraco

'
Boni -- :---- .--. --

Recife 	 763.68 27.4 18.97 7, .0 Quasi nublado Bom Nevoeiro tenne alto ENE Regular 'um 28.0 '23.2 2540 .0015
loazeiro 	 765,69 27.5 13.64 50.0 Nublado Sombrio - E . Mnito fraco Milito bom	 ' 33.0 17.5 25.25 -...
gaceié 	 - - - Meio nublado Incerto. Nevoeiro temia alto ,	 II Muito fraco . Bom
4.racaj6...,. 	 763.55 24.4 20.60 95.6 Nublado Incerto Chuviscos ESE •	 Regular . Boni	 • 27.8 23.4 25,40 _
)nina (Bahia) 	 763.60 26 5 50.64 80.5 Quasi nublado Claro - E Regular , Claro	 - 21,1: 21.0 24.50 1.001
3. Salvador-- 713.18 26.8 21.06 82.6 Nublado Incerto .. - NE Fraco Variavol 29 3 22.3 25,40 __„,
:...nyabá 	 766.23 25.2 20.49 86.0 Quasi nublaão Bom - NW Fraco Ilran	 -- 251 23.4 24.20 19.80
frictoria 	
furo Preto 	

763.00 26.0 I 19.42 78.0 Limpo Muito bom - NE
•

Aragem Muito bom
.

32.5 22.3 27.40 -

rui. de FOra 	
3apital 	

-
763.87

,
21.4 17.56 93.0 Nublado

•
Mão Chuva NV Aragem Variavel 28.8 .21•8 25.30 -

l. Paulo .
Iantos 	
?aranaguá 
-
-

-
-

Nublado
Niabledo

, Incerto
Mito

Chuviscos
Chuviscos

SW
S

tiragem
Aragem

Incerto
Mão - - - -

3urityba 	 706.47 14.3 11.29 83.0 Nublado Mito Chuta E Regular Inc•vto	 . 19.1 12.3 15.70 28.00
l'aoriarlopolis -. 705.95 19.5 , 13.35 79.3 Quasi nublado Incerto - fSE fraco Encobertó ' 20 4 17.3 18.85 5 .0Q
Iorrientes 	
Caqui 	
.orto Alegre 	
tio Grande 	

765.80
7o2.35

763.68

16.0
27.6

15.6

5.54
23.99

11.95

41:0
87.0

75.0

Meio nublado
Quasi limpo

Meio nublado

1
Bom

Bom

-
-

Nevoeiro

SE
E

NE

Regular
Muito fraco

.
Aragem

';'	 1	 I.,. •••
Bom .	 •

Bom

20.0
13.2

.21 6

13.0
11.4

.
s'	 •

16.50
17 ao1, g7.....

.:ordoba x
tozario x ..... 	
elendoza x 	

63.0063.00
705.20
704.60

17.0
15.0
14.0

6.16
9.95
3.29

43.0
73.0
23.0

Nublado
Quasi limpo
Quasi limpo

?
?
1

-
-

-
NE
SE

Calma
Aragem
Aragem

,	 ,3	 ,
..--,

.	
.

. . 9, .-
....0
27.0
20.0

......b
0.0
5,0

17.10
18.00
16.00

--
„-. •

luenos Aires x 	 704.10 19.0 10.26 63.0 Quais limpo Bom -
.	 .

N 4V Aragem, .-- Bem 23.0
8.0

14.0
17,00

 18.50
'-

NOTA : ao moio-dia - INa Capital o tempo se conservará. maio.
Em Santos choveu e chuviscou no eirrer do dia de hontem.
em Paranaguá .chuveulns noite da hontotu.
Em Curityba chuviscou na tordo de hontern e chuvau na manhã tlo hoje.

Florutnopolts chuvou na noite de hontero;
.ás observações com esto signal (z) são do hentem. •
Aviso -	 notas do premi, do tempo são valida durante as 24 horas seguinte', i. contar	 tora hdicadanomapp, •

•

4 ••
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1.0
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OK
CK. KN
CL(.
N. kN •

.C$. KN1
•	 J.	 , •

1 1,0

r.

1 	 ta 	 ^*
4 h. In 	
7 ii ..	 Sii 	

101. n 	
1 h.	 	
4 h.	 	
7 h. É 	

(0 h. t 	

?.

754.2
'• 753.4

'	 755.4	 ‘
757.8

í	 757.5
1	 758.0

759.3
i	 760.0

25.7
26.4
24.9
26.2
26.1
24:1

..23.2
'22.7

18.3
0.7
16.6
6.6
5.9

16.1

18.2
18,5

75
57
71
65
63

72

86
90

Mldiai 	 :.756:95 2491., 1.86 72:4'
_•

1.7
3.4

'
3.3

1.4
2.5
1.3

...........nn

SOU-'

MORAM

. t

-:..............

8863000
43$206

275$00Ce
1448000'

3.015$000'
1:1003000

1208000	 15:6768000
• i`

•••

•-•
Ternp-dratpiá mazima,'Ss 12 h. 30m. na  tarde, 28.2; /Matula, ás 6 h. 35 ia. da manha. 240.6.

',aporaçio em 24 lioras, 4 8 1- Ozone • ás '7 h. da m. O : 40 IP. 49 14 1. O

Chuva calaida ai 7 h. da manhã, 00,0 ; ás 7h. da ! noite, 4 ,?i ni 41.- Total em 24 horas, 4mjm4 1.

Horas de insolação: 3 h. 30 m.

IdAROtS REGISTRADAS
1•41 • 1. Z.108

'

' 'zinco e de chumbo, do •commercio dos depo-

, linhaça, • oloo par niachin ts, azeite para

burgo, Allemanha,, apresentam a marca

.& Coinp. (Sobre unia estampilha, de 300 reis).

supra, que consiste oni uma, bandeira com a
palavra Mascot. Esta marca serve a dis-

cirurgicos, alcatrão, cimento, couro, sub-
tinguir o seguinte: artigos de borracha dura,

stancias para 'cortam, lapis pretos e de

de carne, legumes e peixes, tintas, pedra

tha,rgyrio, ntháPlieneHtintas, esmaltes,

cor, papelão, filtros, phosphoros, conservas

e • imita,das, tintas de bronze, vermelhão, li-

Iaeca., • vercilZes;mohh iras. douradas, oleo de

pomes. laminas do metal (folhas) verdadeiras,

benthina, tapetes, pin'ehis e escovas, artigos
comidas,' (deo para • :'Vemedios, oleo de tere-

lithogra,phicãs; pagta tara rolos, colla, uten-
precisos na ;11thograjohia, a saber : pedras

sines do ferro eshaaltado, giz, alvaiade do

sitantes. Rio de Janeiro, 27 de Maio de

mercial da Capital Federal á 1 hora o 30

-O secretario, CesarWe Oliveira.
minutos da tard,e de 27 de maio de 1904.

no primeiró eiempla,n6$009 de seno por es-

.:Registrada sob n. 1.3(58, por despacho da

Polers & Bruel, estabelecidos em Ham-

Unta CoMmergial,em sessão de hoje. Pagou

Api.esentada na, Secretariada Janta Com-

procuração Jates Gd,.aud Leclerc

Rio:do Janeiro, -22 de setembro
de 1904. O seeretario, Cesar de Oliveira.
.(Ao la.dó, o ca,rimbo da Junta Cominercial).

N. 4.09:9 •
;Leopoldo do Freita.S Noronha, industrial,

estabeleeido á rcia do Lavradio • n .• 55, nesta
cidade, _apresenta. a Marca supra, que con-
sisto em um palhaço tendo' em urna •das
mão' s Uma carta de jokar.Na parte superior,
vêem-se em -arco, do circulo as palavras Li-
xpres, Finos e em um painel a pala.Vra, yAni-
sette,' a qtial p Ido. ser substituida, por , outra
qualqüer. Na-párteInferior: voem-se as pa-
'1aVra,s. foly. Marca lndustria

, .,Nacional, ,L, de -F. N. Está . marca: . que
pode variar em Silas coros o tamanhos,Servo
para. distinguir os Ilcores,finos. da fabricaçã.'o
do deposito. Rio de Janeiro, 10. do agosto do
19114.- Leopoldo de Freitas Noronha. (Sabre
uma estampilha do 300 réis.)

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
merciar • di Capffil Federal ás 2 horas da
tarde de.19 de agosto de 1904-0 secretario,
Cesar de Oliveira.

,Registrada sob, n. 4.099, por despacho da
Junta Commercialeni sessão de hoje. Pagou
no primeiro extmplar .6$600:. • do seno por
osta,mpilhas.Rio do Jappiro, 22 de setembro
de -1904.- -0- . secre -p,ri.o, --Cegar de Oliveira.,
(AO lado achava-Se o cariinbo da Junta Com-
mercial .)	 , • • • • •	 ••	 1 ,

N. 41.100
L. B. de Almeida & Comp., estabelecidos

'com fundição de ferro, bronze e artigos con-
goneres, á rua dos Arcos ns. 30 o 32, apre-
isentam -para-ser rejistrada a marca acima
.collada, consistente 'em um rotulo rectan-
lgula,r, contendo dua,s ollpses , concentrica,s
formadas por pequenes ponto' circulares e
'n) centro das quaes"so ld a palavra Ideal
em grandes caracteres, No espaço formado
pelas duas elipses, está() os dizeres L. B. de
Almeida &Comp. Rio de Janeiro e, nas duas
extremidades lateraes, bordaduras do ara-
bescos. A refo51ii Marca d usada gravada
ou fundida, .com ou sem relevo, nos ferros de
engommar denomieadós Ideal do fabrico
dos supplicantes. Rio de Janeiro, 25 de junhe
de 1904.- L. B. de. Almeida & Comp. (uno,
es;tampilha do 300 réis inutilizada. .
, Apresentada na Secretar(á da Junta Com-

mercial da Capital Federal á 1 hora da
tarde de 25 do juillio do 1904, O secre-
tario, Cesar de 0/iiieirc.

Registrada sob , Ti. 4.1op, .pOr despacho
da Junta Commercr, em sessão , do hoje.
Rio de. Janeiro, 2de )ietembro do 1904.-
O secretario, (lesar de Oliveira. Estavam
quatro estampilhas' IA valor.total de %OCO,
inutilizadas, e o cari eilio da Junta.

RENDAS • pupilas
NANIIRO

5,562:3238771

: 233 3188605

5.795:6428376

5.734:231$319

RWCZBEDOB4A DO-INSTADO DE MINAS GERAI" ••

, NA CAPITAL FEDERAL • ,

• , .	 .
27:109$1-14

863:526$579

• 726:760$477

RECEBEDORIA DA CAPITAL FEDERAL

Renda do dia 29 de setembro de 1904

futerior 	
	 27:8158159

Consumo
Fumo -	 	 3658000
Bebidas.......	 2:7078800
phosphoros...	 „4.800$000
Calçado...-.	 1:454000
Perfumarias ..	 264$000

specialidades
pharmaceu
'ficas.  '

Vinagre. ....
Conservas.
Cartas de jogà.
Chapéos 	
Tecidos.......
Registro. 	

Extra.ordinaria
Banda com applicação

ciai 	 • .......

48:068$492
Renda de 1 a 28 de

de 1904... 	
 setembro	 _

,. M41145165(1

1,689:3048148•

Renda de igual ..periodo ile
• 1903 	  1,690:253$912

Olfferença . pára menos 	 ..	 9493764

. LL'Abumoá pp O DX

Renda dos dias 1 a gq 4 1! se-
tembro -de 1004..7' 	

Liem do dia 29:
papel... • ' 176:3378093

Em ouro	 56.1n18512
•

em 1 ;nas penedo da pop

aen .la arrecadaáa ' UO dia
29 de setembro de 19.04;

[dein aos dias 1 a 20
f	 .	 .

(Cm igual periodo de -1.903

3:5893538

993$795
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Obras do "ffilinfisterio da. Jus-
alça e No-Ocios.  Interiores
Do ordem. do Sr. *engenheiro encarregado

destas obras, faço publico que, attendendo
solicitação dos interessados na coneurrencia
para as obras do novo Archivo Publico, fica
prorogado, até o. dia 8 do proximo mez". de
outubro, o prazo para o recebimento e aber-
tura das propostas que forem apresentadas.

Nesse,dia; ás g horas da tarde, impreteri-
velment% sara° ellaS abortas o lidas.-em
presença dos Srs. concurrentes. •

'Escriptorio • dó engenheiro das obras, 21 de
sotembrb de 1904.-0 escripturario, ,Antonio
Delfino doi  Sántos.

I . • -" -1Po1ic1a do Diaaricao ipodea-al•

O Dr. Joaa Baptista de Campos Tourinho,
l e/ delegado auxiliar do' policiado District°
Federal, fazt
• Que devendo borneçar á 2 de outubro vin-
douro as festas da Penha, todos quantos para
alli se dirigirem 'governando , vehiculos , pu-
xados a Urnadous e mais ranima,es 5devera•o

,.arescntãP4s autoridades competentes..sem-
paó que lhes for exigida, a habilitação de
que tratro*1 regulamento policial de'inape-
cçã,a) de vehiculos em seu art: 7 0 do capitu-
lo 30, ficando sujeitCs ás penas do citadme-
gulamento os que não satisfizerem essa exia
gencia.
. No intuito de evitar desastres, ficam pro-

h ibidas expressamente ai apostas de 'córridas
nas estradas' que conduzem ao arraial:-

OutroSim;Idoterniinacaie 'o exame alie do-
via SO realizar pó referido dia 2, tenha lagar.
no domingo; 25 do .corrente. daS 7 hbras da
manhã ao meio-dia, ma campo de S. Chris-
tovão.

Primeira Delegacia Auxiliar, 19 de setem-
bro do 1904:1-4 H. de Campos Tourinito.'

Directoria ' Geral de Saudo
• Publica, •	 • •

De ordem do Sr. Dr. director geral de
Saude Pabliaaa • convido os praprietarios,
ainFalidatáribSdou.sous procuradores, dos Pre-
dios abaixo mencionados, a comparecerem
neata;''ditectória, dentro do prazb de 'dez
dias, contados desta data, afim de tomarem
conhecimento das intimações'auelhes foram:
feitas peld • inspector sanitario 'dá 'zona 'em
que selaahani situados os referidos predios,5
sob as penaada lei: 	 •

Rua Senador Rompeu n. 137. •
Rã. da Saude n'. 217.
Ladeira 'João Homem n. 6.
Ladeira dolLivramento n. 23. •
Laaeira 4o puros() n.
Secretaria da. Directoria Geral de Saude

• Publica, '22 . de setembro de .1901,0 secre-
tario, Dr. J.IPedroso.	 (.

•

AVISOS

/
De ordem do Sr. Dr. director geral de

Saude Publica, convido os proprietArios, ar-
rendatarios ou seus procuradores, dos pre-
dios abaixo Mencionados, a comparecerem
nesta directoria, dentro do prazo de 10 dias
contados desta data, afim do tomarem co-
nhecimento das intimações que' lhe foram
feitas pelo inspector sanitario da rua em que
se acham situados os referidos predios, sob
as penas da lei:

Rua da Mis,ericordia n. 56.
Rua da Candelaria n. 8 A.
Secretaria da Directoria Geral de Sande

Publica, 29 de setembro de 1904,-0 secreta-
rio, Dr. J. Pedroso.	 . .

Geral do 8.aaado
. Publica,

De ordem do Sr. Dr. director gorai de
Saude Publica, faça publico, pára conheci-
mentoados !interessados, que, didata° Oito
dias, á contar desta data; lidará abeata nes'.
tasecretaria, das 10 horas da manhã ás 3 da
tardo, a inscripção para o concurso pira
preenchimento de uma vaga' de inspector
sanitario.	 •	 •	 -•

De accorclo com as disPOsiOes approvadas
pelo Esmo.: Sr. •; Ministro do Interior, cm 11
de • março ultimo, o concurso versará sobre
hygiene geral, bacteriologia e chimica a-
plicadas á hygiene, pathologia tropical o 1°7
gislação sanitaria.	 •	 . ,

Os concurrentes deverão . indicar em Scus
requerimentos o livro e' folha eni caia estão
registrados os .respectivos aliPlónias; nesta
Directoria Geral:	 ;. 

t •

A inseripção encerrar-se-ha no dia 6 de ou-
tubro proximo, ás 2 horas da tarde.

Secretaria' da' 'Directoria' 'Gera/ de Saude
Publica. Rio da Janeiro, 28 de setembro de
1904. O secretaria, Dr. J. PedrOsó.'

• ,,,

INFRACOES DO REGULAMENTO SANITARIO

	

,	 .
Foram intimados a satisfazer, pasta dire-

ctoria, geral,nos prazos .abaixa desigaa,dos as
multas que lhes 'foram impostas, DU
esses prazos, se verem processar, do accordo
com o Regulamenta Sanitarlo vigente • '

Pela Ia Delegacia de' Sandd,' • no, prazo- da
cinco dias :	 ••5- • •	 -	 •'	 o -

Benjamin Bohm, residente á rua .Condo de
Lages n. 19, multado em 200$ por ter alu-:
gado o predio de sua propriedade, á rua da
Passagem n. 84, sem dar prévio 5conheci-
mento á Delegacia de Sande, infringindo,
assim o paragrapho unieo do art. 87; do re-
gulamento ;	 .	 .

	

Pela 6' Delegacia de Saude: 	 5 --
Antonio Fiorenzo, • residente Mi predio

n. 115 da praça da Republica, multado em
.100$; por não ter notificado um ca Sa dO' va-,
riola, occorrido -na, casa dó cOmmodos, de sua
propriedade, á mesma praça n. 113 ? infrin-
gindo assim a lettra b, do art. 135: do re-
ferido regulamento. ,	 •	 ,

	

'	 •

• , 8earetaria, da Directoria, Geral do Saudo
Publica; gó de Setembro dó 190 54=-0 Secre-
tario, Dr. J.Dedro •sá. .

-*	 „	 •
I•-•, ,cóelbetbai-ia do 1ió dô

Jráneiro	 •

• IND4STIMA5 ' . E PROFISSÕES

Exercicio de 1905 - 10 districto ••

• De conformidade com o art. 21 do regu-
lamento n. 5.142 de 27 de fevereiro de 1904
communica-se aos negociantes e industriaes
proprietarios dos • estabelecimentos abaixo
mencionados que os mesmos soffrera,m au-
planto nas respectivas taxa,s t •

Rua dos' Andradas
N. 15, Nogueira & Souza.
Ns. 15 ó 17; Magalhães Machado & Comp.

	

N. 19, Martins & Franklin, 	 •
N. 23, José, Rodrigues Sampaio.
N. 25, Leal Oliveira Carvalho ca Comp.
N. 27, Celestino do Abreu. .
N. 27, Alberto Joaquim de Mattos Oli-

veira.
N. 31, J. F. Pinto.
N. 35 B, Avelino Saraiva do Carvalho.

N. 51,:Martins Costa &Comp. .
N. 59, J M. Pachéôo ,& Comp
N. 61, Adelino Paaoirit.
N. 77, A. B. Ribeiro.
N. 79, Caetano Rbdrigue.S.
N. 8, Eranoisco Jesa 4e Freitas. .
N. 38,/labcha & .Irmão.'
N. 50, Dctavia geproira.

Rua da Cruauayana:
N. 9, Costa & Fernandes..
N. 9, A. Almeida & Comp.
N. 9, Antime &Irmão. a • • a
N. 11,--Gusnf &.Comp. b,	.f
N. 15, Manoel Garcia.	 .
N. 19, Francisco José de Araujo Machado,
N. 21 C, J' 	 • •	 •	 -•
N. 21 ta G. Masabni:/ '

. N. 23aalesquita •& Comp. • ,•' • a' ,
Ns. 27 e 29, Coelho Martins • 4 Comp.
.Ns. 37le Taixhira, Nuues 4 Comp. .
N. 41,•Moraes & Diogo!
N. 43a5PaBrdaa: 5 1	 1 • .P.
N. 49, F. Teroira Barbosa,
N. 55; Fernandes Paranhos & Comp. -
N. 57, Francisco Altres da Motta.1
.N. 59, Francisco'F'. Guimarães: 1 -
N. 65,4 Antonie Andrade 'Coalho. 	 •
N. 67 A, Adelino Pereira. t -
N. 79, Souza Éoaros & CoMP: . .**
N. 81, /Arnaldo A. FernandoS.
N. 93, Silva & Silva.'	 •: • •

N. 99, Conceição & Santos.
N. 99 F, Manoel José da Matta.*
N. 107, Miguel José 5 Barbosa.' s -
N. 109, Rodrigo Pereira .de R'reitas..
N. 111, Marioel Viafina. 5 - 5
N. 133, Souza Carvalho 4 Marem...,
N. 135, Moreira da Silva &Comp. •
N. 137, Manoel Teixeira dai egn4a•
N. 2, Claudio & Claudio. •
N. 6, José 'Joaquim Madruga., 
N. 8, Michel Oro. •a:	 • ' •
N. 40;1 Joacalim Ferreira, Vita.
N. 42 1Jaymes ,Bouchaad & Conip,
N. 44,J. A- Silva. 5 ,	 .`••;
N. 50, Serafim Augusto Cardozo. .;
Ns. 51; e .56, Almeida &	 ,	 ; •
N. 66,i João Fernandes deaaraujo. i	 ••
N. 68, 5 Bernardó & Mottaa .
N. 70,E. Bouehard & Comp. •
N. 72; A. J.5 5:Rodrigues Pereira.
N. 92, Domingos Dias Feriaandes.
N. 00,/ Guilherme Isencee,& ,Copap,
N. 116, Miranda Vieira & pompr.	 • '
N. 124, João Ignacio Qaaresmar
N. 158, Edelberdo Orliarlanacal .
N. 168, S. • Guimaraas. 	 • ,
N. 180, José Goines'ala 	 & Comp'.

. Rua Gonçalves Baia :'.' 	 '" ''"/•/ //-.• n• : '
N. .1, Antinaes. • Garcia&	 '
N. 13, Cesar'Dóh. . 	 •' *L"'''1"
N. 15,' Ribeiro' Alves &COmp.-.*
N. ts,l, Aristides 'Fonseca & Comp.
N. 23, Valentini "J. - Natierth.	 •.'
N. 27, O. Moura.. • 	 * •
M. .31, Soará & Ma.iit. -
N. 33, Luiz Pasener.,
N. 41,. • Orlando ;Rangel ,&
N. 69, Gaspar Teixeira Rabi:511o.
N. 4, Antunes sc irm4o: '
N. 12, Ernesto D'onsaa-
N. 14, Jase Labanca: .
N. lia Souza	 & Comp.
N. 20, Fonseca &" Lopes. 	 • •
N. 22, CarVaInó Filho & Sampaio.

•N. 28, Faandisco -Ribeiro de' Barros:::
Ns. 32 e 36, Lebrão & Comp.' -• '
N. 38, Sebastiãó 'da Fonseca Teixeira:'
N. 40, Ernilio *Kaha & Torres.
N. 48, Aiitonio Latirenço, 	 •	 .
N. 48, ' Fonseca Seixas; "
N. 50, Francisco Ignacio do 'Areal Diz.
N. 56, Mano Rodrigues 	 Fonseca L'essa.
N. 52, Cotrim Souza '& Bernardas,.
N. 62, R. Formosinho, 	 - • • . •
N. -70, Angelo",„. •	 .
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N. 70, Achilles 13ove.4
N. 78, Ca,ndido Augusto Teixeira.

Rua dos Ourives:
N. 69, Jaques Moirni.,
N. 69, H. Zararáulo..
N. 71 e 73, V. Werneck & Comp.
N. 75, S. Telles& Cámp.

•N. 77 A, J. G.' R,e1s4 Comp.
N. 77 B, A. F. .Rodrigues.
N. 79, Carneirá & Comp. 	 .

. N. 89, Viuva M. Tarragó.	 •
N. 91 o 93, Leandro Martins & Comp,
N. 95, Barros Rocha Se , Moreira.
N. 107, J. Feitosa.	 .
Ni In, Fertin de Vaaconcellos.
N. 125, Dorindo Lopes•-*Fernandes.
N. 127 e 129, Paulino Salgado & Comp.
N. 131, J. Martins'& Comp. e
N. 133; Leite' Garcia & Comp .
N. 135; Fernandes Velloso &Comp.
N. 137, Lobo ainiz.	 • .
N. 137, Carvalhb Irmão & Irmão.
N. 145, José Antonio Valente. i•
N. 147, Egydio Martins?. & Borges. e...
N. 153, Emilio Ceverian.
N. 155, Soares & Comp. •
N. 161, Manoel Pereira Teixeira.'
N. 163, Santos & Comp.
N. 167, Alfredo Maldonado.
M. 171, Eduardo Araujo & Comp. .
N. 179, Mouro Braga & Comp.
N. 183, Machado Gui rmarães Horta Santos

& Comp.	 • • •	 •	 -	 -
N. 187,G. S:Ma-chadd. • •	 .
N. 2 B, Samuel Maneado Antunes.
Ns. 8 o 10, Manoel Antonio Guimarães.
N. 14, Roques Molinari.
N. 24, João Alfonso Vasques.
N. 26, Monteiro & Comp.
N. 80, Soeira & Braga.
N. 90, Coelho Bastos & Comp.
N. 100, Pedro Pinto dos Santos.
N. 102, José Alvos Pinto da Gama.
N. 108, Couto Carvalho &Comp.
N. 110, Adriano J. S. Nogueira.
N. 114,-Araujo Freitas & Comp.
N. 1 t6, Prado Carvalho & Comp. ""

•N. 118, Leitão &' Rio.
N. 124, Fonseca & Irmão.
N. 120, Custodio Fernandes & Comp.
Ns. 126 e 128, Freitas Dantas & Comp.
N. 132, , J. Me,nsioni & Comp.
•N. 134,C. 'Lopes da Silva & Comp..

Rua da Quitanda:
N. 7, Lima & Cardoso;
N. 11, Bonuzzi & Bedeschi.
N..17, J. G. Nascimento.
N. 39, H. C. Tuepleerer.
N. 41, Emmanuel Cresta.
N. 51, Antonio José da Coata . Nunes.
N. 53, Ferreira Serpa & Comp. 	 •
N. 55, José Teixeira Nunes & Comp.
N. 67, J. S: Monteiro.
N. 73, Pedro Lossi. -
N. 75, Janot Rodoy & Comp.
N. 83, Carlos Larosa..
N. 93, Vieira Cunha & Comp.'
Na. 95 e 97, Alexandre Ribeiro & Comp.
N. 107, Alberto Prechel,
N. 111, Antonio Lourenço.
N. 113, Olympio de Campos N! Comp.-
N. 115; Walter Brothers & Comp..
N. 117, Fonseca Machado & Irmão.
N. 125, Campos Mohrstedt.
Ns. 143 e 145, Mondes Campos' & Comp.
N: 149, --Amara1 Abreu &Comp.
N. 149, Amaral Ribeiro &Comp.
N. 12, Joseph Magaria.'	 • ,
N. 12 A,' Castro Leite & Comp.

• Na. 26 e 28, Guimarães Pinto & Comp.
N. :34, M, G, Pereira Lima.

Orbsco &- Comp.
' ;'N. 44, Voão Meyer & Comp.

• N. 46, Ferreira Dias '& Freitas.	 •
N. 74 C, Manoel Teixeira de Magalhães.
N. 74 D, J. Pinto & Comp.

N . 80, Manoel Diniz Ferreira Coelho.
N. 80, Nelson & Comp. •
N. 94, S. Gradim.
N. 96, Segundo Real & Comp.
N. 100, Joao Falque.
N. 104, Manoel Francisco C. Goulart.
N. 114, Gomes & Brandão:
N. 116, José Ayres & Comp.
N. 120, Segundino Arautos Filho.
N. 120 B, Cordeiro & Oliveira.
N. 120 B, Raul Lopes & Comp.
N. 124, Ricardo Ramos.
N; 132, Souza Freitas & Comp.,
N. 138e'Boaventura H. Noronha Junior.
' Rua Julio Cesar ;
N. 3, Armindo Bar tuto.
N. 17, Baptista & Pores..
N. 33, Alfredo Baptista.
N. 41, Serafim Clero. .
N. 41, Luiz Goueeet.
N. 55, Loureiro & Raphael.
N. 65, Miguel Ottero Sanches.
N. 65, Pereira Bastos & Comp.
N. 4, Jose Fernandes Villela.
N. 4 A, Silvino da Silva.
N. 4 A, Ribairo& Ferreira.
N. 26, Dias Carvalho & Comp.

Rua da Candelaria :
N. 15, Almeida Oliveira & Comp. 	 •
N. 33, Fonseca Costa & Comp.
N. 45, Monteiro Fontes & Comp.
N. 47, Meirelles & Comp.
N. 49, Botelho &
N. 4, Teixeira, do Castro & Comp.
Ns. 10 e 12, Sá, Pereira & Comp.
N. 14, H: E. Hime.	 •
N. 20, Magalhães Torres &Rego.
N. 26, Cunha Carneiro & Comp.
N. 26; Salgado & Irmão.
N. 48, Horacio Irmão & Comp.
N. 52, r'rancisco do Souza.
N. 52, Manoel Fernandes.
• Rua Primeiro de Março :

N. 13, Ottoni Silva & Comp.
N. 19, G. Affonso & Comp.
N. 21, Micheto & Torres.
N. 29, José Fernandes Pereira.
N. 33. J. Martins & Oliveira.

•N. 37, D. Fiorita.
- N. 49, Joaquim Jose Gónçalves & Comp.

N. 55, Costa Sina5es & Comp.
N. 59, jbaquim José Gonçalves & Comp.
N. 67, Prista"& Comp.
N. 87, M. Lava & Comp.
N. 93, Gomos Braga & Comp. 	 •
N. 101, José da Silva Magalhães.
N. 105, Viuva Tcut & Comp.
N: 107, Meirelles Costa Zamith & Comp.
N. 117, J. J. Torras & Comp.
N. 133, Silvino & Comp.	 -
N. 139, J J. Torres & Comp..
N. 141, Antonio Braga & Comp.
N. e, Alfredo de Carvalho & Comp.
N. 10, Leite & Alves. -
N. 16, Benevides Irnaã,o & Comp.
N. 18, Serafim Clero & Comp.
N. 20, Corrêa Ribeiro & Comp.
N. 22 A, Ferreira dos Santos.
N. 28, 'João Antonio de Almeida Gonzaga.
N. 30, Carlos Taveira & Comp.
N. .46, Veiga,Pinto& Comp,
N. 62, Monteiro Simas & Comp.
N: 62, Eowrich & Frischer.
N. 68, Teixeira Via,nna.
N. 70, Pinheiro & Azevedo.

Rua do Mercado :
N. 1, Pereira Barbosa & Comp.
N. 7, Brandão Costa & Comp.
N. 15, Lemos Valle & Comp.
N. 17, .1. Dias da Silva & Comp.
N. 25, Mendes & Santos.
N. 31, Aneelino Sim5es & ComP,
N. 33, M.	 do ..ezevedó
N. 35, Cunha Osorio & Comp..
N. 6, Coelho, Duarte Salgado & Comp.
N. 8, Av011ar & Comp.

Rua da Conceição:
N. 1, Nicoláu Luiz Cardoso Guimarães.
N. 7, Evaristo José Machado.
N. 81, Domingos Pinto Corrêa.
N. 77, João Ferreira Pinto.' "' •
N. 83, Manoel Dias dos Santos Caes.
N. 87, Domingos José Rosas.
N. 91, José Buono Martins.
N.16, Silva & Moreira. • -
N. 2, Bias & Mesquita.
N. 12, Joaquim Bap
N. 20, Emilio Pimentel.
N. 34, Ferreira BastoS &	 '-
N. 34, Ferroira Barroso & Comp.
N. 70, A. C. Mala Sobrinho.
N. 78, Campos & Malheiros. •:,

Rua do Sacramento: . •'
N. 1, Manoel Pereira Jorge.
N. 1, Bastos de Freitas & Comp.
N. 9, Albino Pereira Santos.
N. 19, Heitor Josepi. •
N. 33 C, Gonçalves & Santos.
N. 33, Pedro Jacob Lana.
N. 47, J. Corrêa & Silva, • .
N. 4 B, André Nunes & Comp,
N. 10, Joaquim Pinto Ribeiro Porto.
N. 12, Joaquim Pinto Ribeiro Porto.
N. 50, Joaquim Rodrigues da Costa.
N. 56, Br.tga, Santos.
N. 64, João Rodrigues da Motta.
N. 64, João Fernandes Maciel Pacheco.
N. 66, Portella & Duarte, 	 'r

Rua S. Jorge :
N. 1, Francisco José do Abreu.
N. 3, Suaroz, Irmão & Perez.
N. 21, Angelo Pereira.
N. 65, José Gomes Silva Oliveira.
N. 34, Antonio Fernandes Santos.

Rua Tobias Barroto :
N. 9, Diniz de Miranda Almeida:
N. 39, J. Pacheco & Comp.
N. 37, Alves & Comp.
N. 42, Martins Filho.
N. 44, Lopes & Costa.
N. 72, Manoel Martins Dias.
N. 76, José da Fonseca Frade.

Rua do Nuncio
. N. 31, Justino do Andrade.

N. 45, Elias Carante.
N. 51, Rois & Comp.
N. 2, Casaca & Souza.
N. 14, Margarida Rosa Machado.
N. 56, João MartinsGonçalves do Miranda.

Praça do Mercado :
Ns. 15 e 16, Marcos Augusto da Silva.

, Na. 23 e 24, João Barbosa & Comp.
N. 63, Fruetuoso Garcia.";
Na. 71, 72 o 73, Baptista & Ferreira.
Na. 1, 2, 77 078, Gomes & Comp.
Ns. 109e 111, Magalhães Costa. •

N. 116, M. Ribeiro...
Ns. 119 e 120, Soares Bastos & Comp.
Ns. 143, 187 e 189, Martins Sampaio

Castro.	 .
N. 170, Manoel Ribeiro.
Na. 123, 124 e 125, Moreira & Pinto.
r 'Praça das Marinhas: 	 -
No; 260 e 276, Amaro Rodrigues da

Cunha.
N. 260, Salvador Cunha & Comp.
N. 281, Joaquim Marques Patrocinio.
Na. 301 e 302, Couto Soares .& Comp:

Travessa do Commercio:	 J .

N. A, Cunha Pinho & Comp.
N. 3, Conceição & Gonçalves.
Na. 2 e 4, J. Ferreira & Martins.

• .Becco do Rosario:
N. 1, Nicola Faseado.

Becco dos Barbeiros:
N. 2, Braulio Guidão & Comp.

BecCo da Lapa:
N. 3, Corrêa d'Avila & Comp.
N. 4. Vieira Irmão & Comp.
Recebedoria do Rio do Janeiro, 29 do so-

teinbro do 1904.-0 encarregado do lança-
mento, Cícero Araripe de Souza e Almeida,
1° escripturario.	 .	 4

-

:
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Caixa de AmortiZação

São Convidados os Srs.: Adolpho Xavier
Rabello, .Affonso Borges, Antonio Braz da
Cunha. Antonio de ¡Guimarães, Antonio Vi-
ctorino de Araujo, 1 Armindo Luiz Vieira,
Bernardino do 'Abreu Ferreira Pinho, Costa
Braga, Irmão & Comp., Candido Dias , Pe-
reira e Souza, • David , Carneiro & Comp..
Domingos da Silva' Balthazar Junior, Fer-
nandes Velloso & Comp., Francisco Augusto
Penalva Moreira, F:rancisco Avelino de Oli-
veira, Francisco Ferreira • de' Siqueira Ju-
nior, Froitas Brandão.& Comp.', Floriano na
Rocha Limay'Joã,o-tIgnacio • L. Magalhães,
João Alvos Meira„ ;João Batalha Rodrigues,
Joaquim José de Souza, José Fi,gueiredoiCar
doso, Josina Guimarães,- Manoel Ignacio da
Costa, Sampaio, Oliveira & Comp. e Valde-
miro ..A. • Soares, a virem buscar as cer-.
tidões pedidas.

. 	 •• 	 '	 '.	 - -1 -,	 t ',' ?
I	 '.idk.11"ande cr.a, do Ulo de Janeiro

- O inspector da Allandega, do accorcio• com
a circular n. 16, de 11 de março de 1897,

' faz , publico que o Labora,torio Nacional de
Analyses julgou nocivo, ft saudo publica o
seguinte productO: 1 :	 •	 .

VINII0 yindo de pouthampton, no vapor
inglez Maydalena, entrado em 1 de agosto
de 1904, em ' 25 volumes, ns. 1.933/57,
marca T.13., consignados a Teixeira Borges
& -Comp.	 , , -

0 referido vinho veio rotulado com os se-
guintes dizeres: 1.T. Ronaldson Sc Sons-
Superior Quality. -+ Old Pale-Sherry, 9-
Mining Lane London.

A analyse demonstrou a presença do
18,2 O/ alcooll em volume, o a exis-
tendia de mais de duas gramrnas (3 grs. ,088)
de sulphato de potassio por litro, o que é
nocivo á surde. 1	 r

Alfandega do Rio de Janeiro, 29 de se-
tembro de 1904.-0 inspector,ffonorio Alonso
Baptista Franco.

'	 .
'Alrandega do Itio de Janeiro

••	 EDITAI, DE PRAÇX N. 26 (2° MESA)

•Pela inspectoria Ida Alfandega, do , Rio de
,Janeiro, faz publico qüe. á porta dos ar-
marem abaixo, no dia 26 de outubro do 1904,
ao meio-dia, se hã,O .do arrematar, livres de
direitos e no restado em que se acharem,
as mercadorias'. sed•

9
u:ntes:

:ARMAZEI1I N. G
Lote n. 1

•J gs: 100Cadxas contendo vinho, não espe-
cificado, at5 14 0 de força alcoolica, posando
bruto nas botijas 2.080 ki1os (20.800 gram.
mas cada caixa), vindas, dó Havro nó vapor
francez Corrientes descarregadas em 23 de

' novembro de 19021 Depositadas no Trapiche
da Ordem.	 I

.	 Lote n 2
• .1

"CGS:10
s quartolas contendo 'cognac, pesan-

do bruto 2.200 kilos o liquido legal 1:708
kilos. vindas de Bordéos no vapor francez
Atlantigue. (Idem).

• lote n. 3

EA: 32 barris de 5°, contondo vinho não
especificado, pesando bruto 2.675 kilos, vin-
dos do Havre do' vapor fra,ncez Campana-
descarregados em 12 de julho de 1901 .(Idem),

Lote n. 4
'SJA: 30 decimos contendo vinho não espe-

cificado, pesando liquido legal 1.050 kilos'
vindos do Havro 'no vapor francez Corsica,
descarregados em 17 de dezembro de 1902.
(Idem).

Lote n. 5

ZRC: 1 barril do quinto contendo vinho
não especificado, até 14 0, pesando liquido 60
kilos, vindo de Hamburgo no vapor allemão
Belgrano, descarregado em 8 de setembro do
1903. Depositado no Trapiche da Saude.

Lote n. 6
•.

MSC: 1 barril do :quinto , contendo vinho
não especificado,. posando liquido 38 kilos,
vindo de Hamburgo no vapor alleinão De!-
grano, descarregado em 26 do novembro do
1903. (hlem).

Lote n. 7

RC: 20 barris de quinto, contendo Vinho
não especificado, pesando liquido 1.900 kilos.

Idern: 1 dito idem, vasio; tudo vindo de
Hamburgo no vapor allemão • Belgráno.
(Idem).

Lote n. 8

GAR: 1 bordaleza contendo vinho não es-
pecificado, até 140 , pesando liquido legal 64
kilos, vinda de Gonova no vapor italiano Las
Palmas; descarregaria om 7 de fevereiro do
1903. (Idem).

Lote n.

JDS: . 25 barris do quinto contendo vinho
não especificado, até 14 0; pesando liquido
legal 823 kilos, vindos do Hamburgo no va-
por allomão fEspareja, descarregados' em 23
de fevereiro de 1993. (hlom).

Lote •n . 10
•

Verde Especial: 35 barris do 5° contendo
vinho não especificado, até 14 0 , posando li-,
quido 1.757 kilos, vindos do Hamburgo no
vapor, allemão Rosario, descarregados em
23 de maio-de 1903. (Idem). •

Lote n." 11

JE: 4 barris do 59 contendo vinho não es-

pecificado. até 14°, pesando liquido legal 164
Mios, vindos de Hamburgo no vapor allemão
S. Paulo, descarregados em 2 do janeiro de

	

:1903. ; (Idem).	 -
Lote n. 12

VDL&C: 2 b q•dalezas contendo vinho não
especlficado,até 14°, pesando liquido 97 kilos,
vasando, vindas de Genova no vapor italiano
Alacritd. descarregadas em 14 de janeirO de

	

1903. 1 (Idem).	 .
" Lote n. 13

	

-	 •	 .
LABC: 1 bordaleza, contendo vinho não es-

pecificado, pèsando 60 kiloá, vinda de Trieste
no vapor hungaro Orion, descarregado. em
17 de julho de 1902. (Idem).

Idem: 2 barris de 10 0 contendo vinho não
especificado, pesando. 40 kilos , vindos de
Marselha Iro vapor francez Les Andes des-
carregados em 21 de julho do 1902. (Idem).

Lote n. 14

Idem: 20 bordalezas contendo vermouth,
pesando 3.540 kilos , vindas de Trioste no
vapor hungaro Orion, descarregadas em 17
de julho de 1902. (Idem).

Lote n. 15
RAC: 10 barris de quinto contendo vinho,

posando liquido legal 780 kilos, vindos de
Liverpool no v rpOr inglez-Oi .ellana, descar-
regados em 18 de junho de 1903. (Idem).

Lote n.
•
ND: 21/2 bordalezas com vinho, pesando

liquido legal 90 kilos, vindas de Genova no
vapor italiano Cittd de Genova, descarrega.
das em 9 de julho de 1903. (Idem).

' Lote n. 17

NPC: 12 bordalezas com' Vinho, pesando
liquido legal 1.392 kilos, vindas de Firme
no vapor austriaco Stefanea, descarregadas
cru 18 do agosto d 1803. (Idem.)

Lotç n. 18
ND: 7 borclalezas com vinho, pesando li-

quido legal 764 kilos, vindas do Firitne no
vapor Orion, descarregadas cm 31 de julho
do 1903. (Idem.)

Lote n.10
EJ: 8 barris de quinto com vinho, pesando

liquido legal 304 kilos, vindos de Hamburgo
no vapor allemão S. Nicolaç, descarrega-
dos em 9 de junho do 1903.. (Idem.)

; -	 Lote n. 20.
NZC: 2 borlalezas.contendo Vinho, não es-

pecificado, até 140 do alcool absoluto, pe-
'sarado liquido legal 340 kilos, vindas de Ge-
nova no vapor italianoXinas, descarregadas
.oin 1 de dezembro de 1903. (Idem.)

Lote n: 21
NPC : 10 quartolas contendo , vinho, não

especificado, até 14 0, pesando bruto 2.125
kilos e liquido real 1.575 kilos; vindas de
Gr:mova no vapor italiano Rd Umberto, des-
carregadas em 17 de inalo de 1902. (Idem.)

Lote n. 22 •
. MB: 1 caixa n. 121, contendo doido de
algodão cá, liso base 10x40, peso do mais
de 49 gra,rnmas par metro quadrado, po-
sando liquido 118 kilos; tecido não , espe-
cificado do lã e algodão cru partes iguaes,
pesando licidido 22 kilos; fita do seda, pe-
sando bruto com os papeis 22 kilos; vinda
do Hamburn no vapor allernão S. Paulo,
descarregadba em 14 de outubro do 1903. (De-
positada no armazern•n. • 1.)

Lote n. 23

MJFC: 1 caixa n. 2, contendo Creama, de
Francie, posando 5 Lidos, ossencia de la-
ranja. pesando 2 kiios; essencia de hortelã,
pesando 1 kilo; pro luctos chitnicos não cias-
sificarlos.pesando O kilos.

Idem: 1 dita n. 1 contendo sal do Seltz,
pesando 10 kilos; sal de Vichy, posando 10
kilos; anilina, pesando 17 kilos; vindas de
Card i ff no vapor n gle,z Mn-o, descarr ogadas
em 4 de abril do 1903. (Depositadas no arma-
rem n. 1.)

Lote n.24

AHB : 1 Caixa, contendo 11 ' garrafas com
vinho não especificado até ‘ 14° de força al-
coolica, pesando bruto 15.400 grammas
vinda do [lavre no vapor fra,ncer Corrientes,
descarregada cru 27 do março do 1903.

Lote n. 25

GC: 1 barrica contendo" sus' medicinaos
oxolato de potassio pesando bruto • 328
kilos, vinda de Hamburgo no vapor al-
lernão Petropolis, descarregada em 12 Cb.:

agosto de 1902.

Lote n. 26

FRF: 4 barris do decimo, contendo vinho
não especificado até 14° de alcool absoluto,
posando liquido 130. Mios, vindos de Val-
paraizo no vapor inglez Violaria, descarre-
gados em 11 de maio de 1903.

Lote n. 27

CMC: 1 caixa n. 4.604, contendo 7 gar-
rafas com vinho não especificado, até 14 0 de
alcool absoluto, pesando bruto 11 kilos, vin-
da de Buenos Aires no vapor franca Atlan-
ligue, descarregada em 20 de maio de 1903.
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TLatcn.23
CC: • 20.barris ns. 744/763, contendo para-

fina em inassa,',-- pesando liquido legál 3.089
kilos; vindos doHamburgo nó vapor allemão
Cordoba, descarregados em 26 de maio de
1903.

'Lote n. 29

•
•

J :	 caixas ns. 5450/61 pesando-, bruto
336 kilos„ contende ` 11 i.duilaS e	 garrafa
( 11 'caixas'cOli412 'garrafa:g ) enra vinho. es-
pumoso pesando bruto 253' kireS,'VindaS do
Havre no vapor*francez" Entre Rios, dos-

• carregadas em 7 do novembro do 1903. (De-
* positadas*no 'arniazeni n.-	 ,	 •	 .	 .

;• Á ' '4 -*	 'Lote ya. 30-"

MFC:-1 . caixa contendo elixir medicinal,
•poSand6 iiquido'real 9.800 grammas; Vinda
de HainbUrgOno-Vapor allemão Bel !gomo ,des-
èirrekadaem 8dd:setembro do' 1903: (Deposi-
tada: no ármazem n. r 14 :) z	 .

AVISO

No dia do leilão, os. objectos que toem-de
ser arrematados, ou suas amostras, estarão á
dispesição chiá. Srs'. pretendentes que os quiL
zerern examinar, bastando paraisso, „dirigi-
ram-'Se. antes.do..leilão,. ao administrador do
trapiche o ao fiel do arrnazem.

Lavrado o termo do argema,tação, entre-.
gani o arrematante ao escrivão- dá praça o
signal do 20 .0/ em dinheiro; reCebeudo desse
um conhecimento' extraindo de talão'. •

Alfa,ndega do Rio de Ja,neiro, 29 de selem .
bro de 1904:--Pelo irrápector; Franoispo 41a-

' noel Fernandes, ajudante. ,

Afira. udie,ga. cl RIO 5.1,(1

Pela inspectoria desta, Alfa,ndega' se 'faz
publico, para conhecimento dos interessados,
que forarn : descarregados'para esta repa.rti-
clo os volumes abaixo mencionados, 'com si-
gamos de avarias e de faltas ; devendo ;seus

• donos ou consi,geatarios apresentar-se • nu
prazo de 51 dias .para . providenciarem a re-
speito.	 •	 •	 •,	 -	 '

Vapor aliena-o' Tuc ,,iman; procedente' de
Ha,mbergo„ entrado gni -30 do a o'oátii - cle 1904.
Manifesto n.605.

A rmazem '	 : 1 'carican 412, re-
p regada.	 • ,	 -1

ABC—R : 1 dita n.:.30.7, idem. 	 •
Hem : 1 dita n. 3:716, idem. •-

: 1 edita 'ir,:'393;ideila.1
AC: 2 ditas ias. .1 o' 1, iderh." - -
Idem lditan. 1
AM&CS :2 dita9 ns."1 d'1', idem:
Idern: 2 ditas 'ris. 1' e- I, . idem.
Idem: 2 ditas ns. 1 e 1, idsin. -
A—A-j--C: 2 ditas 113: 23 o 25; idein.

-,L&G—ARPC: l' dita n. 195, idem.
Idem: 1 dita n. 223. idem.
BCC: 1 dita n. 5.008; idefn.
CJ: 1 dita n. 6:425 • idem:
RJ: 1 dita n*.* 651', 	 •
R: 1 dita n. 7.898, idem.

-SM: I dita ri. 13,,81.5 Idem. •
Idem: 1 dita n. 13 ‘.815.- idem.
M-22—S --C: 1 ditar'. '762, idem.
Idem: 1 dita n. 765. idem.

-,13M&C: 1 dita n. 815,. idem.	 )
•Vapor'inglez 'Danube, procedente do Sout-

hampton, entrado em agosto de 1994.—Ma'-
nifesto n . 603.	 •

Trapiche Ros'ario—AJT: I barril, sem nu-
mero, com falta..	 ."

Despacho sobre agua----C=M—C: 1 caixa.
n. 6.177, repregada. ' 	 —

Idem: 1 dita n. 6.160, idem.'
ASO: 1 dita n. 1.353. idem.*
Idem: 1 dita n. 1.353, idem.

,.:	 .

Idem: 1 dita n. I..357; Idem. :•• .
Idem: 1 dita ri. L354, Mein:. • . .

: Vapor''franeez • •C•.2i1c rdigt,: : procedente. do
Havre: . entrado :em(3 , e agoto de 1904.—
Manifesto; 	 •	 •	 ' •	 ..-	 •	 ,	 ..	 , 4...	 •

Armazem das amostras—JP: 1 caixan.,59,
rapregada. -- i-, , •-'.. ..	 ..	 • .....	 I , :e.	 ' •-• •
' Vapor allemão - Bonn,, prece lento de Bre-
men, entrado em 21 cie* ag,ostq de 1904.—
Manifesto '	 . 
. Arma,zein das amestras.—Gabriel, , ,Dart &
Comp.: 1 caixa; sete ti tirger0,; .repreiadÁ. ' •

Hugo Brill: 1 dita' ; idern,-,idem....
7- A. Cazzami: 1 dita, idem, hiena. ",.,,
l: Vapor allemão- Tucuiitün, pOcedento do

Hamburgo, entrado em 30 de agosto do 1904.
-=-ManifeSto n..605. ,"	 •	 :!:•	 , ;'"1.

I"' Arinazont n.- 9-AC: -I caixa n. 635; relve-.	 ,	 .. Fgada,.-' ':' ''' .	 • -	 ,'" •' 	 •	 I	 ‘
'-'AJCN: '1 dita n.'419, idem. , - ••

L—R: 1 dita n. 8.554, idem.
Idem: 1 dita n:. 8.581, Idem.
Idem: 1 dita n: 8.448; ideai.

; MO: 1-dita, g'. 306,.idem: 	 ,,:•-t 5, '.,-- •
, ME3C: .Idita n. 31.103, idem.
. -J=M—C—A'AinT: 1' ditar' _5.101, • idem.
• NG: 1 engradado n'.- ,9; ideei: '1`. -`.' * ... ...

- PMC: l • caika'a. 13:006; ithnn -, '-*
Pachecci:-.1 dita'n. 1.226, a:Variada/.

. 'PM: '1 dita n. 1,'reProga,da,.' • ' '. - • ;
-.T,--2l—J—WW: 1 dita. ' n . 13.597, idom;
Idein::I.dita . n. 13.635; idem. .,' .,
AIIPP:. 1 dita n..223; rapregada , e ava-.	 .	 ,piadas. •	 - -..	 ,.	 •	 ..:-'	 .	 ?
Idem: 1- dita g. 2,11, idem idoin.
Idem:. 1 dita' n, 237, ideM idem.

• Idem: 1 dita n; 293,4dem ¡dona, -
. ABC—R: j dita n. 423, , roprog ada.. -
• Idem: l' dita ri: 422, : idpin. '" • t.-- ..-

FOC': 1 dita. h:5.833,11Rn.
CPC: 1 dita n. 2.649, Mana.'

• EM: I- dita n. 595, i imn. '
ES &C: 1 dita n. - 79, ideai. .
GM: I dita n..13.322, Nein.
Idem: 1 dita n.- 13.322,' idem. 	 .

- GA- &.C: 1 barril e.7, "vagando. .. •
Idem: ..1 dite n. 256, idem. -	 ' , 1. • ;

.. Vapór ingle,z Danube, preeellenta de' sout-
hanip.On, entrado em o de "agoate 'cio 1904:
—Manifeste- n. 603."	 .,

	

,	 ..
Armazero. n. 3 ,-118; 1 caixa n. '8.220,

repregada: . •	 - '' ''.',-.-	 • .
200: -1 dita n. 248, idem.
LC-, .1 dita ri. 194, 1.1.61i),1......	 •

-, PA:.1 fardo n.....1, roto,. 	 .. • • .
,: CMC.; 1,•bagica: ri. 1.383, avariada— a . -
. LC: - 1 dita n. 195, 're-Pregarlit . ..,:
ALFC: 1 caixa"n. _577 repre ffada e • ava-

riada. • 	 . 
Idem: 1 dita' n: 580, idem idem.,

"-CMC: - 1' barrica' -n.-- 1:382,' 'ii,Varilidá',7 Y.
- JD:'1 caixa n. 13, reprograilá.-	 t
D-C-L-L-S: 1 dita o.- 7 id4in.1 %. .
Vapor allemão ,h'.? Pá; I) roçodènte' .de" Bre-

men, entrado ein 3 do agaste çp 1904...ma-
niresto .p.,..014.. . 	 •-,''' !. ' '.

:armazem n. J—ELC: I caixa , n.109, ro-
pregáda e ava,riada. • : 	 '•'

HSC: 1 dita n: 633, repregada. _
HWL: 1 dita n. 95, idem.

- IISC: 1 dita n. 1.904, idom. •
• Idem: 1 dita n. 70,, ideai. 	 .

Idem: 2 ditas es. 71 e 72, Nem.
Idem: 2 ditas ns: 79 e 75, ¡Logi_ •
Idem: 1 dita n. 62, idezn.'..
JFCC: 1 dita h. 3.069,.1dem.

. , Idena: . 1 dita ri.• 3.070. avariada.
JVC: .1 dita n. 501, ideni. • -
Ideai: 1 dita n. 502. idem. 	 •
KL: I dita R. 6.,048, ropregarda.•
Idem: 1 dita n. 6,040,440111.•
K&FC: I dita n. 1.151, -: ideei.
LF: 1 dita n. , 576, idem. l•
Idem : 1 dita n. 535, idem. 	 .

m : 2 ditas no. 573 p 14q,.,	 dem.
Idem: 2 ditasns..151 e 104, ir rn...
Ide	

-:.
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Idem: 2 ditas es. 150 0,579,,idern.-	 .
Idem: 1 dita • n. 374, --repreg-a,da- e ava-,

riala- :.•.	 •	 ,
1L—F: 1 dita n. 530, repregada,.

I dita n. 8..817,
•Ii1JM0:' 1 dita n. - 027, repregada e a,v,a-

ri,ada.4-- •	 •	 j: • •
•'•	

,	
1 dita .14. 670, ,repregada.

*W&C:' 1 , dita n.'678, idern ir •
ItILP.M:: I dita n. 10.)
OP: 1 dita n. .1; reprogada . e avariada.'
P

•
P :. I dita	 :"~"
Idem :.r 1 . dita	 11207t trkíni.	 g rg
B—I00:' •1: dita n. • 5.837, idem.

• Viano*: .1:dita sir: 4:839; idena"?"
Iden1 dita 'n.' 33, idem. 	 •

Idem: . 1 dita n. 29 •,

WS: 1 dita n. 6, idem.

. Idem r1'cl'itivn : • 26,- id•om	 •
C—B-100 : 1 dita til.: 5.753, ,idern
Idem : 1 dita n. 5.759, id,ern.:4	-

Idem: 1 dItan, 7,- kilem.. 	 ..;•1	-	 •
Vapor naCional. Bgnoa,n, ,4 procalegto .de‘

Santos; entrado -ern rodo agos0 dei 1904.;
ManiPsto n': '817:	 •	 1

Armazem 'Il.- -3— B&L—R
' numero, repregada . efaváriada:', *

Lb' :	 ditaidem, iclanar:..-1 • '	 '
PS: 1 dita-soei numero,

•-• Yoão'Fornandes da Cunli1 - mlí0 idem, .
idem'.	 • '	 .--"(	 •	 )". .• •.	 ': •"4 -

L—R,: 1 caixa ri .. 2:636,' mem. - • , •
Idem: 1 dita,.n.. 3,565, idem.
JMQ: -4 sucos s numeros; aVariados.

repregacias.' `r•
-

Idem: 1 dita idem, ideit-.:2
, Idem: 1 dita idem, idom.

*.: More: 1 : dita:ideai; idem:
Sem marca' ou LT: 1 dita idem, idem.

dita h. 2.637. avariada.
Vapor -fra,neez„, Ma -gat.2ri. ,-p,•oeo2e-nte ?ode

Hordeos, entrado em 5 de setienabre de' '1904.
— Madif.sto.	 •t ' t

Armazem- das , adnoàtras --ES:Sakativ C.:
1 caixa n. 76, repregada. • -

4.4'C—P: 1 dita n. 7.087, repro,9,-ada,..
Sanith Bonnetet.: 1 ditt sern numero, idem.
Burlar: 1 dita, idem:	 •	 "-
V1por.: noraeguez	 pr,Oonlento do

Nova-york, 'entrado orla 4 de agosto do 1904
—Manifesto n. 613. 	 •	 •,

• Armazena	 4—LI: -2 caixas	 10;r ro.
.Pre,-4a4as	 '

Idem: 2 ditas ris.' 18 e 7 iam
!dote: •1
MO: - 1 dita n:-11,s.ideinidenr..4 rfr.::;;-•;; ---

ale: 1 ditan ID,idemidem.
idem: 1 dita n..20,,idem idem.
Vapor ingleZ Titiam procedente de Liver-

poal,-entrado em .24 driragostad&1904'—Ma-
rilfe.sto ." 598. " • 	 "	 '

:.Arrip.zejn.,n.,,,8-E&N,1 caixa n. p,077„;re-

PrleIg:In114dit 4•-nYa.'12i..4.948?Vide5:14dorn

	

1C	 Norte do-Rio ,—EFC13: , I dita
n . 3.795, idem idem. .	 .£	 -21

* . Idem: 1 dita n. 45140, idem idem.
Vapor , alleni5,o Tacuman, precedente de

Hamburgo;.entrada em 30 dó .a,gosto •de1904
—Manifesto .. . .605..	 •

Arinazem n.9—A&C-1MMC: 1 caixa . n. 302,
repregada.	 ••

idem; 1 dita n. 23, idem.
A1WC: 1 dita, ia. 134, idoin.
B&C; 1 fardo n„' 7, avariado.'
C4s: 1 caixa n. 213, idem..
DGSR: 1 dita n. 4.154, •repregada.
Idem: I 'dita n.
ESC: 1 dita n:.139,
FB0: 1 barrica n. 425.030 repreaada..
FWN:'18 . caixa,s 'sem numero, avariadas.
F: suco ri. 3, roto.. •
1r0-531: 1 caixa- h .. 4, reprogáda..
p$&C;' 1 dita,n. 329; idem :ie, avariada.•
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GS—C : 1 0,ixa a. 33, repreg;.itta e ava-
riada.	 .Idem : 1 ditaia....33144adioan

HBO ---.L: 1 dita n. 31.583, idem.
BBC : 1 dita n. 2.904, ideia.
L-11 : 1 dita n. 8.535, idem.
Idem : 1 dita n. 7.851, idem.
Ideia : 1 dita n. 8.388, idem.
Idem : 1 dita ri. 7.852, idem.
Idem : 1 dita, n. 7.859, idem.
M—C : I dita ri. 345, idem.
1.695: 1 dita n. 6, idem.
Vapor allenuãe Pernamhuco, procedente

do liamburge entrado em 5 de setembro de
19044Manifesto 616. .

Atanazem das amostras — JM : 1 caixa
n. 12,.985, repregada.	 -

LII-997 : 1 dita sem numero, idem.
FGM : 1 dita n. 1.742; idem.
FMG — Hugo Brell C : 1 dita n. 3.540,

idem..
Idem : 1 dita ri. 7:605, idem.
Bernardo Carn,eiro : 1 dita n. 2 idem.
idem: 1 dita n. 3, idem.
Mayer C : 1 dita sena numero, idem.
TJ : 1 dita n. 1.100, idem.
Theodor Wille C.: 1 pacote n. 1, roto.
Idem: 1 dito n. 2. idem.
Idem : 1 dito n: 3, ideia.
Johones •Boysen : 1 dito S3111, numero,

idem.
K—Mad Ortenentiv — General Consulet:

1 dito idem e. idem. ,	-
S. marca ou Bondi Paschebo S. Rabo

1 dito idem e idem..
Vapor francez Magellen, procedente de

Bordéos entrado em 5 de setembro de 1904.
Manifesto 620:,

Armazem da Estiva—ABC: 1 caixa n. 500,
repregada.

CMC: 1 dita n. 240, idem.
F de RB: 1 dita n..45.883, idem.
CMC:'d dita n . 2, idem.
ABC: 1 dita n. 500, idem.
ZR&C: I dita n. 3.297. idem.
Idem: 1 dita n. 3.297, idem.
Idem: 1 dita n. 3.297, idem.
Idem: 1' dita ti. 3:297, idem. •
Idein: 1 dita n. 3.297, idem.
Ideia: I dita n. , 3.297, idem.- -
Idem: 1 dita n. 3.297, idem.
Vaper allemér.o Tucunzan. procedente de

Hanibargo,, entrado em 30 de agosto de 1904
---Manifesto n. 605.

Armazem n. 9—ARPC: 1 caixa n. 227, re-
pregada.

Idem: 1 dita n. 112, idem.
A: 1 dita n: 469, idern.
A&e: 1 dita n. 470. idem.
ADN: 1 dita n. 5.257; idem.
AK,C: 1 dita n. 8.612 reprega,da e ava-

riada:
Idem: 1 dita n. 8.619, idem. idem.
DG: 1 dita a'. 1.219, avariada.
F: 1 sacco n. 3, roto.
F0531: 1 caixa n. 4, reprezada.
FWN: 1 dita n. 18, avariada.
HBC: 1 dita n. 2.893. repregarla..
JSC: 1 dita n. 9.142, repregada e ava-

riada.
Idem: 1 dita n. 386, idem, idem.
JR&C: 1 dita n. 13.558, repre,gada.
.IL&C: 1 dita n. 123, idem.
Idem: 1 dita ri. 124, idem.
LM: 1 dita n. 260. idem.
L—R: 1 dita n. 8.460, idem.
Idem: 1 dita ri. 6.888. idem.
MIDV: 1 dita sem munepo, idem.
MO: 1 barrica n.'819, idem.'
Ministro Portuguoz: 1 caixa S31-11 numero,

idem.
Pacheco: 1 dita n. 2.999, idem.
RJ: 1 dita n. 129, idem.
R&C: 1 dita n. 3.175, idem.

4;•
1.095: 1 dita ri. 6," id.,,ra.
TD: 1 dita n. 1, reaaa,nada riavhr;a,t,t..

,;iião
m. (w.t pallo em. 13 de setembrb de 1901.--7
Manifesto n. 614.

Aienazarn n. 1 -4 JFA : 1 caixa n. 1.122,
repregadit.

F&C : 1 dita a'.."1
Idem: 1 dita n. 1.151 	 .
LR : 1 dita n. 8.810. idem.
PCC : 1 barrica ri. 805. Hera. -
03-100 : 1 caixa n. 5.8a i, ¡dam.
Ideia : 1 dita n. 5.758, idem.
Idem : 1 dita n. 5.744, idem.
lt : 1 dita a. 8.338, id3m.
Idem : 1 dita. n. 8.331. idem.
Idem : 1 dita n. 8.347, idem.
Idem : 1 dita n. 8.312, idem.
Idem : 1 dita n..8.333, idem. •
Idem : 1 dita ri. 8.332, idem.
Idem : 1 dita n. 8.341, ilam.
Idem: 1 dita ri. 8.328, idem..
Vapor inglez Victoria, procedente de Val-

paraizo, entrado em 6 de setembro de 1904.
— Manifesto n. 575.

Arinazern n. O — Joaquim José, Gonçalves:
1 caixa sena numero, repre.gada.

T : 1 dita idem. idem.	 - -
Fauna & Araón : 1 dita idem, idem.
Vapor allcmão Pernanáuco, procedente

de Hamburgo, entrado em . 5 , cle -setembro
do 1904. — Manifesto.. 	 - • •

Armazena n. 10 — Drogaria Berrini
1 caixa n. 31.895, avariada..

Idem 1 dita ri. 31.903. repregada.
, FSC : 1 dita a. 5.006, idem.•

IB: 1 dita n. 773, idem.
JFC&C : 1 -dita n. 3.072, idem. •
OSC : 1 barrica n. 1.507, avariada.
LR : I caixa n. 7.533, repregada.
Idem : 1 dita n. 7:534, idem..
WSC : 1 dita n. 73, idem.
Idem : 1 dita n. 72. hiena.
Idem : 2 ditas as. 71 e 74, idetia.
2611 : 1 dita a. 10.683, idem.
Vapor francez Amazone, procedente de

Buenos Ayres, entrado em 6 de setembro de
1904—Manifesto.

• • - Armazém n. 6—DB : 2 caixas ns. 1 e 2,
repregadas.

CNIM : 1 dita n. 21, idem.
Vapor nórueguez Reidar, procedente do

Nova York. entrado em 4 de agosto dá 1904
—Manifesto n. 613.	 .

ArMaZ0111 n. 6 — ASC : 1 barrica ri. 4-19,
va,sando.

Idem: 1 dita n. 450.,•14em,
CM&C : 1 caixa n. 10, repregadà.:
Vapor francez ConçOra. procedente do

Havre, entrado. em 3 do setembrode 1904.
— Manifesto n. 615. 	 •

Armazarn n. 16—CIA : 1 caixa n. 5.458,
repregala.

Cia : 1 dita n • 5.464, idem.
Dia: 1 dita n. 888. idem.
SAC: 2 ditas ns. 1 e 21, idem.
G Jarra: 1 dita som numero, idem.
LM : 1 dita n. 891, repregada o avaria,,da.
Despacho sobre agua—MAR-1.529: 1 dita

n. 5, repregada.
LIMO: 1 dita n. 512. idem.
Idem: 1 dita n. 488, idem.
Idem: 1 dfta n. 502, idem.
EAE: 1 dita n. 109, idem.
Idem : 1 dita a. 108, idem.
1•INIC : 1 dita n. 492, idem.
TBC: 1 dita n. 17, idetn.
Vapor allemilo Wittembceg procedente de

Bramem, entrado em 24 de agosto de 1904a
Msuifeato.

Arrancai n. 12—Vianna: 1 caixa n. 99,
repregalt.

L—F-65-0: 1 dita n. 1.302, idem.
DG: 1 dita n. 2.473, ideni.
Idem: 1 dita n. 2.531, idem.
Idem: 1 dita n. 3.476, ideia.

AVIC—JVC: i litien. 13.70.A idem.
PCC: 1 dita o. 1.128, idem.
DG: 1 dai, o. 2 .401, idem.
Vapor iogas Serern, procedente de Lon-

dres o entrado ora 15 de setembro de 1904.—
Manifesto n: 651.

Trapiche Ri de Janeiro—G: 9 caixas .sem
numero, cem faltas.

Vapor allemão P. Sigismund; precedente
do Hamburgo e entrldo era 16 de setembro
do 1904.—Mani festo ri. 652.

Trapiche Rio de Ja,aeiro—JDSC: '2 quintos
s -ma numero, c p trt faltas.

FS: 1 dito seta numero, idem.
AMC: 1 dito sem numero, idem.
Alfa,ndega do Rio do Janeiro,' 26 'de eatem-

bra de 1904.—Pele ` inspector, Francisco Ma-
noel Fernande, (ajudante.

Dia 28

Vapor francez Magellan, procedente de Bor-
déos; entrado em-5- de setembro de 1904.—
gani festo ri. 620.

Armazem n. 12—FAC: I caixa n. 4.467,
repregada.

GFC: 1 dita a, 181, idem.
GCC: I dita n. 6.072, idem.
L: 1 dita n. 80, i
MWC: 1 dita ri. 4.119, idem.
VV: 1 dita n. 7 .673, idem.
PAC: 1 dita n. 6.000, idem.
W1C: 1 dita n. 4.203, idem:
F—R—S: 1 dita ,n. 6.075, idem.
Idem: 1 dita ri: 6.076, ideia.
MWC: 1 dita a. 4.171. idem. •
Idem: 1 dita n. 4.214, idem.
FFB—PDE: 1-dita ri,.135,. idem.
GFT: 1 dita n. 183, idem.
MC: i dita n...629, idem.-
HG: 1 dita n. 2.144, idem.
EU: 1 dita n. 1, idem..
OF—A: 2 fardos no. 2 e 3, rotos e ava-

riados.
LLC: 1 caixa n. 100, repregada.
WIC: 1 dita n. 4.201, idem.
LCC: 1 diti n. 241, idem.
Armaiem n. 12—AS : 1 caixa n. 321, re-

pregada.
JBC: 1 dita i. 134, idem.
SGMA : 1 dita n..169, ideai..
BD : 1. dita ri: 1.211, Viena.
GF—A : 1 fardo n. 1, idem.
SVP : 1 ° caixa n. 763. idem.
MWC : 1 dita n. 4.117, idem.
Idem : 1 dita n. 4.118, idem.
DVF : 1 dita n. 1.136, idem.
LLC: 1 dita n. 08, idem.
CBC : I dita n. 5.883, idetn.
EMI : 1 dita n. 4.169. idem.
GFT : 1 dita n. 182. idem.-
SGMA : 1 dita n. 162. idem.
JFC&C : 1 dita n. 4.422, idem.
BD : 1 dita a. 1.209, idem.
SGMA : I dita n. 165, idem.
MG: 1 dita n. 475. idem.
BD : 1 dita n. 1.213, idem.
Idem : 1 dita ti. 1.208, idem.
CL — Minas de Petropolis 1 1 dita n. 35,

idem.
BD : 1 dita n. 1.212, idem.
OMOC : 1 barrica n. 5, idem.
FS—R a 1 caixa n. 6.074, idem.
Madame F. Sant'Anna ou LM :. 1 mala

sem numero, idem.
Idem : 1 encapado idem, idem.
CL : 1 caixa n. 36, idem.
LLC : 1 dita n. 99, idem.
Armazem n. 12— LLC: 1 caixa n. 97,

repregada.
• ML: 1 dita n. 526, idem.

VV: 1 dita n. 7.674, idem.
ML: 1 dita n. 524, idem.
IEM: 1 dita n. 2.524, idem.
Fe: 1 di ta n. 43, idem.
WIC: 1 dita n, 4.209, idem.
FAC: 1 dita n. 6.745, idem.
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JTMC:-FF: 1 dita n . 12, idem.
1A3R: 1 dita n. 6.741, repregada e ava-

riada.	 • •
-	 1 dita n. 4.215, repregada.

CS&C: 1 dita n. 514, idem.
JFCC: 1 dita ri. 4.415, idem.

. Mein: I dita n. 4.416, idem.
AC-Carnaval Venise: 1 dita n. 57,1fina.

: JFC&C: 1 dita n. 4.417, idem.
SCM-EE: 1 dita n. 120, idem.

.VNT 1 dita n.7.672, idem.
.: . 113CYC: 1 dita n. 8.193, idem.

FRS: 1 dita n. 6.070, idem.
DVF: 1 dita n. 1.138, idem.
JFMC-FF: 1 dita n. 11, idem.

.1 dita, n. 14.074, idem.	 •
HG::1 dita n. 2.143,•idem. •
D-MCC: 1 dita n 2.785, idem.
D-LFR: 1 dita n. 122, idem.
SCC: 1 dita ri. 14.074, idem.

„ írRSC: 1 dita n. 2.979, idem.
EB: 2 engradados ns. 1 e 2, quebrados ,e
variados.

. , 'Vapor inglez Ttespis, procedente de Liver-
pool, entrado em 8 de setembro de 1904 -
Ma:nifesto n. 623. -	 ,

Armazem n. 14-CVR: 1 barrica, n, 4, re-
pregada .	 •

H, 1 caixa n. 5.381, idoin.
Idem: 1 dita n. 5.373, idem.
K: 1 dita n. 1.012, , idem.
Idem: 1 dita n. '1.019, ideni.
42: 1 dita sem numero, idem.
Vaner: 1 dita n. 1, idem
Z. 1 dita n. 4 317, idem.
Idem: 1 dita n. 4.316, idem.
A. Ribeiro Guimarães: 1 . pacote sem nu-

11110r0, roto.
.,Vapor francez Magellan, procedente de

-Bordeos. entrado -em p de,setembro de 1904
-Manifesto n. 620. -n
- Despacho sobre - 	- TBC: 1 caixa

n. 1.137, repregad.
Idem: 1 dita n. -1.126, idem.
HMC: 2 ditas rts.7 e 25, idem.
Idem: 2 ditas nS. • 26 e 8. idem.

-- Idem: 2 ditas ris. 28:0 31, idem.
• Idem: 2 ditas ris. 35 e 33, idem.

Idem: 2 ditas ris., 4 e 29, idem.
Idem: 2 ditas ns. 3 . e 37, idem.
Idem: 2 ditas ns. 6 e 39, idem. .
Idem: 1 dita n. 519, idem.
C-M-C: 1 dita n. 240, idem.
Idem: 1 dita,	 210, idem.
Idem: 1 dita n. 241, idem.
Idem: 1 dita n. 240,: idem.
Idem: 1 dita ri. ' 240, idem.	 , .•
Despacho sobre ,agua.77CMC: 1 caixa n:•240,

repregada.	 •	 " 
Idem: 1 dita ri. 240, idem.
Idem: 1 dita n. 240,•idem.
Idem: 1 dita n. 240. idem.
Idem: 1 dita n. 240, idem.
Idem: 1 dita n. 240, idem.
Idem: 1 dita n. 240, idem..
idem: 1 dita, n, 240, idem.
FJA 1 dita: n. 398, idem.
Idem: -1 dita n. 398, idem.
Idem: 1 dita n. '398, idem. .
Idem: 1 cita ri. 393,-idem.
HMC: 1 cita n. 517, idem.
Idem; 1 dita n. 518, idem.

•TBC: 1 dita n. 1.117, idem.
Idem: 1 dita ri. 1.128, idem.
Idem: 1 dita n. 1.119, idem.
Idem: 1 dita n. 1.103, idem.
Idem: 1 dita n. 1.115, idem.

:Idem: 1 dita ri. 1.141, idem.
Vapor allemão Pernambuco, procedente de

Hamburgo, entrado em 5 de setembro de
1904.-Manifesto n. 616.

Armazena n.•• 10 - SC. : 1 caixa n. 31.720,
repregada. •

AC-MMC: 1 dita U. 305, idem. •
Idem: 1 dita n. 314, idem.
blem: 1 dita n. 306, idem.

n. 310, idem.
AAC,L.-K: 1 dita' ri, 1.080, idem.
ARPC: 1 dita n. 163, idem.
Arnuiem n. 10 - AC-NINIC : 1. caixa

n. 307, repregada;	 •
Idem : 1 dita n. 308, idem.
CPC : 1 dita n. 7.904, idem. .
CJS : 1 dita n. 14.70l, idem.'
Drogaria Berrini : 1 dita n. 31.896, idem.
Idem : 1 dita n. 31.891, idem..
ENIC : 1 dita n. 10, idem.	 '

'EFCB: 1 dita n. 10.713, idem.
FBC 1 barrica sorri número, avariada.
FO : 1 caixa -rt. 52.286, repregada.
FR: 1 dita n. 212, idem.

• FO : 1 dita n. 56.539, idem.
1113: 1 dita n. 1.918, idem.
JJS : 1 dita n. 8.791; idem.
LII : 1 dita n. 22, idem.
MJNIO : 1 dita n. 13..870.
OS-R-C :,1 dita 'n. 1.501, ident.
Vapor inglez Titian, procelente	 ' tiver-

pool 'entrado era 25 de agosto de 1904.-Ma-
nifesto n. 598.

Armazerrin. 8 - Rogras 1 caixa ri. 3.577,
repremda e avariada.

: 1 dita á .,• 9.582 liem idem.
H : 1 dita n. 37. idem idem. .
JH : 1 dita n. 10.561, idem idem.

É AS: 1 gigo n. 814, avariado.
Idom : 1 dito'n. 815, idern..
Idem : 1 dito n. 816, idem.
Idem': 1 dito n. 818, ideia..
Idem : 1 dito n. 817, idem.	 •
JRC : 1 caixa n. 995. repreg,ada.
JRC : 1 dita n. 997, idem.

. H: I dita 10.566, idem.
Idem : 1 dita n. 10.555, idem,
HL : 1 dita n. 8.819, idem.
Idem: 1 dita n. 7:846. ideai.
Idem : 1 dita n. 7.836, idem.
EA&C : 1 dita n. 9.017; idorn.
JR&C : 1 dita n. 993, idem.
RS-BL : 1 dita n. 6.087. idem.
PCM : 1 dita ri. 8,955, idem.

• H : 1 dita n. 4.536, idem,
MS : 1 gigo, idem.
MS: 1 dito n. 230, idem.
Vapor in41ez Oropeza. pracedente de Liver-

-pool entrado em 21 de setembro de I904-Ma-
nifesto n. 664. ,	 • .

Aro-Jazem n. 14-K : 1 caixa n. 1.042, re-
pregada: 	 '

LI&C: 1 dita, n. 635, idem.
LC: 1 dita n. 65, idem.
MCC : 1 dita ri. 6, avariada,
QD : 1 dita n.-315, idem.
SPC 1 dita n. • 2.169, rePrOada.
SAC ri dita n. 727, idem, idem.
30: 1 dita n. 210. idem.

. Idem: 1 dita n. 211, idein.
AS-175-C: 1 dita ri. 161, idem.
Vapor allemão ,Pernambuco. procedente

de Hamburgo, entrado em. 5 de setembro de
1904-Manifesto n. 616.

Armazem n.' 10-PMC:'-1 caixa n. 4, repre-,
gada.	

.

L-R: 1 dita n: 7.533. idem.	 ,
Idem : 1 dita R: 8.736, idem.
L-R: 1 caixa n: 8.739, repregada.
Idem: 1 dita ri. 4.013, idem.
S: 1 dita n. 739, idem.-
Idem: 1 dita n. 771, idem.
Idem: 1 dita n. 732, ava?ia,da.
TJ-21-WW: 1 dita ri. 13.942,róprogada.
AS-22-C: 1 dita ri. 897, idem.
VS-129-C: 1-dita n. 653, idem.
AC-MMC: 1 dila n. 7.530, idem.
Vapor francez, Concordia procedente do

Havre, entrado em 3 dusetembro de 1904-
Manifesto n. 6.

Armazem n. 15-65: 1 caixa n. 194, re-
pregada.

MWC: 1 dita ri: 4.122,- idem.
MSC: 1 dita n. 742, idem.
65: 1 dita n. 192, idem. -

Idem: 1 dita n. 193. idern.
Dia: 1 dita n. 885, idem.
Idem: 1-dita n.	 •
V-BF:, 1 dita	 1:321: idem.
Cia: Fdjta n. 5.480. idem.
Idem: 1 dita n. 5.469, idem.
Idem: 1 dita ia.' 5.472, idem.,
FKC: 1 amarrado' n. , 1.472, idem.
Jal: 1 caixa n.' 4.468, avariada'.
SCNI-CE: 1 dita n. 678,Érepregada,
HC: 1 dita n. 1.046, idem:, ,
Idem: 1-dita n. 1.933. idem.'
BI: 1 ,engradado n	 Ni-asando. 	 •
A: 1 caixa n. 572; pregada

• Vapor allemão Tacuman',' precedente-1de
Hamburgo, entrado em 30 de agosto de 1904.
-Manifesto n. 605.	 „,.

Arma,zem n. 9-BD; 1 caixa, n. .32.040; re-
pregada*.

F: 2 barris ns. 26 e 23, avariados: ,
JCC: I caixa n. 14.043, repregada.
J--,R-C-C: 1 dita n. 7.821, idem.
LX: 1 dita n.-185, idem. .•
Ideia: 1 dita n. 188, idem.'
L -R: 1 dita n.. 8.371; idem,.1	 •
Pacheco: 1 dita n. 2.998, idem.
R&A: 1 barril sem numere, Vasio.
RM&C: 1 caixa n. 902, rePregada..:,:-
Idem: 1 dita n. 910, idem.,
Idem: 1 dita ri. 909, ideie.	 .
S: 1 dita ri. 2.102, repre o-ada -e ava-

riada.
Idem: 1 dita n._623,,idem •idem. :1,
Idem: 1 dita n. 638, raprega•da.
Idem: 1 dita n. 635, idem. •
Vip.nnit: 1 dita n. 93, idem.
A: 1 dita n. 469, idem.
A&C: 1 dita n. 470, idem.
13PC: 1 dita n. 9.3 ?8, idem.
BD: 1 dita n. 32.041, idem.
CNIDF: 1 dita n. 2.944, idem.
0T13: 1 dita n, -1.068, idem.. , .
ENI: t dita n. 232, idem.	 :
F 1 . amarrado n. 30 repre crado ava-

riado.	 -
Idem: 1 barril n..27, avariado, 	 $
JSA: 2 caixas sem numeree, ropregadas.
vapor italiano C:tta de Genovti, procedente

de G :nova, entrado em . 8 do setembro de
1904.

Armazem das amostras-.-MI: , 1 caixa' nu-
mero 11.164, repregada.,., 	 , „,

JG: kditan. 1, idem,
.Vapor inglez Orutia,. procedente do Liver-

pool, entrado em 9 do setembro de 1904.-
Armaiein das amostras - Custodio Fer-

nandei: 1 pacote n. 1, repregado.
BFC: 1 caixa n. 2.746, idem.	 .
P&LS: 1 pacote n. 1ç540, idem.
ESC: 1 caixa n. 6.660, ideia.- 	 -
Stoper Irmãos & C.: 1 dita n. 2, idem.
,Sotto Maior-1 paeote,n. 1, idem.	 '
Amoroso Costa: 1 dito n. 1, idem. --
Braga Carneiro-CPC: 1 dito ri. ',Idem.
T:1 dito n. 358, idem.. 	 '
Armazom n. 11 - PLS: . fardo	 294,

roto.	 .
AFC: 1 , caixa n. 100, reprogada.	 •
Vapor francez Magellan, 'procedente' de

Bordos, entrado em 5 de setembro_ de 1901.
-Manifesto n. 620. 	 ' "	 :i•:--

Daspacho sobre agua-,TBC: 1 caixa nume-
ro 951. repregada.	 • '

Idem: 1 dita n. 963, idem. •
Idem: 1 dita ri. 1.010, idem.
Idem: 1 dita n. 1.029,1dem.
Idem: 1 dita n. 993, ideia.
Idem: 1 dita n. 1.040, idem.
Jdem: 1 dita n. 955, idem.
Idem:-1 dita n. 1.042, idem.
Idem: 1 dita n. 1.031, idem.
Idem: . 1 dita n. 1.074, idem.
Idem: 1 dita n. 1.094. idem. ,
Idem: 1 dita n. 952, idem.	 .
Armazem n. 12-R&C: 1 caixa n.- 2.355,

reprogada.

'
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I	 •
ALF,C-P: 1 dita n. 7.059, idem.
idem: 1 dita ri. 7.062, Idem: I
LIIC: 1 dita n. 42, idem. •	 ,;
'FS-R: 1 dita n. 6.073, idem.

' Idem: 1 dita n: 6.071, idem. !
Idein: 1 dita n. 6.072, idem;.*
ESC: 1 dita n. 7.180, idem.

	

GB: 1 dita n. 4.437, idem. I	 .
Idem: 1 dita n.2.538, idem!'
GSC-V-C: 1 dita n. 1.051,I idem. .

[dita n. 13.734, idem.
LLC: 1 dita n. 96, idem:	 j

' Despacho sobro agua-TBC: 1 dita n. 997,
idein.	 I

Idem: 1 dita n. 1.001, ideni.
Idem: 1 dita n.1.028, ideai.

'Idem: 1 dita n.-,1.086, idem.
Idem:, 1 dita n. 1.046, idem.
Idem: 1 dita n: 1.125, idem.

'FJA: 1 'dita n. 398, idem.
JT: 1 dita, ri. 24.007, idem.i

•TBC:  1 dita. ri. 1.041, idem,
Idem: 1 dita n. 1.038, idem.
idem: 1 ditam. 1.025, idem.

• Idem: 1 dita n. 1.079. idern.
Idem: 1 dita n. 1.053, idern.

•JFC&C: 1 dita n. 4.412, idem.

	

Idem: Idita. n. 4.418, idem.	 •
' Despacho sobre agua-T130: 1 caixa n. 965,

répregada.
• Idem: 1 dita n. 1.010, idem.

Idem: 1 dita n. 1.100, idem.
Idera: I dita n. 1,071, idem.
Idem: 1 dita a. 1.011, idem.
14ena: • 1 dita n. 1.009, idem.
ddem: 1 dita n. 1.060, Idem.
Idem: 1 dita n. 976, idem.
idem: 1 dita n. 1.058, Idem.
Idern: 1 dita: n. 974, idem.
MC: 3 ditas ris. 32, 40'e 23, idem.
C-M-C: 2 ditas as. G d 240, idem.
Armazem n. 12-CB :1 1 dita n. 9.298,

idem.
GFT: I dita n. 184, idern.
WI-C: 1 dita e. 4.222: idem.
VE-21-WW-W: 1 dita n. 13.734,idem.
CD: '1 dita n. 40, idem'.
ALFC: 1 dita, n. 7.057, idem.
JFCC: 1 dita n. 4.420, idem.
idem: 1 dita n. 4.414; idem.
Idem: 1 dita n. 4.419, idem.

• ALFC: 1 dita n. 7.058, 'idem.
RC: 1 dita n. 2.354, idem.

'MPM: 1 dita ri. 168, idem.
Idem: 1 'dita n. 167, idem.
WJ-C: 1 dita n. 7.204, idem.
E-342-L: I dita n. 13, idem.
JFC-C: I dita n. 4.413, idem.

--MWC: 1 caixa n 4.221, repregada,.
• BD. 1 dita n. 1.317. idem.
'DVF: 1 'dita n. U135, idem.
ALFC-P: 1 dita n. 7.044, idem.'
AD: 1 dita n. 310, idena.
ESC: 1 dita n. 7.181, idem.
•Vapor allemão Pernambuco. procedente de

Hamburgo, entrado em 5 de setembro de
1904.-Manifesto n. 616.

Despacho sobre agua-P: 1 caixa n. 1.713,
repregada.

Idem: 1 dita n. 1.714, idem.
Idem: 1 dita ri. 723, idem.
'Idem: 9 dita ri. 1.712, idem.
Idem: 1 dita n. 1.710, idem.
Idem: 1 dita, n. 1.711. idem. .
Vapor austriaco B. Fejenarcl, procedente

de Trieste. entrado em O setembro de 1904.
-Manifesto.

• Despacho sobre agua-EA,C: 1 caixa n. 125,
•repregada.

Idem: 2 ditas ns. 74 e 43, idem.
Idem: 2 ditas ris. 57 e 135, idem.
Idem: 2 ditas ns. 1130 e 13, idem.
Idem: 2 ditas ns. 90 e 8. idem.

• Idem: 2 ditas ris. 92 e 87, idem.
C-M-C: 1 dita n. 153, idem.
Idem: 2 ditas ns. I 194 o 137, idem.

Idem: 2 ditas ns. 102 e ' 144, idem.
CAC: 2 dit.,,s ná. 186 e 181, idern.
Idem: '2 ditas ris. 156 o 104, idem.
Idem: 2 ditas ris. 72 e 172, idem.
Idem: 2 ditas ris. 176 e49, idem.
Idem: 2 ditas ris. 134 e 110, idem.
Armazem n. O JC&C: 1 engradado, re-

pregado.	 .
A.1PC: 1 caixa. n. 328, idem.
Idem: 1 dita n. 329, idem.
BRC: 1 dita n: 503, idem.
M-C-C-C: 1 dita ri. 6.0'28, idem.
.A-22-S-C: '1 dita n. 758, 'idern.
N1,-ARPC. 1 dita n. 148, idem.

	

L-R 1 dita n. 7.751, idem.	 •
LGC-,-ARWC: 1 dita n. 261, idem.

; MC: 1 barrica n. 429, idem.
,OR : 1 caixa ri. 31.338, repregada e ava-:

riada.	 •
RDC-R. : 1 dita n. 650, avariada.
RSMC: 1 'dita ri. 3.473. idem.
Idem : 1 dita ri. 4.429, idem.
S -BQ: 1 barrica n. 187, idem.
Idem: 1 dita n. 183, idem.
VUC: 1 caixa n. 18, idem
Vianna : 1 barrica 11. 54, idem.
Vapor inglez Thespis, procedente de Liver-,

pool, entrado em 9 de setembro de 1904 -'
Manifesto n. 623.

Armazem n. 14- M ,: 2 caixas sem MI.'
mero; repregadas.

Idem : 2 ditas idem, idem.
Idem: 2 ditas idem. idem.
•Idem : 2 ditas idem,ddem.
Idem: 2 ditas idem, idem.
Idem: 2 ditas idem, idem.
Idem: 1 dita idem, idem:
MM: 2 ditas idem, idem.
Idem : 2 ditas idem, idern.
Armazem n: 11- E-C-A: '1 caixa. n.

9.251, repregada.
JCBC - 13.001: 1 dita sem numero, idem.
CPC: 1 dita n. 615, idem. 	 •	 •
PFC: 1 barril n. 918, va,sando
Vapor norueguez Reider . procedente de`

Nova -5.'ork. entrado em 4 de setembro de
1904-Manifesto n. 613.

Armazena n. 4-CJB 1 caixa n. 3, repre-
gada e avariada.

Vapor allernão Bonn. procedente de Bre-
men, entrado 3 de setembro de 1904-Mani-
festo n : 614.

Armazem n. 1 - Andresen: I barril sena
numero, vasio.

ABPC: 1 amarrado n. 6875, repregado.
ALFC-P. 1 caixa n; . 7.037, idem.
Idem: 1 dita n. 7.034, idem.
C de B: I dita n. 2.961, avariada.

• CSH: 1 dita, n. 7.193, repregada. -
idem: d. dita n. 7.196, idem.
Idem : 1 dita n. 7.194, idem.
DG: 1 dita n. 2.580, Lera.
;Idem: 1 dita, n. 2.512, idem. •
Idem: I dita n. 2.550, avariada.
Idem: 1 dita n. 2.552, idem.
DG: 1 dita n. 2.550, repregada.
:ELC: I dita. n. 55, avariada.
1VIW: 1 dita. n. 64, repregada..
RJ: 1 dita n. 398, idem.

•Idein: 1 dita ri. 450, idem.
JC: 1 dita ri. 107, idem.
FMC: 1 barrica n. 638, idem.
GDC: 1 caixa n. 1.051, avariada.
IISC: 1 dita n. 315, idem.
Idem: 1 dita n. 295, idem.
HGP: dita n. 4.857, idem.
HFD: 1 dita n. 1.128, idem. •

• JFA: 1 dita n. 1.107, idem.
JNIC: 1 barrica n. 291, idem'.
H-F--&-C:'d caixa n. 1.215, idem.

• Idem: 1 dita n. 4.217, id3111.
.K.C: I dita n. 984. idem.
LF: I dita. n. 1.130, idem.
Vapor allemão Tueuman, precedente dá

Hamburgo, entrado em 30 de agosto de 1904:
-Manifesto ri; 605:

Armazena n.' 9-A-C-M1V1C: 1 .caixa nu-
/nora 301,, reprega,da	 •

'Idern: 1 'dita n. 300, idem.
BRC: 1 dita n 507, idem.

,Idem: I dita n. 509. idem.
BMC: 1 dita ri. 811, ifiem..
Idem: 1 dita n; 808, idem.
C-O: 1 dita n. 59,'idem.
Idem: 1 dita ri. 63, idem.
ddem: 1 dita n. 69, idem.
DG: I dita n. 2.579, idem.
Idem: I dita ia. 2.611, idem. .,
FBC: 1 dita n.'424.977, avariada.
IIBC: 1 dita ia. 2,885, repregada....
JCC: 1 dita ri. 522; idem.
Idem: 1 dita o*. 523, idem:
Idem: . 1 barrica n. 496, idem.

	

Idárn: '1 engradado n, 464, Idem. 	 caixas
•Despacho ; sobre agua - CAC : 2

ris.' 10 e' 14, repregadas. 1:•."
Idem: 2 ditas ris. 102 e 182,Idem..
Idem; 2 ditas ris. 127 o 153, idem.
;Idem: 2 ditas ris. 5 è 131, idem.
Idem: 2 ditas ns. 151 e 126, idem.
Idem: 2 ditas ris. 171 c11. idem.

. Idem: 2 ditas ris. 95 e 65, idem.
Idem: 2 ditas as. 55 e 40, idem.
C-M-C: 2 ditas ris. 200 o 119, idem.
Idem: 2 ditas ris. 170 e 192, idem.
Idem: 1 dita n. 152, idem.
Idem: 2 ditas ns.:.126 e 156, idem.

't ; Vapor francez: Les Alpes, procedente do
Rio da Prata, entrado em 10 de setembro de
1904.-Manifesto ia; 624. •.
, Armazena n. 6.-HM: 2 ditas ris. 4 e 2,

quebradas e avariadas. j
Idem: 1 ditan. 3, idern'idem.

. Idem: I dita n. 1, idem idern. • 	 4.
Vapor inglez Oruba, procedente de Liver-

pool, entrado em 9 de setembro do 1004.-
Manifesto n. 625.

JArmazemn. 11-CPC: 1 caixa ri. 614, re-
pregada.

E-C-A: 1 dita n. 2.259, idem.
'VC-A-C: 1 dita, n. 714, .avariada..
LI-D: 1 dita n. 1.081, reproga,da.
VC-A-C: 1 fardo ri. 715, , roto.
JCBC: 1 caixa ri. 13.001, repregada.-
VC--A-C: 1 dita n. 718, idem.
CPC: 1 dita n. 603, idem.
Idem: 1 dita n. 604, idem.
OPC: 1 dita n. 7.216, idem.
II-W-S: 1 dita n. 206, idem.
Armazena n. 14-MM 2 caixas sem -nume-

res, repregadas.
MM: 2 ditas, .idem, idem.
Regres: 1, dita n. 3.582, idem:"'
30 -Mafé.: 1 dita n.3 634, idem.

;,.ABC: ;1 dita n. 1.74, idem.
,AGC: I dita n. 235 idem.
;FD:	 dita: n.; 25 , ideim e avariada.
MSC: 1 gigo n. 678, t idem.
Idem: ,1 dito n. 680, idem.
JCC: 1 dite n. 459, idem.
Idem.: 1 dito n. 458. idem..
Idem: 1 dito n. 457, idem.
'JASC: 1 dito n. -135 idem.
`JCC: 1 dito n. 461,	 ;
KIIC: 1 dito n. 23, idem; avariado.'
K: 1 dito n. 1.008, repregado.
Alfândega do Rio de Janeiro, 28 de setem-

bro de 19J4.-Pelo inspector, Francisco Ma-
noel Fernandes, ajudante.

• Ministerio da Marinha
Repartição da Carta, Maritima

DIRECTORIA DE PHARÓES

- Concurrencia

Do ordem ' do Sr. contra:-almirante chefe
desta Repartição aviso aos interessados que
ficou adiada para o dia 4 do' entrante mez de
outubro a concurrencia para o fornecimento

,

1



,materiaes , para os, reparos 40 que carece
o pharol ' da 'Pe-clra. 'do S.a1.7 devendo os *pro-
ponentes apresentarem sia t* propestü nosse,
dia a moia hora 4einif do ineid-dia, á rua
Conselheiro Saraiva,	 8.

Além do que eatár,̀ xigidd nas especifica-
es dadas poasta directpria, dev.erão os

proponentes deelafar msua,s proPestits', os
preçoanão só piá:. kilos cOnid tambeni os pre-
çostotaesalos ar tigds a furãecer.' 	 I
• Directoria de- Miai:Os, 27 de setembro do'

1901.-4'duardo 4gz‘sib, Worissinio de Mattos
papitão;do, fra,gata., ) clireetor. ' • -	 - 

"-

-
" De ordem do sr. conea-0.lioir ante director

woying aos•Cgdid,g6s á ea4a de Piloto* da
marinha mercante, que o exame terá ilegatt'
no:proximo g„sabbado, 1 de outubro, a. ,s, 1'1
horas dal.:inanhã?	 **:

+.)	 .

Escola ,Naval, 29 de;isetembro, do 41904.--,,
Lucidio jaga'sto Pereira do 'Lago, .seeretario.?

,,t"; n 	 •	 ; ,	 ; :

	

.	 ---	 •	 ;
.A..r.gental do >farinha ;.,do Mcg

anueiro,
• ",'"	 coNeyungivc.iii ' "-

* Do ordem' do Sr..,almira ate graduado
inspector deste, arsana,l, ;faço publico que em;
Mrtinle do aviso ji.. 1.6G0,;do 24 d3 corrente'
Grão rocebida.s e , a.bortas, ;nesta secretarial
no ia do mez proximofturo,d 1 hora 4.1a
tardo, propostas parar ,a Oompra dos cascos
das torpedeiras Araguarg o . Iguatemy.

Nenhuma proposta será tomada em. con,
sideração sem que :o :respectivo signatario
tenha depositado.oa Conta.doria da Marinha
a;quantia, de 200$, que perderá om. beneficia;
41a Fazenda Publica si;'no caso de ser,aceeita•
a sua proposta, deitar de pagar, quando xará
isso for notifieado,' o prm "ollerecido pelos
citados cascos. 	 :	 . I	 -	 -

Secretaria da laspecção do Arsenal de Ma.;:"
rinha do Rio de Janeiro, • 27 , se satenabria
do 1904..--=0 secretario, Eugenio Oandido da
Silveira Rodrigues.	 -	 • -	 (.'

•

'
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CONCURRENCIAS

Em additamento`ao edital da.tatIO' de 19 e'
publicado' em e 20 do t'corrento, faço constar,'
por ordem do Sr. almirante .grad4do
opector 'deste Arsenal, que nenhuma prOpostal,
será recaída/ para a; constrUdção dà.,s- ponto
destinada, ao regulamento do torpedós; Sem'
que o kintatario	 mesma' pi'oposta tenha
depositado, como caução, na, Doirtadiarla da
Marinha, a quatitia do_ í:000$(100.

Secretaria da inspe -cção do Arsepa,1 de Ma-)
rinha do Rio' de Janeiro, 27, do se,tembro
de 190,1.— O secretario, Eugenio -Parglidp datt
Silveira Rodr.igUes. 	 (.1

Ministerro da, Rndustria,
ção e Ob'éás- iPúblreata •

-
DIRECTORIA GERAL DA INDUSTRIA

De ordem do Sr. Ministro, cOnvido o Sr.
Joaquim Candido de Gouyêa, amanuense da
Secretaria reto estado,- com'' exercicio nesta
Directõria Geral"; a' apresentar-se dentro do
30.dids,- a contar destá data,- sob -pena de
"demissãó por abandeno	 empreo.o:..	 s	 b

Directoria 'Geral da Industria, I de setem-
bro de 1904.—Soarqs Filho.	 (.

InspeCçãp	 Obras
lPab1ic.3..is da Capitai • Wel.dera)

• ESTRADA DE ynnno no RIO D'OURQ	 • 1

.ngnial da Penha

mingos do praximo mez de outobro,*terá trai

vino ao publiço quo' a Estrada do Ferro 44
Rio d'Ouro, por occa,sião das festas de Nossa
Senhora da Penha, que terão logar nos clo-4,

lego mutuo coll'' a pompanhiá Cantareira e
Viação Fluminense, ' para » a"conducção doi
festeãos ao "arraial' da' Penha, assim comq
fará trafego CieGraOrdinario • de trens, pari

linha auxiliar, antiga Melhora,men tos, para d
tinjo da estação inicial (Ilha das Moças), da

gueira, Bemlág, proà4, Peqdetia,‘J,iberdade;
Inhaúma, Engenho do ' Mato'e Vibente Car4

largo da Penha, uzendo_pss3s trens paradas
na rua de S. , ChristovãO (Marácanb"..), Man---'

valho.	 '''' •	 *

Do ordem dg Sr. Dr. inspector, geral pro'
I

Somente havei-4, passagens de ida e volta
polo preço de . 2$000: - 	 * H -:	 •'

Nos d o mi ngos',d a' testa, ficara supprimidos
os trens do passeie para o interior.	 -
• :Secretaria da nspecção Geral das Obras
Publicas da Ca,pi al Federal, '27 de setembro
de 1904.-r*F. J.' dá .ponseea Braga, soare,
tarjo.	 (í,	

i
!Estrada -de Ferro Central .

• do 4árazill . . 
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RECEBIMENTO DE 'MERCADORIAS A DESPACHO

1NA CArITAL FEDERAL

• De Ordeln da directoria se 'declara para
conhecimento do publico • ;que, do dia 10 do
Outubro:proximo. futuro,. •em dente, na esta-

.do S. Diogo: nã,o mais se receberão mer-ção
cadorias a expedir,' devendo ser' apresentados
-na 'estação Maritinha todos os. despachos seja
qual .for o destino Ias mercadorias.' • •	

•
_

Escriptorio do Tratego; 28 do • setembro do
1904,—Luiz da Nobrega; sub-director do tra,
fon.

Estrada,de Irouro Central I
• do-

CONCURRENOIA - PARA FdliNECIMENTO . DE 50'
CoLLEcçõEs COMPLETAs DE :12 'onaVÉs
nuodios DE RONDA E 5l] DE DAR CORDA

Tendo sido annullada 'a concurrencia roa-
lizada no 'd ià , 2 4o, 'correeto Thez, de ordena'
da directoria, roço puJieoquo, ás 12 horas
do dia 30 de setembro proximo futuro,
intendencia ,desta - 'eatrada,- *serão recebida.a
novas propostas».-para • o* fornecimento de 511
colleeções completas de 12 chaves para re-;
logios de ronda . e 50 de dar corda -applica-:
vois aos de ronda do fabrieutte Eridhanser,,	 •do Nova-York.. - r '	 )

A coneurrencia Versará sobre o preço em'
fibras e prazo . pára 6 fornoeithento. ' 	 '

Os concurrentes deverão .comparecer na
dita intendencia no dia* o hora" acima indi-
cados com as propoSta&lfeettada.s;
mente sellad,as; datadas,aisignadas, eom in-
dicação de suas residerictaS, o deverão 'exhi-
bir em separado; .no acto da entrega' da
proposta, o recibo da cançadde 100$, prévia-
mente feita na theánraria, desta estrada;
para garantir a assi,gnatura do Contracto,
bem assim, a prova: de egtar o .propenente
.quite com a Fazenda ignmelpal, 'quanto :ao

pagaillOn;t0 ao imposto de.tilvará,s de ,licença
para *o exereipio de, negocio, profissão - o in-
dustria. •	 ,
* Os concorrentes declararão • acceita,r • as-in-
strucções para o , serViço de 'concurrenclas.

Secretaria da Estrada de Ferro Central 'do
Brazil, em 10 de agosto de 190,4;----* 0-jocre-
tario; Manoel _pip-nandes 

RepartivNo ' Geral dog T Tele-
grepl,,os.

CONCURRENCIP,PARA A COMPRA.. •. LMCIIA
.«'FRANCISCO GLYCERio» - ENCALHADA NO TRA.
PICHE DA GAMB6A, ONDE ?ODE sua f,ãx-
AMINADA.	 '	 ••e	 • '

Do ordem do Sr. director geral, * façO 'Pu-
blico que, até O dia 1.5 do mez de • setembro
proximo vindduro, á 1.. hora da tardo; serão
recebidas propostas, na. "`Isect'etaria;desta're-
partição, para cdenpra dg. Janela Francisco
Glycerio, nas , condiçoes eta que se. acha: Com
o casco, caldeira, Machina, de alta:o ..-baixa
pressão, ete.; em* indo *estado do '*conaer-
vação	 .

As propostaa,feitas em duplicata, escriptu-
radas a tinta preta, deVidarnonte seladas na
primeira via, datadas o assig,nádaa,;deverão
cohter,OscriPta' por' ex ens;_i o em*algariamos,
a quantia offerecida para acquisiyaO da dita
lancha.

O proponente Se obrigará a „retirar a lan-
cha do referido' trapidhe denti.o;dó 'praio de
15 dias. contados da data da aeceitação'' da
proposta. "	 „: •
• Para garantia do sua offerta,O proponente
fará na thesouraria desta rep trtição, ode-
posito, por Melo de' Uma 'Canção de 50$, Rue
reverterá . 0, Fazenda -caso de
falta do' cumprimento- da reapeetiva"pro-
posta. •	 ' '‘	 ;

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 1904.—
&elides Barroso, vice-director.'•'; 'f.	 (.

Constru.etora
.Avenida Centaral

•De ordem do Sr. Ministro da Industria,
Viaçã,o e Obras Publicas, CoMMiSSãO re-
cebe propostas para o ealçamonto de .asphalto
da Avenida Central. , t•	 -.-;-
' Só serão aceeitas propostas • de quem pre-

viamente provar 'sua- idoneidade para exe-
cução deste ealçam pnto, já comprovada , em
trabalhos anteriores. ;*

AS condições exigidas acham-se 	 dispo-
sição dos proponentea	 escriptorio desta
commiasão.	 ••;	 •.;

As propostas' serão gerta,s'.ern: presença
dos codcurrentes ás 3 horas da -tarde de 31
de outubro proáimo faturas no eseriptorio da
Commissão, á rua da 'Quitanda 49, sobrado.

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 1904.—
Pado de 1.4-ont:n, engenheiro chefe.	 (•

•
EDITAES

Junta rov,Ilso ra o aLista-
' monto ,de 44ei pOres
paes do nistOeto Federal.

ELEITORES ALISTADOS •

(Continuado do n. 228)

DECIMA TERCEIRA.' PRETORIA

ELEITORES ALISTADOS•

AÁ4c1 ')rt.Panlio° SGeoinsatltsdGauiSnialavraii 'es de. Castro.
Alfonso Josó ,Alves -(tenente).
Alfonso Nunes Muniz. 	 •
Alfonso dos 'Santos Vianna. 	 • •
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Affonso José. Soares.
Agenoo Frederico da Cunha.
Ala.mioo Alves Cabral.

- .Alberto Candido Lac..ombe.
Alberto Ribeiro Pores Machado.
Alberto ds Andrade França (tenente).
Alberto Ortiz do Rogo Barros.
Albert ) Almeida Baeta..
Alberto Regis da. Silva.
Alberto de Castro•Aidorim.
Alberto Luiz Leão Rabayoli.
Alberto . Nuno Antojo de Souza.
Albino Ferreira da. Cunho,.
.Alcobiados de Souza e Silva.
Alcidio Alves a»nes.
Alojado Cesario Rosa..
Aleixo Boaventura Madureira.
Alfredo Joaquim Vieira.
Alfredo Gomes Pires do Oliveira.
Alfredo Leal.
Alfredo Moreira. da Silva.
Alfredo doá Santos Pacopallyba.
Alfredo Carlos. Wanderley-..
Alfredo Acuado de Moura Veiga..

, Alfredo da Silva Bpaga.
Alfredo 'Carlos (.1,.-; Azambuja.
Alfredo Corrêa de Mattos.
AifNdo do Souza AyreS.
Alfrolo Luiz de Olivoira Gonçalves
Alfredo MaXimo ISarlo:a.
Alfredo Rada() de Siqueira.
Alfredo Theophilo Braga.
Alipio dos Santos Costa.
Alvaro José NimeS.
Alva.roole Souza Castro.
Alvaro de Mortos Souza Costa. •
Alvaro Doolindo Carneiro de Miranda e

Horta..
Alvaro Pedreira do Couto Ferraz.
Alvaro Silva.•
Amancio Moutinho Maio.
Amaro do Barros Vianna•
Amorico do,Barros Ilitimpson. •
Angelo Tha.deu:
Annibal Florencio Rodriguos.
Andibial J,inuario Gomes.
Antonio Alves da 'Cunha Jandor.
Antonio Anastacio Leito Brito.
Antonio Augusto de Oliveira.
Antonio Condido do Carvalho (tenente).
Antonio Cocilio da Silva.
Antonio Condido de Maga:U.0S Montes.
Antonio Cavalcante do Maoodo.
Antonio Corrêa Da ti tas .
Antoni oda Custa l3rittos.
Antonio Dias de Alinoi..la
Antonio Fernandes do Mattos.
Antonio Florindo de Souza..
Antonio Francisco Rosas.

•Antonio Gaspar (Joaoalves.
Antonio Ifildebrando.
Antonio 'gomei°. •
Antonio Gruffle$ Lipio.
Antonio JOsO Martin.3.
Antonio hino da Silva Braga.
Antonio Lupas do Moraes.
Antonio Manoel dos Santos.
Antofli Nfariaau Garcia.
Antonio Marques dos Santos.
Antonio Martins.
Antanio Maot'ns da Silva.
Antonio M ooira do Ainiaida.
Antonio Morello Chaves.
Antonio das Neves Marins.
Antoalo Ribeiro da Silva.
Ari orno do souso Bone viJum.
Antonio de Souza Figuo:redo,
Antonio lio Vadio dos Santos Louroiro Ju-

nior.
Aristides Fernande3 do Prado.
A lindo da Cost • b Rau-alho.
Argomiro Florido.
Armando Teixeira dos San os.
Armando de Mattos Ripper.
Armincto Pereira do Souza.
Arnaldo Baptista Jorge.
Arnaldo Manoel Ferna-ndos Junior.

Artline Toixol.ra da Silva.
Arthur	 Co to. Pereira Villas 130 nV,
Arthur Amorico do Oliveira.
Arthur Motta.
Arthur Ant.mio
Arthar da Silva Torres.
Artliur !gruo o ti Souza Bastos_
Ary 111'erner. Loulos de Oliveira.
Augusto Maria Broyner.
Augusto da Costa Ramalho.
Augusto de Mello Braga.
Augusto Pereira de Sonsa.
Auveliano Fernandes Dias do Peado.
Augusto Pinto do Siqueira (tenente-co-

konel).
Augusto Pantaloão Borges. •
Augusto Josó de Souza..
Augusto Ortiz.
Augusto Waller dein Pacca.
Baltliazar Paulista dos Santos.
Bella,rmimo Raymundo Falcão.
Bonedi to Riboiro tla. Costa..
Benedicto Ant mio Ferreira.
Benediéto da Paixão Pinhoiro. .
Bonedicto Mmtes.
Bento Pinto de Almeida.
Bernardino Augusto de Carvalho.
Bernardino
Bornardino José M iludes de 'Almeida.
Bornardino Pareira. da Silva.
-Caetano Gonzaga de Souza Amorim,
Caetano José Isolisario,
Carlindo Moia da Silva Mattoso.
Carlos Grnbe. •
Carlos Cantinho.
Carlos Leopoldo Riviere.
Cao los Renato dos Santos Pa,copo.hyboo
Carlos Messias Ale.xaadre.
Carlos Francisco Marques.
Carlos Moutinho dos Reis.
Carlos Nolasco de Carvalho.
Carlos do Animai ermo Hollanda Coxal-

Carlos Antonio Lattanzi.
Carlos do Carmo Teixeira Xavier.
Carlos Eduardo Walker.
Carlos Ho rt):berg
Carlos Barbosa. de Oliveira.
Castorino Petropolis.
Carlos Nunes Choistiannos.
Carlos Sonechal do Goirrodo.
Cesalpino Rodrigues Fraga.
Chrisda.no da Silva Fonseca.
Christovão Lopes da Silva Serra.
Claudia,no .Julio Gonzaga do Aliborte.
Cornolio Nop do Magalliãos.
Cypriano da Silva Rosas.	 •
',Amando Martins da Silva Cunha.
Editar lu Bahia.
Eduardo Pedreira do Castro.
Eduardo moi i de Sonzb Ra11133.
Eduardo Leão Alvos do Souza.
Eduardo Madeira da ibinha.
Epiphanio Cardoso de Campos.
Erothi los Cl ‘renson de Froit
Eloy Henrique Flores.
Elpidio Cavalcante de Albnquorauo.
Ernesto, 1Suarque, da Silvoira.
Ernesto do Almeida e Silva.
Enredo da Silva Macoolo.
Eludo° Poeira d a Costa.
Estrie° fio:cair-um dos Rei i.
Evaristo Antonio de Caroallio.
Evaristo Silvostre do Rosario,
Faustino Co .risa, Gni iittrães.
Foustioo da Silva. Rioto,
Felippe GonçaIvos Lotus.
Fernando Pinto (Is Almeida Junior.
Fernando Rillo Ferreira Junior.
Fernando Luiz Travas os.
Fidelis los.5 Marquos Corrêa.
Felinto Elysio
Firrninu Joaqui lu de Sa Freire.
Firmino Josá Teixeira.
Firmino Vargas iics
Fltvio Saraiva de Carvalho.
Floroncio Jaguarary Cavalcanti.

Fiorentino Francisco de Oliveira.
Floriano Ni:voá t do Espirito Santo:
Fortunato Jas li, Silveira.
Francisco Ai vos do Carvalho 	 .
Francisco de Paula Ayras dos Santos.. •
Francisco Albino le Barros.
Francisco do Paula Oliveira e Silva.
Francisco Antonio da Costa.
Francisco Farreioa Pinheiro.
Francisco Garcia da Rot Junior'.
Francisco Gragorio BaptiSta.
Francisco Vieira do Lima Junior.
Francisco Coei	 da Costa.
Francisco Rangel.
Francisco Freire Ba.rróto.
Francisco José do Carvalho Rocha.
Francisco José da Silva.
Galo . iel José do Marins Cabral. • .
Garcia Mascarenhas dos Santos. Silva.
Gaitar° Francisco da Fonseca.
Godotredo de Souza Moirelles.
Guilherme da Silveira SaMpaio.
Guilherme Henrique Simonin.
Guilherme Alexandrino, MaYer,'
Henrique da Silva Brito.
Henrique Teixeira de 'Miranda.
Henrique Alvares da 'Rocha Cunb4.
Hen ..ique Celestino De.haye. 	 •
Ignacio Teixeira, ' Bastos.
Ignacio Xavier Baptista.
Ildefonso Tolotano de Aratijo.
Ismal Attias.
Isidoro Cadtárío . dos Santos.
jacintho Francisco Santos.
Jacintho S2Vorit10 da Co3ta Magalhães.
Jeronyino Vieira.
&ião Roirigues Pinto.
João Pedro de ' Souza, (c liai ).)..
João Domingos dó Moura.
João Tiii.nriaZ
João do Soina Machado.
João Gonçalves Cruz.
João Casemiro do Araujo.
João Clemente Soares.
João Remardes Pereira Sobrinho.
João Fernandea do Almeida.
Jodi Ferreira Pinhoiro.
João Chrysostomo dos Santos Lopos.
João Egydio de Carvalho.
Joã) Climaco. dos S oitos.
João Manoel da Silva Cardoso.
João de Barros Lima.
Joã,U Luiz de Osiveira.
João Gabriel.
João Evongelista do Amaral 'Junior.
João Evangelista do Amaral.
Joao Martins Vieira.
João Baptista do Toledo.
João Henedias do Amorim.
João da Silveira Jorge.
João do Modei -os Pereira.
João José Velloso.
João Duarte Nunos Netto.
João da Cruz Vargas.	 •
João Lucio Bittencourt.
JOão Corrêa dos Santos. .
João Cope.-
João Faria do Oliveira...

•João de Souza Breves.
Joaquim'	 odas Cltgas Peiosira
Joaquim EtiavgdiO do Cor moira e Silva..
Joaquim José Ramos Mala.
Joaquim José
Joiamim José da Silva Rosa.
doa tUitri Pereira Rangel:.
Joaquim Pereira Fontes.
Joaquim José do Oliveira.
Joaquim do Oliveira Freitas.
Joaquim Antonio da Silva.
Joaquim Borges da Silva.
Joaquim Itudrigues da Silva Atilar.
Joaquim da Silva Araujo. 	 • •
JO,O Thoinaz Vieira.
José Antonio Tooxeira.	 .
José Rodrigniss do Oliveira Braga.
José Alronso da Silva.
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José Francisco da Silva Lacer:Ina
José Alves da Silva e Sá,.
José Mariano da Silva.'
José Ramiro da Silva.
José Alves.	 " •
José Marques da Silva Junior.
José Torqua.to Guerra. •
José Jaaquim da Costa Campos Junior.
José da Silveira. • .
José de Souza Monteiro Junior.
José Pereira da Silva.
José Freire da Costa.
José da. Costa Pimentel.
José „Cardoso deSiqueira.
José Pedro Ferreira.
José Dias Pereira. .
José Manoel "Machado:
José de Souza e Oliveira.
José Augusto Brazif.
José da Costa Moraes.
José da Costa Pereira, Junior.
José Salazarale França Ramos.
José Lourenço de Souza, Bastos.,
José Quinto Gonzaga.
José Tenity Batalha.
José Cardoso da Silva.
'José CarlosCrottghoy.
José da.Sil v a 'Fraga ,

•José Manool do Araujo Lima:
José Maria Batalha. ...
Julio Rodolpha da• Cunha.
'Julio Emilio Corrêa.
Julio Aurelio da Silva e Oliveira.
Juvenal Gomei Ribairo•
Juvenal Meilis.„
Lauro Mendes da Costa.
Lauro Eduardo Pereira Sampaio.
Leoncio Gioult .Vianna do Lima.
Leopoldo Alves do Azevedo: a

,• Levino Alves Portugal.
Lindolpho Goulart de” Medeiros.
Lourenço José da Paixão.,
Ludgero Reis.	 , •

Luciano Pedro de Araujo. .
,Luis Augusto Breyner. 	 •
Luiz Ganzaga Borges Filho. : • : -
Luiz Boaventuaa Madüreira,
Luiz Seldrceder dos Santos. '-
Luiz Santarém.'
Luis LOorral d ) Assis.

\Luiz Salustiano do Barros.
Luiz 'Martins Gomes.	 •
fniz Idenrique Stoob.

• 1,a2z Clapp.
• : Luiz dá Silva Almeida -

Gárdovil Lancette.,
Manoel. José Corrêa. •

•Ildanoél Baptista Dutra.
Nanool Arthur dé Vargas.
Manoel do Bom Despacho.
Manoel Francisco Madureira..
-Manoel Santarein. .
:Manoel Fernandes Corrêa Jánior.
•iManeel Teixeira Bastos..
IlIanoal José Alvaro Botelho.
'•1 \tan gei ., Vargas da Silva; *' .

Corrêa • da Costa Junior.
IVIanoel'Ped ro Corrêa. . •	 •
Sla,noel Lino do Vasconcallos..
Manoel Antonio Ferreira da Silva.
ai.avoel,Itadrigues de Oliveira. , •
Manoel Luiz de Moura.
Manoel Augusto Rocchling.
Manoel Vieira.
Manoel \ Galdino de Vaseciacellos.
Manoel Augusto Vieira.
Manoel Pacheco Ferreira.
Manoel Antonio Gentil.
.Manoel • Antonio d. Silva Azevedo.
11/1anool MartinS da Fonseca.

•Na,noel :Pinto Fernancles.
Manoel de Vasconc 31105..
Mamata! .Marques de Faria.
.alanoel Ca,ravella da Silva.

tainoel da. Silvh Maeado.
m'anoel Miguol Domingos Novaes.'
malioel Martins de Çarva.lho junior.

Manoel Amando Saveriano- de :Macedo.
Manoel Ventura Rego.
alanool Silverio de Miranda.
•Manoel Corrêa da Silva.
lalanool José de Ima-
Manoel Carlos Ferreira-.
Manoel Coelha Móreira,. 	 -
Martiniano de Castro Tavares. •
Maximiatio Cordeiro do Espirito Santo.;
Marcos Ricardo Thompson Casaca.•
Mario Pereira• do Araujo.	 • "
Mario Ferreira Braga.	 • . • ,
Melehiadas Augusto Borges do Menezes.
Miguel da Paula.	 •
Miguel de Avila Ca,rante.
Miguel Antonio Corrêa.,
Miguel Gamos de Araujo.:
Militão PaSsos.
Nabir DruminOad da Costa.
Narciso Nepomneeno Facundo.'
Nemesio Emitiam) da Freitas:
Nivardo Goaaalvea da Silva.
Numa Pompilio da Silva.-
Octa,vio de Faria,,Souto. ;-
Olavo Augusto Pinheiro...
Oldernar de Andradó França.
()legado Campos pinta de Siqueira.
Olindino' &teia lho da •CarVallio Guimarães
Olivio Alves Guérra. • ,	 •

•Orlando de Sanaa Ribalta).
Oscar EgydiO da Carvalho.
Oscar de Almeida Pinho. •
Oscar do Sá Oliiseira,. •
Oscar da' Rosa Lapss.	 •
.0cta,vio Ribeiro -da Casta Maio..
:Ovídio José Villas-Nova.. . •
Osorio.Marques.
Paulo Antonio Parai ra.
Pedro de Souza Man _moira.
Pedro Tavares de 'Souza.
Pedro José do Souza, Frazão.
.Pedro José Ferreira. ...
Pedro Moedor.' •
Pedro Antonio da,.Silva.
Pedro.Brandão Rei.
Pedro Barrota 'Pereira Pinto.
Pedro Pereira de Sonza,
Pedro Sobral Peraira do Ma,ttas.
Pedro José Tinodo. ' •:	 • .
Pedro Ricardo da Siltra Catão,
Pedra Machado do Souza Gaivão (capitão).
Policies de Moura. • • " ' •
Perminio Jatobá Jurilor.
Plinio Cordeiro de alteado.
Ramiro .Neves Naval. •
Raul Americano de Ah-risada Claiaziga.
Raulino António da Silva, Pessoa.
Raymunlo do Moura Bastas.
Rayrnundo Cadabz de Unia:
Reynaldo Odorieo Metidos '(D.,•:).
Ricardo José da "Rocha'.
Ricardo da Fonses,à, Martins. •
Rodolpho José de Souza. •
Rodrigo de Oliveira laarnos.
Remou Villaverdo do . Carvalho.
Rufino de Moura. - -•
Sarnual AzeVeilot	 •
Subastião • da Rocha Marins.,
Sebastião•Vidtorino de Seiva. •
Sergio de .Macódo Portallit.
Sergio Duarte de" Macada Soaras.
Simão Luiz Pires • Ferreira.
Silvino Lop3s Duarte: .;
Tertuliatio Barbosa do Na,scirnerito.
Thoodoro, Adão 'Operti.
Theoclulo Ernesto Duarte . Nuneí.
Theotonio Pereira da •Assainpção.
Tiieophilo Paulinó de Aza veio.
Tito Alves Portugal. 	 •	 • .
Torquato José Martins Fernandes:
Thomaz do Oliveira. 	 .	 .. •
Thonaé Cardoso Netto,
Venancia Pereira de Oliveira.
Victor Gançalves da Silva Alvas.
Victor Costa.	 • .
Vital Fiaaaeo Bacollar..
Daniel lIonoratO	 Puriileat'40.

1Daniel Marcos da Silva.-
Delrnar Cabral Gadolphim.
Demetrio José -Ramos. •
Deoeleciano Pereira Dias.
Dionysio Fernandes do Castro.
Domingos Alves de Oliveira. .
Domingos Leonardo Pereira. -
porningos Xavier Martins.

— o
p,SCIMA. TERCEIRA PRETORIA

Reverimentos impugnados
Alfredo Felix de Oliveira o •SilvaaJunibr.
Reconlieciaa a firma da certidão_ de baptis-,volte.
AffonsO Augusto Pinto.--Comploto a prova
idade. -

Albarto Borges.—Reconheça a firma da
talião de baptismo.
Alfred .3 José Vieira:—junte prova legal de

A lfredo  Moreira Mala,.—Junto prova do
ide. ,	 •
Alvaro • Guimarães (capitão).—Declaro • a
°fissão...
Amorico OetaViano Rosa da Silveira.—Re-
-fino, a arma da certidão de idade.
Anniba,1 Ferreira de' Mattos. :2-Comp1ote a
3va, de idade. ,
atalaiai() de Abreu '1V1a,loira,,•—Declare
ação.
kntonio Augusto Pinto Machado.—Prove
cidadão brazileiro.	

•

kotonio Augusto da Silva, San tos. —Declare
!stads) civil o a idade.
tntanio Baptista do Barros.-=-Completo a
)va do idade.	 •
kntonio Bargés do Araujo.—Junte titulo
til para prova da idade, visto edito eira-
5,9 junta parece não se referir ao roque--

Nutonio Castollo.—Junte prova regular de

kntonio Eduardo da Silva..01iVeira: LHCOm- •
sa a prova de resideneiaa •	 • "
kntonio Gonçalves. —Declare a' filiação o
alo civil e junto prova do naturalização.
tntonio do Faria Tavora.--aCoimplete'
gra do idade. •
antonio José Radrigues. — Complete a
wa, de idade.
tntonio José Ursulino de Sé.—Complete
3va, de idade.•
dborto Rodrigii3s ' Teixeira, Bastos.—Re-
liaça a : firma, da certidão de baptismo, na
• ma da 'lei. •
tntonio Roqua da Costa.--Junte provado

'	 •uralização:	
" 
	 • 	 ' • •

tntoilio da Silva aloirelles.-- ;-D.eelara a
-	 .	 .

de.
titgasto da Cunha Moras.—Junte proSsa
idada, por estar viciada a CaNidão de ba.-
uno orn ponto essencial.	 .	 • a
aigasto José alcirques."-a-IteCOnheça,.'a lir- -
da ceati Ião de b tptismo.	 .	 ••

,
tagust i Josa • da lta3ha. -alado ferido; vista
n ter a id ido legal," como se vê daí deado,-
aos o certidão juntas. •	 -. •
lenedicto Ant)nio do' Araujo..—Complete
rva do idade.	 •	 "	 : .
lados Daarte de Figueiredo :—Junto Pétivat

h. dl de idade, •	 -	 •

arlos José-Freire.—Doclare . o s estado
ci il.	 .0a a

laudino ,103 Jaaintho.—Prove-•-a idade e
c iploto a prova de nacionalização.

dogo Alves Carneiro.—Compteté a ,prova
dc. ;nacionalidade. •

,.-jahria, de Oliveira Barreto.—Prave o do..
m dUo de um anno - no Distrieto Federal.
H dardo da Silva Chaaras.—Reconheçra a
lir na da certidão de baptismo.

lias Graciliano da Fonseea.—Deciar e o es.
tat o civil.	 •	 •

' :raost3 Liaonio de Souza Naguoira,.—Junto
prál tivect, aeidad(a •	•

•,taquial	 - -prova': de
„: 

,
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Evaristo Al.ves Ferreira,.—Prove a nacio-
nalidade.

Felippo Santiago Guimarães.—Declare 90
estado civil. 1

Fel ippe nino do Pinho.—Junto prova
de idade. • '..! ' .

Francisco • de. • Almeida.—Indeferido„ por
não ter provado sor cidadão brazileiro,como
se verifica da certidão de casamento.	 .

Francisco Barreto Pereira Pintd, alferes.
—Completo^ a 'prova de idade.

Fi.a,ncisco José de Santiago.—Declare
prc,fissão. _

Francisco Luiz Coutinho.—Declare o estado
civil.-

Francellino ,¡ José de 0. veira. —Provo a
idade.	 .

Francisco Pardo de Azevedo.—Declare
' filiação.	 '	 •-.

Gabriel Teixeira de Faria.—Reconheça
firma da. certidão de baptismo. ^	 •

Git.s.tão , ..da .Costa pereira.—Doclaro - a fi-
liação.; ,

HeirriqUe.,Monteiro Carvalheira.— Reco-.
nhoça a „firitia, da certidão de baptismo.

Heéri q LM, Pereira "de C r valho . —Declare
a. filiaçã,o...p,l' t	'	 •'	 : •

/,lermenogildo ^Nopomuceno da • Cunha. —
Junte ,prOva_deldade.

,Honorato ;Francisco Braga .--Junte prova
de idade..,‘	 ,• - • -	 •	 t•

ficitiorio - Josê Vianna,.—Declare o estado
civil .g	 1,tro.^,	 ,	 .

Bago Gadd de Carvalho.—Junto prova de
,‘	 .	 :

Igna,cio Antonio Gonçalves de Souza.—De-
alara .0 sela estado civil. ..

Innocehnio . . de Barros Váseoncellos.-- De-
clare: o:testado' Civil: • 	 '	 .	 •

Ignacip'da Silva. Cortes.—Declare a pro-
fissao..a.	 1.•^11	 •	 • -
•jaYine Faria,—Junte prove de idade.
, João ^de .Aguiar Botto.—Complete a prova

de" idade. Á',
João' Antonio Gregorio.—Dectare ` o e .tado

.'	 •	 .	 •	 •	 •
JoãO.'. da Costa. Leite.— Jugo prova 'de

•,.
" João Constantino Gonzaga.—Reconheça a

firma a lettra..i da petição. -	 r.
João Corrêa Brazil Filho—Reconheça a.

firma dá certidão de baptismo. • • •
João lienriqües .Tallemberg.—CoMpleto a

prova do	 '	 ^,	 • •	 •
João•lJoaquirn.:do • Almeida. =-Prove O do-

micilio 'de utu'_anno no Diátricto Federal..
João:Maximo, Pereira Pinto.—Complete a

prova de idacle:a
João Morolly Chaves..—Reconheça a firma

da certidão de idade.
, João .de . .tplivoira Barbosa.—Junte prova

de idade."'	 .. • . • ':
, . João • Pereira Cardoto Junior.—.Prove a

,,
. João Ribeiro . da Motta.—Declare a sua

profissão. ..
s João Toixeira Soares' de Azevedo.—Corn-

plete a prova de naturalização.	 .'.
. Joaquim:. Francisco de Paula.— Prove a
idade.	 ‘‘'^	 •.'	 t• • '

Joaquim José Panares Malafaia.— Reco-
nheça-a firma da certidão de baptismo.

Joaquim Martins Floreados.— Complete a
prova de nacionalização.

José de Albuquerque Barbosa.—Declare a
profissão	 •

José,',Antonio da Silva.— DeCla,re á pro•
fissão,'	 •	 t

José Francisco da Silva.— Junto prova de
idade.' • ^:‘ ••
• José Goulart Coutinho.—Complete a prova

do idade.	 • t • . •
José Jorge' 	 Ferreira dos Santos.---..-. Declare

o e•-,Itade civil.	 •	 .
Jusê Lauriano do Jesus.—Junte documento

lábil para prova . de idade. • • .•

José Luiz de Mattos.—Declaro o seu estado
civil.e prove ser cidadão brazileiro. 	 .

Até da Motta.— Complete a prova de
idade.	 •

José de Moraes.— Complete a prova 'de
idade. •
; José Narciso de • Oliveira.—Reconheça,

firma da certidão de baptismo.
José Pereira' da • Fonseca.— Prove domi-

cilio.	 • '
José Qtleirog,a.— Complete a prova do sua

nacionalização. ,
José Rodrigues Barbosa.— Prove ser cida-

dão braziloiro.
José dos Sa,ntos Fonseca.— Completo .a

prova de idade. „	 .
Julio Augusto de Andrade Camisao.— De-

claro a profissão.
J alio ProcopiO Gal vão^ (alferes). Declare

a profissão o filiação.
Justiniano Cardoso dos Santos.—Prove do-

micilio, na forma da lei.
Justino José do Azsve,do.—Declare a sua

profissão.	 .
Leopoldo Alfredo Cardoso Pinto.—Junte

:prova dá idade, visto como a certidão de
baptismo junta não se rafara ao requerente.'
• Lino Nunes do Oliveira.— Record-roça, a

firma da certidão de baptismo... ;
^Liudolpho Costa.— Declare o seu esado

civil. •,	 „„ „
Lourenço da Rocha Vieira.—Declare o seu

; estado -civil.;
Luiz Alves dos Santos.—Declare o seu es-

tado civil.
I Luiz Guilherme Hottenhausen. — 'Junte
documento habil para prova da idade. .
• Luiz Manool dos Santos.— Junte prova de

•
Maneei Antonio' Paulino do Azevedo.—

Prove a qualidalo do cidadão beazileiro.'
Isdanoól t Goulart Junior..- Reconheça a

firma da certidão.
Mandei Joaquim da Rocha Junior.— Inde-

ferido, por não ter idade legal'.
Manoel José de Moraes:— Declare a . pro-

'fissão.
Manoel Marcello Bittencourt .—Reconhoça

a firma da certidão de baptismo.
Manoel Ramos Mata.— Complete a prova.

de idade.	 '.
Manoel SimõeS da Foriseca.—Prove dothi-

eilio por Mais do uni anno^.
Manoel Soares de Almeida Sarzecias.—

Dada re e prove a idade.
Maximinno Soares.— Declare a filiação.
Miguel da Costa e Souza.— Declare a pro-

fissão o complete a proya de idade.
Narciso Fernandes do Oliv4ira.-- Junte ti-

tulo habil para prova. de idado, declaro seu
estado civil e complete prova de naciona-
lizaçTto... .	 .	 •	 ...	 •	 •	 .

Oátacilio Alves de Souza.—Prove a idade.
°atavio Teixeira da Silva.— Reconheça a

tirara da certidão ,de baptismo.
Orozimbo Timotheo Gonzaga.— Provo a

idade. .	 .
Oscar Manoel Pinto.— Junte prava legal

de idade.
Oscar Pinto Monteiro.— Declaro á seu es-

tado civil e complete prova de idade. 	 '
Oscar Rodrigues Folippe.— Declare a

idade.
Ovi lio da Costa Ferreira.— Reconheça, a

firma da certidão.
P ro Aires  d Oliveira.—Junte prova do

idade por estar viciado o documento que
apresentou.	 •

Padro B iptista d,3 Carvalho .—Junte justi-
ficação baWl.

Pedro da Rocha Pagarro.:—Declareo estado
civil.

Pedro Horaclo da Silva.—Declare o estado
civil.

Paulo Casar de Albuquerque.— Prove a
le.	 -/

Paulino Peres Rodrigues.— Instrua devi-'
darnente a petição.
' R tridolpho do Araujo Lima.—Conoplete: a

prova do idade.
Raul Candido Ferreira,.—Junte prova legal

de idade.
Ribardo 'Joaquim Antonio.— Complete a

prova de idade..
, Salvador ^ Francisco Pereira.— Prove a

idade.
Themistocles da Silva. Carneiro:—Doclare

ci estado.
• Tiburcio do Souza Reis Carvaltid.'—Prove

c domicilio de um armo no Districto Federal:
Vasco Eugenio de ',Freitas Vallo.'—proye

'ser cidadão brazileiro.	 • '
idsVdii;:g2. 1101 ,,,' Ferreira, .Sáaiorfrp.,..---. Provo a

o•Wetffeslau ' Antunes Ferreira. — Junte
proVa'de idade. .

• . (Continiea)..

Tribunal Civil e .Criminal,
.t. CAMMIA. COMMEItCIA.I.,

•
	•

• '•	 4.:	 •

De publicaçao da sentença que decretou a li-
quidaçao forçada da Companhia Commerciat •
Brazileira,com sède . nesta :Cidade;;'na pirata
abaixo

O Dr. . Pedro de Alcan tara Nabireo • ' de
Abreu, juiz da Camara Cornmercial' do'. Tri-
bunal Civil e, Criminal da Capital Federal .. •

Faz Sa,bor'ao's (Pie o presente edital virem
que, Por este juizo o cartorio dó escrivão 'que
este subscreVe; se proéessa,̂ na Os-autoa de .11-•,̂i
quilação^forçada„ a qual 'foi- decretada^ hoje,
a requerimento de James Andrew, , presi-s
dente,da mes,m'i. pela Sentença, do' teor scs-•
gitinte:' .<,ktteadendo ao que dispõe o art.',169,'„
do deceeto n.,434, de 1891, o 0, prova ^con-
stante do termo de confissão do fls. 8; decreto, .
a liquidação forçada dá Companhia Cominar- .

Brazileird, ó nomeio syndic,os os credores,
Dr, Ganindo Mándes de Almeida e Carlos
Ventura Teixeira, Pinto. Custas pela massa.
Rio, 24 ^de setembro de-1904.— Pedro de Al-
cantara Nabuco de Abreu. Enta.virtude do ' que
se passou o presente edital peio teor do qual •
se faz publica a sentença ^ que decretou a li-
,quidação forçada da Companhia Cornmercial
Brazileira, com séde nesta Capita/. E, para
constar,' passaram-se:- este o mais cinco de
igual teor, que serão publicados e afilxadost
na fôrma da lei. Dado e passado nesta cidade,
do Ri) de Ja,neiro,aos 24 de setembro de 1904.
E eu; Arnaldo, da Silva Trilho, escrevente •
juramentado, no impedimento occasionat do
escrivão; b subscrevi: s— Pedro de Alcanlara
Nabuco de Abreu. •

¡Juizo dos Feitos da - Salta.°

Je	 -

De citaçao, com o prazo deWi dias, a Antonio
Pinto da Fonseca, •para sciencia do • des-
pachO que nanzeou peritos para arbitra-
mento do quanto- pdole ganhar diariamente
peloa seus bens, industria	 prOfiSSal).

' para ser convertida enz prisao a nzulta at
nue foi condemnado por infracçao sani-
taria, allegando, dentro das 48 horas que
iéecorrerem do seu termo, o que tiver contra.
os nomeados, sob pena de revelia ; outrosinz,.
ficando citado para todos os demais termos: ,
do processo alé a conversa° da referida
mult.z enz prisão e sua execuçao

O Dr. Eliezer Gerson Tavares, juiz dos
feitos da, Saudo Publica, nesta cidade do Rio
do Janeiro, etc. :

Faço sabor aos que o presente edital do
citação. can o prazo de 10 dias, virem. que,
correndo por este juizo um processo de in-
fracção da lettra 'a do art. 135, do regula-
mento sanitario vi cr ente, contra 'Antonio
Pinto da Fona iea,proferi 'nos antas o desp.-

-	 •



C'w do teor seguinte: Proceda-Se ao arb-itra.
. mento de quanto pôde o réo Antonio Pinto da.
Fonseca ganhar eia,riamentepelps seus bens,
industria ou pressão afim ' de se converter,
a ,,,multa,esn,essè fim nomeio -
avaliadoreS FranciscOltOdrigne.à de-liaiva e
Nop Florambel, Pinto . Peixoto, - dando-se
sciencia, a6 Di. prdenradór dos feitos e o
rép. Rio,i5 de setembro .de 1904.—g. ,T.ova-r
res..Certiftcanlló o &Mal do jtiizo encarre-
gado:da diligencia,- não .-. ter sido .possivel in-
timar á réo- para sciencia'do'd'espacho, visto
como lhe . fqi informado que o mesmo '.entre-
geia a casa de negociou um irmão. e seiacha
1ur4 gidO- . deita cidade, , subiram os autos á
concinsão,-Sende noites proferido o seguinte,
despach9:eliktime-se orée, por edital, Rio, 15
de SeteMbro de 1904:—E. Tavares: Em vir-
tudo do despacho acima passou-se o presente
edital do citáeã.o. balir-o Prazo db dez dias
pelo teor do qual é citado réo Antonio
Pinto* 41a.,' FdirlsOca,. estabelecido á rua Leo-
poldo n. 22, AndarahytGrande, para sciencia
do despacho, que -nomeou . os , arbitradores
acima transcripto, e, fiado este- prazo, den-
tro de 48 horas que se' • seguirem;'allegar o
que-- Aver icontraos . nomea.dos,*sob pena de
revelia, : outrosiiii;- ficando citado para-todos
os 7deniais termos do -processo, conversão da
multa 'em -prisão, e sua execução ; adver,
tindo-sevie:as audiencias deste juizo conti-
nuain ,it , terlogar ás quartas-feiras e sábba-
dós, aO;ineio dia1 rua doi Lavradio n,.-122.-
Para -cbristar, o chegar a noticia ao réo Anto-
nio Pitito xda Fonseca, ;.passaram-se este
mais tres de igual teor, 'para serem publica--
dos por tios veZes d1111xarlos'nesto auditorio,
na 19rtna da,. lei ;- e de' eitjaatlixação .o por-
teiro lavrará , ;a;competento' certidão, para
ser \ jUntit aos 'autos. Dado: e -passado nesta
cidade do Rio de'Jarkiro, aos 17 de setembro
de .1904..Eti; Francisco ..ManoeU-de Moraes,
eserevento'.-jtiranienta 10;.-o, escrevi.. ; eu,
Hugolido Albuquerque Mello Mattos, sub-
screvo. —Eliezer Gers'on Terareà.

PARTE COMERCIAL

Camara Syndieál dos Corro-
, teres dorle andes Cublicos da

IC.Japital Federalx-)
CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MEDA

METALLICA,
' 90 d/v A' vista

L1.000 apolicei do Estado do Rio
do Janeiro, do -100$, %, port.
v/c 30 dias  •	 5{.-0)Q0

• Secretaria d 'a,'Colnara . Syndical, 2l fie tiCl-
Mrsibrg de; 1904.
-syndico.	 ;

	

..	 .
Camara, IS'yn.t.liei-	 •	 -

.-:-	 '	 ''.'•	 '' ..:: ''.	 ."	 '' '	 • i.
- José Claudio - da' Silva, presidente -da Ca-
mara Syndleal. : dos- COrretores •de " Fundos
Publiees :	 --' r	 -	 -	 -"- • • "' ,
• Faz' saber. de ordián' da' Camaro, Syndicall
que, por doere; Q' de 27 'dd. mez -corrente, foi
exonerado, o, 'sou pedido, do cargo de corretor
de-fundOS publicos' desta Capital Usr. Fran-
cisco, de Paula, •Palharés, o pelo presente são'

•chamo.doS-quia.esquer -:interessados em trans
.acções em. que 'houvesse intervindo o refe-
rido corretor' , a virem' liquidal-as fio prazo
;de seis mezes, conforme preceiti1Ê- i.? art. 14
:-,d'o decreto-u-;- 2475, del3 do má 'ço de 1897.
incorrendo nas disposições' da lei os que no
Inferido prazo- não -fizerem valor os seus
;direitos. E eu,, secretario da Camara, Joaquim
da Silva Griginão Filhó, °Subscrevi,'

Secretaria', da Cará:ira ! Syndical, 31 de,
.agosto do 1904. ,,-_- . .fosd'rlaudio . da S;lva,
synelico. - - . i	 " (.

" --
',- José Claftlio da Silva, presidente da Ca-
. mo.r• n.' Syirlic41 ' dós Corretores 'do Fundus
PublicOs:	 .,.	 .,	 .	 ,
: Faz saber que, par- despacho do Sr. Mi
Inistro da- Fazeildit,• de 14 do mez corrente, no
'reqUerimen -io de D. .Agnose. o qual pede na
.qualidade ,do inventarianta do 1ina,do Angelo
Fiorita,- lhe Ssjatti eiltregues as 'ziPolices da
'divida publica 'da plià:0, por este depositadas
, 'no Ttiesiuro Feder:il em garantia'' da ' fiança
do corretor .de fundes publicos Isino,O1 de Or-
'nellas Bittencentre foi autorizada á' Carnais
Syndical a -mandar apurar, na' l fórino, das
'disposições do', regulapaonto annexo ao de-
;Crete 'n.5.,.475. de 13'4 mane) de 1807, qual-
:quer res'pdásabilillà.do.que pese sphro a 'alia:
clid -a fiança 'e- it ;reau.,sitar -do Thesouro a en-
!troga. das mencionadas . apolicos, 'pasci w
-achoin citas :orla entis . ..algdm ; -.assim, pelo

rá'sente são . -chamados quaeSquer interessa,'
.dos em tranacodcs; em' que' buo vedso in ter-
'viiidd ,o referido corretor,. a virem leni-
dai-as no prazo' do sois mezos, cOnforme pro-
ceit jia o art.' . 14 do citado ' déérotd; ' iricórron-
'do nas disp)siçi]eá da lei ps que no referido-
prazo . hão -ft ze ré in. 'va,ier'ot ;Sons ditt3iui5..'..k
, ;E eu. Joaquim da Silva 'Gusmão rtihd, se-
,9retario da Uaidtra., u'subscrevi' c ' I. ' H '

1) •Scorptitria fl), Camara Synlieal r a C tpital
c„Fedoraf, 23 'de setembro- de 1904. .-. `Jou.,
;Claudio da Silrl,	 ' .

Jtsnti 491 ClOrret.OrOM

COTAÇÕES DO -1)Ii Pr31 DE SETEDRO os
Assucar	 -de Pernambuco, 245

,• nSi.s por kilo.	 '
	 I

por kilo.
Dito. somenos, (ig pdtpamblico, 270 r•iis

Dito:,(erystal : pralico, 'do Campos, ,• 315
réis per kilo.

DiCa Vão Ferrea, Sapucahy.-.. - 2.4000

	

Dita Industrial de Melhóramen- 	 •	 •
tos no BrPiil 	 	 90$000

	

Dita Forro Carril do Jardim Bo 	
tan ico '

	Dita Ferro Carril dê S`.ChriStovão	 145'100'0'
'Dita Docas de Sant 3S 	 	 320$000
Dita Seguros Argos Fluminense,

•	
Delis. da Comp. Forro Carril do

Jardim Biotanico 	

' Venda a prazo

CURSO OFFICIiiL DOS FUNDOS PUBLICOS
É PAR-TICULARES

4

Apolices geraos de 5/0, f miudas	 983$000
Ditas idom, idem,-1:090$,1;"''	 	 993000
Dias do-,Ein prostituo Nacional do

845;port	 . ..	 980$000
Ditasiddm. idem de 1895',- nom . • 	 991$000
Dicas-idem, idoin iii.v181 4 7, nom 	  1:0184000
Ditas inscripções	 part., 	 	 915$000
Ditas, do Estado do Rio do Janeiro

tii- ;400$ ‘.4 e /j, -por t 	 •	 58$509
i'ric9 da»Litvoura'e Comnieráo

Branil.	 . 	 98$003
Dit2'do	 .111tig.	 172$0u0
Coinp. Interriat,ional de' Docas -e

Melhoramentos no Brazil;., 	 	 6$000
Dita 'Geral -(1è MelliOrdínentos	 , ,

Maranhão  •	 '4000

	

Sobre:Londres 	  ') 13/04- 12
' in Paris 	 	 , 783
> Hamburgo 	 :.	 065 ‘
» Italia 	
» - Portugal
• .1\l'iva York.;.•..,

Libra esfor4ina—em moeda.,,....
Ouro nacional,ern vales, por 1$000

20l
27

3/32
793
077
708
378

4$102

470.000

214060'

• -••	 . 	 •
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. Dito , mascavo,- def-Sergipe, 240 reis 'por
kilo.

Ca	 9$500 p 11$500 por arroba.,
• Sal de Mosoró, a chegai,	 ,"por
ai.tpieire do 40 libras.	 t,	 ,„

: Rio cie 3aneiro, -29	 sâtnlir-O-Cte
João ,,Severivig_ -da	 prgsidente• — S.6.•
'a:tíiIoS. da kocliás'secretario.

..7 DE SETEMBRO DE 1904',

ama hora dard- tae,do = dia, '-dririte-sSted9"
ísetembro novoCêntó'se nestN,'
Capital Federal, ;e no salão doentro, Com-
hei'cial do 'Rio 'd e"'.-.1aneirW á r Getiiórâi.
'Cainara. , n. 4, sobrado, ,4presentos- cento e
frinte ãte socioà-daf Sociedade - de'Seguros do
Nicia: Caixa Geral' das _devRiamen-
*--te insériptes "no livro '-de-;,--Presedçãs, -o Sr.
;?t ornei Carlos Leite Ribeira, : director-presi-
dente. abriu -;-ra, J-assemlilea k. geral -Ordinaria,
'polo mesmo director declarada.annunciada

esta Ca pita.1 e nas 'EstaelOs; lá ççd- soliéitarido
kiálesi gnação da pessoa :que devia dirigir 'Os

fa.','...lPolrlio proposta 	.posta,.de- S'r	 ::efOrnMLeiildeiáto;t".T ..oãO.E'n-
genio Emitia 133r1a, xinanithernente -,approva-
da. assumiu a presidencia o Sr. major Joa.--
'q'tilin"Jose da Silva Fernandes Couto, o qual,
?agradecendo a distincção Otie flui era,tribu-
:tadá.,, ,ainda . com 'acquieseliCia ida assembléa
'cinividou para primeiro e segundo secreta- .

re -pocti vamen te; os Sr Antonio Gui-
:maties, Caltxto Pedro '41ião do Baére: - • ..

, Lila a 'acta-- ses:ão 'anterior, foi :á.'
-mesma a pprovaila, sem: debate.

Por indicação do Sr. -Antonio Alves Cor-
ra Bandeira,' igualmente' approva.da. foi
.dispensada a leitura dó relatorio da directo-
ria. aliás já- publicado 'na iniprensa,.9 dada

palavra, ao Sr. Augiisto' Weguelin,-relator
.clo, conselho :fiscal, 'polo Mesmo, foi-lido á•
iespectivo parecer ; tondà sua ,' conclusão.

„propondo a approvaçãorddlbalança 1:3coritas
da soe ie lade,sido unanimernen te -approVada,'
sem ,debate, excep'ç .ão feita • dos . votos dos
Srs. dit'act g ros, cony'se abstivoram."de votar.

Permittilo o uso da palavra aos Srs,socies
•que quizess tni tratar do assumptós sociaes,
.orarami os• Srs. António- Joaquim dos Passos
;!e!Dr. ,Gaspar de Menezeo -S- 'quaes' 4astifi-
i4rztrú as segiiintes .rijoçôes; 'ambas. unani- ,
¡Jumenta appnvadas, sem debate:

•
,

. Indico que a assombléa :geral--approve.a.
seguia to	 .

,t-tOçÃo	 ,
_

• h,¡•-t•

gpral ordinatri4. 0a SOciedade
de Seguros do Vida Caixa Geral das Familias,
co a	 , demo estrado.com

. Publicidade . o' inteira' legalidade,
tsélvtp, pelo Telatorimia .dig,Nt;Idirectnria
rielá oxpJsiciiu dos illtistres;SrS; advogados .

'da soeiodado,, iWenrso:qUe tona: tido
e injoÁtilleavei.pleito•a 'que a:mesma,

'.saciedada arrastada.. pro.voca,dc,> ; ,:polos •
:Srs. Drs. Fernando Mendes de Almeida.-

, miplo Dittencourt„d2. Calasans e João 'NoPo--
imuceno	 zeVeão S.iva„rictifica., apPrOva
(luva p aJers azmctos dosmi,,, mesma directo-

, ria,cons cuida, pelos Sia. soeios coron,--1Car,-
losLei to Ribeiro, João,.Leopoldino Teixeira
Bastbs o Guilherme Maxwell do Souza Bastos
e, lpdopor ;baas, flanes tI,X Vitt ios-as as clara.,
ie ipositivas résoluções.soinada,s por esto pod, r

' (j' lé'EPADESAlli,'di'M'A'S

.	 •
ocietlarle, do Siegure;À de -In,' •

,d	 aixa Geral' dag
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Sv.tenibro	 farldS,

soberano ena. Suas reuniões de 5 de maio e
29 de setembro de 1900,28 de setembro e 24
de dezembro do 1901, 8 de outubro de 1902 o
29 de setembro de 1903, confirma a merecida
confiança depositada nesses mesmos dire-
ctores, cujo actual mandato, na fôrma do
art. 15 dos estatutos, teve começo em 8'de
outubro do W02, a terminar coincidente-
mento com; a apresentação do balarço quin-
quennal em dezembro do 1907,e appla,udindo
sua resistencia, declara a sua correcção dis-
pensada e dispensavel da defeza. produzida
em publico polo Sr., director-presidente.
' Sala das ; sessões, 27 de setembro de 1904.
—(Assignado) Antonio Joaquim dos passos.

II
Assombléa Geral da Sociedade Caixa Geral

das, Familias; em 27 de setembro de 1904.
PROPOSTA

Em meu nome o . no dos socios que nie ou-
torgaram poderes para represental-os nesta
illustre asSembléa, proponho que seja lançado
na acta da presente sessão um voto de lou-
vor á sua actual directoria polo zelo, cri-

, teria e honradez, por que defendeu o ama-
- minhou cs ne,gocios e interesses dos seus as-
sociados, firmando Mais uma vez o siu cre-
dito e collocando' a Caixa Geral das Familias
ao dada das suas congeneres melhor repu-
tadas.' ,

Rio, 27, do 'setembro 'do 1904.—(Assignado)
Gaspar ,.11Ienezes.

Oisou . em seguida o Sr. director-presidente
coronel Leite Ribeiro, que, em seu nome e
no dos seus collegas de directoria,agradaceu
aos apresentantes das moções e á asmmblea
em geral essas 'captivantes distincções—dis-
tincções que o orador considerava um inesti-
inavel premio do passado o um inesquecivel
estimulo para o 'aturo, terminando por es-
tender esse agradecimento aos dedicados
e proficientes serviços dos Srs. advo gados da
sociedade o á prestimosa directoria do Cen-
tro Coriamercial, sempre solicita em ceder
áquella r, gentilmente, o seu vasto salão.	 .

Depois do uma interrupção de cinco mi-
nutos, foi a sessão reaberta; o recebidas 104
cedulas para a eleição dos membros do con-
selho fiscal, estas, apuradas pelos escruta-
dores exclamados, Srs. Dr. Joaquim da
Cunha 'Ballo e João Antonio Kelly de Godoy
Botelho, apresantstram o seguinte resultado :

rPara membros do conselho fiscal
. Votos

Augusto Weguelin 	  103
-Tenente-coronel Eduardo José Dias ,Po-

relve- 	 	 103
Francisco José Gonçalves Vieira.. 	 	 103
Senador Federal Dr. Joaquim Nogueira

Paranaguá  ' 	 -	 1
Conde de Figusiredo 	 	 1
Horacio Teixeira e,Souza, 	 	 1

A' .ivista do apurado, o Sr. presidente
da sassembléa proclamou os • tres mais vo-
tados!, reeleitos e empossados dos seus cargos.

Por proposta do Sr. Joaquim Marcellino
Loba de Avilao approvada sem debate, ficou
a mesa autorizada a assigna.r a presente
acta 1	 :
• O Sr. presidente da assembléa, pondo em
rateiro a boa ordem que reinara em toda a
sessão, sem momo ter havido siquer uni
votd discordante nas deliberações tomadas,
excepção • feita das pessoas dos directores, a
todos agradeceu esse resultado, dando os
trabalhos por terminados á 1 hora e 55 mi-
nutos da tarde.

g: ou, Calixto Pedro Julião da Baère, ser-
vindo do 20 secretario, esta lavrei para
constar do- respectivo livro, e assigno com
os izlemais •Tnenáliros da . mesa, —JoaguSns, José
da ,Silva Fernandes Couto, presidento.—sin-
tordo,Guimaraes, 1 0 secretario. —CalUto Pe,
drá -Juliao, de Boère, 20 secretario,

PATENTES DE INVENÇÃO

N. 4.143 --- Memorial descriptivo aCompa-,
nhando uni pedido de privilegio durante
canos, na Republica doi Estado,; 'Unidosdo,
Rrazil, para <mova espingarda de repetiecio.'
antonzatica». Invenção de Amerigo Cei-.
RigoAti,..d.Sicilzado em Atila°, Italia

A presente invenção se refere ás espingar-
das de repetição ou espingardas com depo-
sito e tom por fim utilizar os gazes da explo-
são afim do armar a espingarda do maneira
a poder dar successivamente muitos tiros,
sem haver necessidade de tirar do hombro a
coronha da espingarda.

No desenho annexo que representa,a titulo
de exemplo, uma forma de execução as figu-
ras I o 2 são vistas pela parte do cima do
mecanismo de tiro respectivamente antes e
depois da descarga; a fig. 3 é uma elevação
lateral, emn cdrte parcial, do referido meca'-
nismo de tiro, no qual-as linhas cheias cor-
r :spondom á posição das peçaS na fig. 1, ao
passo que as partes ,indicadas por linhas do
pontosse referem á posição das peças na
fig. 2; a fig.' 4 é • um corto' vertical mos-
trando o mecanismo do gatilho; a fig. 5 é
tuna vista de detslho de uma parte da fig. 1
e. a fig. 6 mostra um carregador' para em-
pregar aia certas circumstancias.

1 (figá,' I, 2 e 3) 6 um canal muito estreito
que permitte que os gazes provenientes da
explosão entrem na c tmara 2, disposta em
urna parte alargada lateral do cano 38. A
cansara 2'é aberta no lado de traz (fig. 2),
sondo esta abertura destinada a receber um
cylindro 3 parallelo ao cano 38.

O cylindro fico 3, que é denominado guia,
p wque transmitte o seu movimento de vao
vem ao obturador 4, que se desloca do modo
ordinario na direcção do eixo do cano, está
fechado pela parto de traz pela rolha roS-
cada 21 o contem uma haste concentrica 43,
que na: posição da fig. 1 se prolonga até
cerca de metade do referido guia e está li-
gada em 44 á pega 20. Uma fenda longitu-
dinal 39 (fig. 3), feita na metade posterior do
guia 3, pormitte ipso este guia se desloque
para a frente é para traz, ao passo que a
haste 43 é mantida no seu togar, sendo a
base 44 formada do uma só peça com a
pega 20, que. por seu lado é detida, pela
espera 25, como se vê em linhas cheias nas
figs. 1; 2 e 3.

Uma mola ' em hena) 5 está enrolada em
torno da haste 43 e °ocupa todo o compri-
mento do guia 3 quando a culatra da arma .é.
fechada pelo obturador 4 o a espingarda está
prompta, para disparar (fig. 1).

O guia 3 está provido de um pino la,toral
14, que entra na fenda helicoidal 13 (Figs..
2 o 4) feita na parede do obturador 4 o abran-
gendo um arco do 900 . Resulta disto que.
quando o guia 3 se desloca para a frente ou
para t 'ás, o obturador 4 é obrigado, antes do
seguir, a girar 900 , O guia 3 traz tarimbem
uma nervura que, quando o obturador-
tem girado 90s, põo-so em contacto cotn a
orelha 42 e coopera com o pino 14 para fazer
recuar o obturador 4 na occasião do recuo
do guia 3.

Quandoe guia 3 tem attingido o fim do
seu curso, retrograda, a orelha 23 vao de en-
contro á 'parada 24 da culatra e fica ali'
presa, por seu lado o braço, acotovelado 17
entra com una certo jogo em uma farei s 16
feita na cauda 'do" Pércutor 7, alojado, onnaq é
costerne, no obturador, e provido de um tubo
exterior d, destinado, coma do ordinario,
para fazor entrar eni acção oental10 de
segura,nça, dq gatilho. pov. isto, ' vê-se como

se utilise, &marcha para trás do guia .3 para
armar a espingarda.
• As orelhas 11 e 12, dispostas do modo ordi-
nario, em frente do obturador 4. .servem
para apertar o obturador 4. de encontro a
(Fig. 1) culatra na occa,sião de descarregar.
A orelha 11, que vae do encontro á parada
15' da culatra, quando o . obturador chega ao
fim do seu passeio para trás, sorve tambom
para prendol-o nesta posição.
. • E' 'fuil comprehonder depois disto comi a
culatra' se abre e Se fecha, automaticamente
o como o parador se arma novamente logo
que se faz fogo.

Quando a espingarda está prompta para
disparar, a pega 20 deve estar aportada de
encontro á para .1a . 25, como se vê em linhas
choias•nas figs. 1, 2,e 3. Deste modo 'a-base
44 da haste 43 é mantida no seu togar,. e
serve de ponto de apoio á Mola, .5 afim de
que seja comprimida polo . recuo do guia.

Immediatamente depois . do disparar, _os
gazes da explosão entram pelo canal 1 • na
ca,mara 2 e fazem 'recuar bruscamente o guia
3 (fig.'2) Comprimindo a mola 5: Na occasião
do recuo do guia 3. 'o obturador 4 gira pri-
meiramente em . torno do sai eixo ,90° . e- é
oin seguida obrigado á 'seguir o' movimento
'do 'retracesso do-guia .sob - a acção da nervu-
ra 22: Desta modo a , culatra abre-se a
ejector 9 (fig. 4)-expulsa o involucro vasio
do cartucho, emquanto que o percutor , 7 é -
carregado ' por meio do braço acotovela-
do 17.

O guia 3 ou obturador 4 são deti,?aos no
seu'cursa para traz em consequencia do que
a orelha 23 vae. 'bater de encontro .á parada.
24 e a' orelha: 11 de encontro , á Parada 15.
Em' consequencia dista a mola ' 5 não torna
a ser comprimida . ulteriormente .e como
tende a dilatar-se afim do • retomar seu
Comprimento primitivo, o 'guia e o obtura-
dor principiam o seu curso .. para a frente
logo que, attingem o fim do seu passeia para
traz: Em virtude do seu movimento para a
frente o obturador introduz um cartucho
proveniente do deposito 34 no cano e ,feelia,
a culatra quando chega á extremidade do
seu passeio, para á frente. .	 . • .,
• Nesta posição,' si o percutor, que Ibi ar-
mado durante o recuo precedente do guia. é
libertado pelo mecanismo do gatilho, produ-
zir-se-ha uma sere inintorrupt do tiros que
se succodem uns' aos antros com uma rapi-
dez enorme até que o deposito 31 esteja ex-
gotado.
'. Como portanto o. atirador devo tora liber-

dade do fazer explodir todos os cartUchos de
,umavez, ou disparar com os intervalloi que.
julgar conveniente, o mecanismo -da gati-
lho recebe a disposição especial representa.-
da nas figa. 4 o 5. O percutor 7 não" palra
fazer explodir um partucho cada 'vez que "o
obturador 4 é empurrado para tbnte pela
mola 5, porque é detido pelos dentes -23, 29
do mecanismo do gatilho, que sie destina-.
doS. a' embeberem-se respectivamente rsos
ental-her 18. 19 feitos na face inferior , da
cauda do 'poroutor 7. - • "

Puxando pelo gatilho 27,a peça 45 , em for--
ma 'do C gira cru torno do seu acotio° de á-
tação .8s • no sentido indicada /pola setta
(figs. 4 o 5). O dento 2d • abaixa-se girando
em torno do contra 48, ao passo que o dento
29 gira em torta da centro 300 so levanta-
Immediatamente depois do disparar, tendo
libqtado o percutor 7 pela tracção, exercida. .
sobre o gatilho 27, o obturador 4 recuacto,
comprime a mola 5 e volta para a frente
sob a ags.ão desta.	 •

Sio atiradas, mantiver o dedo sobro o ga-
ti1lM27,- ficando o dente 26 abaixado, uma -
serio ininterrupta de tiros terá togar si o
douto 29 levantado acima de sua posição
normal, como está representado em linhas
ponteadas na, fig. .' 5 não se introduzir . no eu-



•lirtapronsa, Nácioran.1
Acham-se á venda na Thesouraria, desta

repartição:	 •
CONSTITUIÇÃO MORAL E DEVERES DO

CIDADÃO, por José da Silva Lis-
boa. (visconde de Cayrii), 1824;
4•volumes (raros) 	 	 8$000

CONSOLIRAÇÃO 'DAS LEIS DAS AL-
PANDEGAS E MESAS DE RENDAS. 	 $000

"uONSTITTHÇÃO E LEIS ORdANICAS DA
•REPUBLICA  - 	 5$000

CARTA GEOGRAPHICA DO BRAM,
• pelo coronel Conrado JaCob do

Niemeyer 	
CARTA AEOGRAPIIICA ,DE GOYAZ,
•pelo brigadeiro Raymundo J00

da Cunha Mattos 	
CARTA GEOGRAPIIICA DE MATTO

• GROSSO, por Francisco Antonio
Pimenta &feno 	

12$00b

4$0.0i)

12$00b

.1-$5• 00

1$59'o

-
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alho 19, enjo lado ponteaginio .PostOrfor
.desce mais abaixo do que o, lado correspdn-
'dente do entalho, an•terior 18.	 . •

• Quando o atirador abafiddna o gatilho,s
' .dous'dentes'26, 29, retonlarn 'á,' Sua , posição
•normal, '(fig.' 5, linhas cheias) •; o ',dente 26
não se introduz ainda -no entalhe 18 o. a os- •
pingarda . está prompta para disparar de
cada vez • que 'o atirador 'deixa partir o per-
curtor, carregando sobre o 'gatilho 27.
. Si d atirador quer Obter uma ' série, Min-
,terrnpta de tiros, mantendo simplesinente

' dedo 'sobre • o gatilho 27, é preciso por
pra de ação o dento 29. Obtêm-se fa-
zendo girar a' alavanca Ccon exéentriCo 31,
'em torno do séu dentrd 32;' sobre a corrediça

Abaiia-se' deste' `nodo a barra pequena
. 41, que toá o' dentá 29 o mantem-se este na
".pokição,'abaiXada' representada em linhas
'cheias 'na 'fig. 5.

'A' fig...:4 mostra Como 'a disposição espe-
cial do : mecanismo' de gatilho, que' . tem uma
bate '33 'que sobre peça- 45 mia

`fdrina' de 'C, perinitte 'ter o rosto' do
,rador a uma distancia conveniente 'do de-

•'posito 34 e do . inecanisme'de 'tiro
'• Ottando o deposito 34 deva . ser novamenté

carre&ado, deve-se . primeiraniente 'soltar á. .	 , 0 
pega' 2) da parada 25.	 .

'F,fitão; pode-se fazer recuam. haste 43,
cóin a sna .peça 'de apoio 44 'e , por meio da

'Pega '20 , gim já, não ‘e'detida pela parada 25
• (veja-'se a nova iDdsiÓão"da pega: rias 'figs., 2
e 3 em . linhas ponteadas) o arrasta ~Sigo
egtiia 3, do qual se torna solidaria. Du=
ratite esto moyimento,a . extremidade posto=

da' mola 5 segue • no Seu curso , para
'traz a 'peça de apoio '44 o 'a mola não torna
a -ser submettida. a 'nenhuma À espoai° de•compreS:-:ão. '
' Escusado é'dizer que -todos os systems dó

.depositos ou de mecanisfflos deliro multi
pio podem ser empregados em •oinbinaçãO
com os aperfeiçoamentos achna descriptos,
inedifiCando convenientemento a forma da
culatrá'da espingarda.
•1 'Quando a espingarda 'é empregada • parj

• • fazer fogo continuo, tal como é o caso' 'd

:para
se trata, por exemplo, ,nas applicações

• para: marinha ou para a defesa de trinchelj
•ras, 'pode,menos servir do' dopositos de grani

:de Capacidade contendo um grande nurner
'-'decartuchos. 'Estes 'dePositos poderão só

• - aliincuitados facilmente por. Meio do carro-
^gad'or 37 (fig. 6) que se dispõo por 'cima d.

culatra, por meio da pega 10; • os Cartuelibd
'serão introduzidos no deposito corripriraindd

• Para baixo a pega de madeira 36.' •
Em resumo, reivindico como 'pontos e ca,-

tutores constitutivos da invenção:
1. 0 Uma espingarda de repetição caracte2.•

,rizada pelo facto dos gazes _produzidos pela
. explosão serem introduzidos em uma camara
•situada ao lado' do C4DO, na qual desembocá
.um cylindro (guia) parallelo 'ao Cano o sus-
Optivel de .recuar sob a: presSão dos ditos
gazes arrastando comsigo o obturador que
gira primeiramente sobre o seu eixo em um,

•angulo sufficiento para abrir a : culatra e
permittir, que o ejector expulse o involucro
,vazio, e que, ao recuar. armo o percutor e

'comprima uma mola armazenando.nella
energia, utilizada em seguida-para recondu-
zir dgilia o o obturador a sua posição pri-

, mitiva correspondente ao • fechamento da,
• culatra.	 •

.‘ 2.° Em uma espingarda do repetição tal
coorn a acima reivindicada, o mecanismo do
gatilho construido de modo a manter e.rosto
do atirador a distancia conveniente da cula-

, tra., e ,a permittir, por meio de urna disposia
ção do, liaação o • desligação resultante de

„cornbinaça.o do 'dons entalhes feitos•na cauda
do percutor com deus dentes que fazem part-

.:do * mecanismo do gatilho, que o atirador
qiiarido tem o dedo sobro o gatilho e possa á

..,	 ,	 ...,	 .	 .	 .	 ,.	 ..,
Vontade .t.ou ., dispira.r com ' interValios de'
rricido-nialinario, on, "dePoisi de 'haver •phste •

fera da-acção um-dos ditos dentes, fazer as'
descargas, uma depois da. .outra som inter-
rupção.	 .	 •	 . -,

Rio de Janeiro, 3 de junho de 1904.—Como
procuradores, Jules Geraud , Leclerc, 8e, (omp.,

ANNUNGIOS

CARTA GEOGRAPHICA DA REPU.
• BLICA, " pelo Dr. Crockátt de' Sá.	 10$000

CARTA GERAL DA ANTIGA PROVIN.
.CIA DO Manarcaorpelo bacharel

•. Franklin Antonio da Costa. Fer-
reira, tenente-coronel do corpo

r . de estado-maior de 1 2 classe e
outros 	

'CARTADA BACIA DO S. FRANCISCO,
organizada pela commissão hy.,•

Arauliea -do engenheiro chefe
' W. Milnor Roborts  • 2$poo

Carta, chorographica

fCatharina,, por José Joa-
quim Machado de Oliveira, 1842 	 4$000

Carta , geo-hydrOgra-
-,phica 'da ilha • e ,ca-
nal de : Santa, -Catha-

• rima, 1830 	 	 8$000
Curtas je~itisCia's do pa-.
...dre Manoel da'Nobrega (1549 a
• 1560), ido Valle Cabral 	 	 .2$000
DICCIONARIO GEOGRAPHICO Y;AS.MI-
: NAS DO BRAZIL, pelo Dr.'Pran-

cit>co Igpacio Ferreira 	 	 C4000
‘•Instrucções Para o serviço de pro-

.phylaxia especifica da febre
amarella 	 	 4000

Laia USEAES da Republica dos
•Estados Unidos' do Brazil, pelos
Drs. Tarquinio do Souza, /ente
cathedratico da Escola Naval
e da Fa,culdado. Livro de &len-

' cias Jurídicas Soei" do Rio do
Janeiro, e Caetano Montenegro,

•juiz do Tribunal Civil 'e Crimi-
nal do District° Federal, 1 gros-
so volume •do. 992 pags 	 •	 10$000

Lei o regulamento 45. reforma
hypothecaria,- 	 	 3$000

MANUAL DO EMPREGADO DE FAZEN-
DA, por Angusto Frederico Co-
lin, official maior; aposentado,.

'da - Secretaria - do Estado do Mi-
nisterio da Fazenda (obra indis-

' • r' •	1904
„ .

pensaVél todós
'adVogades), 25

grà.vals. em 8°, coeipl'elienr-,
dentroos annos de: 1865 a 1889.. 	 i00$Cí00'.

Um volUme em separado 	 	 5$000 ••

NOTICIA RISTORICA dos serviços,
instituições e estabelecimentos

.:11e•Ministerio da Justiça e Nego-
cios Interiores 	

ORGANIZAÇIO JUDICIARIA, compre-
hendendo cá decretos n. 2.464, de
7de' fevereiro de 1897 e n: 2.579;

'de 16 de agosto de 1897 	
ORDENANÇA 'DOS TO4IIES DE CORNETA

E CLARIM, pelo coronel Moreira
iCesar 	 -

PARECER DO SENADOR RUY BARBOSA
sobro o Codigo Civil' Brazileiro,

1 gr. vol 	
Prtaminas LIOES • DE COUSAS, do

N. A. Calkins (da 40a ediçãe.
¡ americana), versão e adaptação
peto Dr. Ruy Barbosa, um
grande, volume em 8°.... ...... •	 .4$000

RÉPLICA no SENADOR RIJY BAR-
BOSA, sobre as' defe?Sas da Re-

- dacção, 'do projecto' o Codigo
-	 'da Camara' dos Depu-

Regulainento Prodessual da :liar,
tiça Sanitaria, decreto n. '5.224',
de 30 de maio de 1904 	

Regulamento Sanitario, 'decreto
n. 1.151, do 5 ` de , janeiro de
1904  '

Regulamento das Companhias de
Seguros, decreto Et. 5.072, de 12
de , dezembro de 1903  •	 $500

Regulamento das Loterias,- decreto
n. 5.107,de 9 de janeiro de 1904.

Regulamento da Junta" Comiter-
cial, decreto n. 5.122, de 26 de
janeiro de 1904 	 •	 1$000

Regulamento do Seno ( de 1900)
decreto n. 3.564, de 22 de ja-
neiro dp 1900 	 	 $500

Regulamonto para Arrecadação do
Consumo, decreto n. 3.622, de 28

•de março de 1900-	 	 • $500
Regulamento para Fiscalização do

Consumo, decreto n. 3.569, de
22 de março de 1900 	  , $500•

Regulamento de Industrias e Pro-
fissões (novo), decreto n. 5.142,
de27 de fevereiro 'de-1904  - 	 - -	 1$000

Regulamento pára o Consumo de
Agua, decreto 'n 5:141, de 27 de
fevereiro de 1904'	

Lei o regalamento Sobre desapro-
priações -por necessidade ou
nulidade publica da União o do

•Distxicto Federal, decretos tis.
1.021, de 26 de agosto de 1903, o
4.956, de' 9 •setombro de 1903..	 $500

Regulamento das Capitanias dos
Portos, decreto n. 3.929, de 20
de fevereiro de 1901 	 	 1$0070J

Regulamento de Marcas de Fabri-
ca, decreto n. 3.346, de 14 de

•outabro de 1887 	 	 $500
REPERTORIO JUJRIDICO MINEIRO ,

ConsOlida.ção alphabetica e obro-
nologica, do todas as disposições
sobre fainas, comprehendendo a
logislação antiga ki moderna de
Portugal e do Brazil, pólo Dr 	
Francisco Ignacie Ferreira , 1
grande' volume em 8° 	 	 4$000
As' vendas Superiores/a 100$ toem o abati- .

mente de .15 'ai..
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3$000

6$000

•

2$00•:.?

,
2. $000 -

6$00Q:

tados 	 • 'í$000
. •

,$500

ppo


